CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
LEI COMPLEMENTAR 007/2005
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA

Estado de Mato Grosso

LEI COMPLEMENTAR N° 007/2005

                                                   Data: 20 de Dezembro de 2005.
SÚMULA: “ Altera em seu inteiro teor a Lei Municipal nº. 192/96, que instituiu o Código Tributário Municipal de Marcelândia e dá outras Providências.”
                                        O Sr. ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, Prefeito Municipal de Marcelandia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:
LIVRO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

    Art. 1º - Esta Lei tem por finalidade regular e disciplinar, os direitos e obrigações que emanam das relações jurídicas referentes a tributos de competência municipal.
   Art. 2º - A lei tributária tem aplicação em todo o território do Município de Marcelândia, Estado de Mato Grosso.
   Art. 3º- Na aplicação da legislação tributária são admissíveis quaisquer métodos ou processos de interpretação, observado o disposto neste capítulo.

     § 1º - Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará, sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia;

II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público;

IV - a eqüidade.

      § 2º - O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei.

     § 3º - o emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento do tributo devido.

    Art. 4º - Interpreta-se literalmente esta lei, sempre que dispuser sobre: 

I - suspensão ou exclusão de crédito tributário;

II - outorga de isenção;

III - dispensa de cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

TÍTULO I

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

    Art. 5º - A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º - A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por seu objeto o pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, extinguindo-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2º - A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto prestações positivas ou negativas nela prevista no interesse do lançamento, da cobrança e da fiscalização dos tributos.

§ 3º - A obrigação acessória, pelo simples fato de sua não observância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.

   Art. 6º - Se não for fixado o tempo do pagamento, o vencimento da obrigação tributária ocorre 30 (trinta) dias após a data da apresentação da declaração do lançamento ou da notificação do sujeito passivo.

CAPíTULO II

DO FATO GERADOR

    Art. 7º - O fato gerador da obrigação tributária principal é a situação definida nesta lei como necessária e suficiente para justificar o lançamento e a cobrança de cada um dos tributos do Município.

    Art. 8º -  O fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, imponha a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.

    Art. 9º - Salvo disposição em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existente os seus efeitos:

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produzam os efeitos que normalmente lhe são próprios;

II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que ela esteja definitivamente constituída, nos termos do direito aplicável.

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. 

CAPÍTULO III

DO SUJEITO ATIVO

    Art. 10º - Sujeito ativo da obrigação é o Município de Marcelândia.

CAPÍTULO IV

DO SUJEITO PASSIVO

    Art. 11° - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.

Parágrafo único - O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa em lei.

     Art. 12° -  Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada à prática ou à abstenção de atos discriminados na legislação tributária do Município, que não configurem obrigação principal.
CAPÍTULO V

DA SOLIDARIEDADE

     Art. 13° -  São solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato da obrigação principal;

II - as pessoas expressamente designadas por lei.

§ 1º - A solidariedade não comporta benefício de ordem.

§ 2º - A solidariedade subsiste em relação a cada um dos devedores solidários, até a extinção do crédito fiscal.

     Art. 14° -  Salvo disposições em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;

II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, neste caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo;

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica os demais.

CAPÍTULO VI

DA CAPACIDADE TRIBUTÁRIA

Decorre a obrigação tributária do fato de encontrar-se a pessoa física ou jurídica se encontrar nas condições previstas em lei, dando lugar à referida obrigação.

    Art. 15° - A capacidade tributária passiva independe:

I - da capacidade civil das pessoas naturais;

II - de se encontrar a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais ou, da administração direta de seus bens e negócios;

III - de estar à pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma unidade econômica ou profissional.

CAPÍTULO VII

DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO

     Art. 16° -  Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio tributário, para os fins desta lei, considera-se como tal:

I - quanto às pessoas naturais, a sua residência habitual ou sendo esta incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua atividade, no território do Município;

II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o lugar de cada estabelecimento situado no território do Município;

III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições no território do Município.

§ 1º - Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer dos incisos deste artigo, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos atos que derem origem à obrigação.

§ 2º - A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo anterior.

CAPITULO VIII

DA RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES

    Art. 17° -  Constitui infração fiscal toda ação ou omissão que importe em não observância, por parte do contribuinte, responsável ou terceiro, das normas estabelecidas na lei tributária.

Parágrafo único - A responsabilidade por infrações desta lei independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

     Art. 18° -   A denúncia espontânea exclui a aplicação de multa, quando acompanhada do pagamento do tributo e respectivos acréscimos legais.
Parágrafo único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada ou o pagamento do tributo em atraso, após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

TÍTULO II

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

    Art. 19° - O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.

    Art. 20° -  As circunstância que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluam sua exigibilidade, não afetam a obrigação tributária que lhe deu origem. 

    Art. 21° -  O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem a sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta lei, fora dos quais não podem ser dispensados, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias. 

    Art. 22° -  Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária somente poderá ser concedida através de lei específica, nos termos do artigo 150, § 6º, da Constituição Federal.

CAPÍTULO II

DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I

DO LANÇAMENTO

    Art. 23° -  Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único - A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

    Art. 24° - O lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e é regido pela então lei vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Parágrafo único - Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.

    Art. 25° - O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo somente pode ser alterado em virtude de:

I - impugnação do sujeito passivo;

II - recurso de ofício;

III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 44.

    Art. 26° - Considera-se o contribuinte notificado do lançamento ou de qualquer alteração que ocorra posteriormente, daí se contando o prazo para reclamação, relativamente às inscrições nele indicadas, através:
I - da notificação direta;

II - da afixação de edital no quadro de editais da Prefeitura Municipal;

III - da publicação em pelo menos um dos jornais de circulação regular no Município de Marcelândia;

IV - da publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município;

V - da remessa do aviso por via postal.

§ 1º - Quando o domicílio tributário do contribuinte se localizar fora do território do Município, considerar-se-á feita notificação direta com a remessa do aviso por via postal.

§ 2º - Na impossibilidade de se localizar pessoalmente o sujeito passivo, quer através da entrega pessoal da notificação, quer através de sua remessa por via postal, reputar-se-á efetivado o lançamento ou as suas alterações mediante a comunicação na forma dos incisos II e III deste artigo.

§ 3º - A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançamento, ou a impossibilidade de localizá-lo pessoalmente ou através de via postal, não implica dilatação do prazo concedido para o cumprimento da obrigação tributária ou para a apresentação de reclamações ou interposição de recursos.

    Art. 27° -  A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento, somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.

SEÇÃO II

DAS MODALIDADES DE LANÇAMENTO

     Art. 28° -  O lançamento é efetuado: 

I - com base em declaração do contribuinte, ou de seu representante legal;

II - de ofício, nos casos previstos neste capítulo.

     Art. 29° - Far-se-á o lançamento com base na declaração do contribuinte, quando este prestar à autoridade administrativa informações sobre a matéria de fato, indispensáveis à efetivação do lançamento.

§ 1º - A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante quando vise a reduzir ou excluir tributo só é admissível, mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado do lançamento.

§ 2º - Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame, serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.

     Art. 30° -  O lançamento é efetuado ou revisto de ofício pelas autoridades administrativas, nos seguintes casos:

I - quando assim a lei o determine;

II - quando a declaração não seja prestada por quem de direito, no prazo e forma desta lei;

III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração, nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo, o pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária, como sendo de declaração obrigatória;

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte de pessoa legalmente obrigada, nos casos de lançamento por homologação a que se refere o artigo seguinte; 

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo ou de terceiro legalmente obrigado, que conceda lugar à aplicação de penalidade pecuniária;

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado quando do lançamento anterior;

IX - quando se comprove que no lançamento anterior ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade essencial;

X - quando se comprove, que no lançamento anterior, ocorreu erro na apreciação dos fatos ou na aplicação da lei.

Parágrafo único - A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.

     Art. 31° - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado expressamente o homologue.

§ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.

§ 2º - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º - Os atos a que se referem o parágrafo anterior serão considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º - O prazo para a homologação será de 5 ( cinco ) anos a contar da ocorrência do fato gerador.

§ 5º - Expirado o prazo previsto no parágrafo anterior sem que a Fazenda Pública tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

    Art. 32° -  A declaração ou comunicação fora do prazo, para efeito de lançamento, não desobriga o contribuinte do pagamento das multas e correção monetária.

CAPÍTULO III

DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

     Art. 33° - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - o depósito do seu montante integral;

II - as reclamações e recursos nos termos deste código;

III - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

IV – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

V – o parcelamento. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

SEÇÃO II

DO DEPÓSITO

     Art. 34º - O sujeito passivo poderá efetuar o depósito do montante integral da obrigação tributária:

I - quando preferir o depósito à consignação judicial;

II - para atribuir efeito suspensivo:

a) à consulta formulada na forma deste Código;

b) a qualquer outro ato por ele impetrado, administrativa ou judicialmente, visando à modificação, extinção ou exclusão, total ou parcial da obrigação tributária.

     Art. 35° - A lei municipal poderá estabelecer hipóteses de obrigatoriedade de depósito prévio:

I - para garantia de instância, na forma prevista nas normas processuais deste Código;

II - como garantia a ser oferecida pelo sujeito passivo, nos casos de compensação;

III - como concessão por parte do sujeito passivo, nos casos de transação;

IV - em quaisquer outras circunstâncias nas quais se fizer necessário resguardar os interesses do fisco.

      Art. 36° -  A importância a ser depositada corresponderá ao valor integral do crédito tributário apurado:

I - pelo fisco, nos casos de: 

a) lançamento direto;

b) lançamento por declaração;

c) alteração ou substituição do lançamento original, qualquer que tenha sido a sua modalidade;

d) aplicação de penalidades pecuniárias.

II - pelo próprio sujeito passivo, nos casos de:

a) lançamento por homologação;

b) retificação da declaração, nos casos de lançamento por declaração, por iniciativa do próprio declarante;

c) confissão espontânea da obrigação, antes do início de qualquer procedimento fiscal.

III - na decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito passivo;

IV - mediante estimativa ou arbitramento procedido pelo fisco, sempre que não puder ser determinado o montante integral do crédito tributário.

    Art. 37° -  Considerar-se-á suspensa a exigibilidade do crédito tributário, a partir da data da efetivação do depósito na Tesouraria da Prefeitura, observado o disposto no artigo seguinte.

    Art. 38° - O depósito poderá ser efetuado nas seguintes modalidades:

I - em moeda corrente do país;

II - por cheque;

III - em títulos da dívida pública municipal.

Parágrafo único - O depósito efetuado por cheque somente suspende a exigibilidade do crédito tributário com o resgate deste pelo sacado.

    Art. 39° -  Cabe ao sujeito passivo, por ocasião da efetivação do depósito, especificar qual o crédito tributário ou a sua parcela, quando este for exigido em prestações, por ele abrangido.

Parágrafo único - A efetivação do depósito não importa em suspensão de exigibilidade do crédito tributário:

I - quando parcial, das prestações vincendas em que tenha sido decomposto;

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos ou penalidades pecuniárias.

SEÇÃO Iii

DA CESSAÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO

    Art. 40º -  Cessam os efeitos suspensivos relacionados com a exigibilidade do crédito tributário:

I - pela extinção do crédito tributário, por qualquer das formas previstas neste Código;

II - pela exclusão do crédito tributário, por qualquer das formas previstas neste Código;

III - pela decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte;

IV - pela cassação da medida liminar concedida em mandado de segurança.

                                           CAPITULO IV

DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

     Art. 41° -  Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - a remissão;

V - a prescrição e a decadência, nos termos do Código Tributário Nacional;

VI - a conversão do depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 45 desta lei;

VIII - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa;

IX - a decisão judicial transitada em julgado;

X - a consignação em pagamento julgada procedente, nos termos da lei.

XI – a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e nas condições estabelecidas em lei específica. 

SEÇÃO II

DO PAGAMENTO E DA RESTITUIÇÃO

    Art. 42° - O pagamento de tributos e rendas municipais é efetuado em moeda corrente ou cheques, dentro dos prazos estabelecidos em lei ou fixados pela Administração.

§ 1º - O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate deste pelo sacado.

§ 2º - O pagamento é efetuado no órgão arrecadador, sob pena de responsabilidade funcional, ressalvada a cobrança em qualquer estabelecimento autorizado por ato executivo.

      Art. 43 crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.

§ 1º - A multa pela impontualidade no pagamento será de 2% ( dois por cento ).

§ 2º - Os juros de mora são calculados à taxa de 1% ( um por cento ) ao mês ou fração.

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

     Art. 44- O poder Executivo poderá conceder desconto pela antecipação do pagamento, nas condições que estabelecer o regulamento.
    Art. 45 O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento:

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha;

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos.

    Art. 46 Nenhum pagamento intempestivo de tributo, poderá ser efetuado sem que o infrator pague, no ato, o que for calculado sob a rubrica de penalidade.

    Art. 47 A imposição de penalidades não elide o pagamento integral do crédito tributário.

    Art. 48 O contribuinte terá direito à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade de pagamento, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo, de tributos indevidos ou maior que o devido, em face da legislação tributária municipal ou de natureza e circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

§ 1º - O pedido de restituição será instruído com os documentos originais que comprovem a ilegalidade ou irregularidade do pagamento.

§ 2º - Os valores da restituição a que alude o “caput” deste artigo serão atualizados monetariamente, a partir da data do efetivo recolhimento.

    Art. 49 A restituição de tributos que comportem, por natureza, transferência do respectivo encargo financeiro, somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.

    Art. 50 A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à devolução, na mesma proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as infrações de caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição. 

   Art. 51 O direito de pleitear restituição total ou parcial do tributo se extingue com o decurso do prazo de 5 ( cinco ) anos contados do efetivo pagamento.

SEÇÃO III

DA COMPENSAÇÃO E TRANSAÇÃO

    Art. 52 A compensação poderá ser efetivada pela autoridade competente, mediante a demonstração, em processo, da satisfação total dos créditos da Fazenda Municipal, sem antecipação de suas obrigações e nas condições fixadas em regulamento.

Parágrafo único - É competente para autorizar a transação o Secretário de Fazenda, mediante fundamentado despacho em processo regular.

   Art. 53 A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em terminação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário. 

   Art. 54 Para que a transação seja autorizada é necessária a justificação, em processo, do interesse da Administração no fim da lide, não podendo a liberdade atingir o principal do crédito tributário.

SEÇÃO IV

DA REMISSÃO

    Art. 55 Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder, por despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo:

I - à situação econômica do sujeito passivo;

II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de fato;

III - à diminuta importância do crédito tributário;

IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou materiais do caso;

V - a condições peculiares a determinada região do território do Município.

Parágrafo único - A concessão referida neste artigo não gera direito adquirido e será revogada de ofício sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos necessários à sua obtenção, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis nos casos de dolo ou simulação do beneficiário. 

SEÇÃO V

DA PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA

    Art. 56 A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição definitiva.

    Art. 57 A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II - pelo protesto feito ao devedor;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

    Art. 58 O direito da Fazenda Municipal constituir o crédito tributário decai após 5 ( cinco ) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo se extingue definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário, pela notificação ao sujeito passivo de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

SEÇÃO VI

DAS DEMAIS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

    Art. 59 Extingue o crédito tributário, a conversão em renda, de depósito em dinheiro previamente efetuado pelo sujeito passivo:

I - para garantia de instância;

II - em decorrência de qualquer outra exigência da legislação tributária.

Parágrafo único - Convertido o depósito em renda, o saldo porventura apurado contra ou a favor do fisco será exigido ou restituído da seguinte forma:

I - a diferença a favor da Fazenda Municipal será exigida através de notificação direta publicada ou entregue pessoalmente ao sujeito passivo, na forma e nos prazos previstos em regulamento;

II - o saldo a favor do contribuinte será restituído de ofício, independente de prévio protesto, na forma estabelecida para as restituições totais ou parciais do crédito tributário.

     Art. 60 É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 

CAPÍTULO V

DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

     Art. 61 Excluem o crédito tributário:

I - a isenção;

II - a anistia.

Parágrafo único - A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüentes.

SEÇÃO II

DA ISENÇÃO

    Art. 62 A isenção é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração.

    Art. 63 Salvo disposições em contrário, a isenção só atingirá os impostos.

    Art. 64 A isenção, salvo se concedida por prazo certo ou em função de determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei a qualquer tempo; porém, só terá eficácia a partir do exercício seguinte àquele em que tenha sido modificada ou revogada a isenção.

SEÇÃO III

DA ANISTIA

    Art. 65 A anistia, assim entendido o perdão das infrações cometidas e a conseqüente dispensa dos pagamentos das penalidades pecuniárias a elas relativas, abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à vigência da lei que a conceder, não se aplicando:
I - aos atos praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiros em benefício daquele;

II - aos atos qualificados como crime de sonegação fiscal, nos termos da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990;

III - às infrações resultantes do conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.

    Art. 66 A lei que conceder anistia poderá fazê-lo:

I - em caráter geral;

II - limitadamente:

a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo;

b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, conjugadas ou não com penalidades de outra natureza;

c) à determinada região do território do Município, em função das condições a ela peculiares;

d) - sob condição do pagamento do tributo no prazo fixado pela lei que a conceder, ou cuja fixação seja atribuída pela lei à autoridade administrativa.

TÍTULO iii

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

CAPÍTULO I

DAS INFRAÇÕES

    Art. 67 Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições das leis tributárias e, em especial desta Lei.

Parágrafo único - Não será passível de penalidade a ação ou omissão que proceder em conformidade com decisão de autoridade competente, nem que se encontrar na pendência de consulta regularmente apresentada ou enquanto perdurar o prazo nela fixado.

    Art. 68 Constituem agravantes da infração:
I - a circunstância da infração depender ou resultar de outra prevista em lei, tributária ou não;

II - a reincidência;

III - a sonegação.

     Art. 69 Constituem circunstâncias atenuantes da infração fiscal com a respectiva redução de culpa, aquelas previstas na lei civil, a critério da Administração.

     Art. 70 Considera-se reincidência a repetição de falta idêntica cometida pela mesma pessoa natural ou jurídica dentro de 5 ( cinco ) anos da data em que passar em julgado, administrativamente, a decisão condenatória referente à infração anterior.
     Art. 71 A sonegação se configura procedimento do contribuinte em:
I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que deva ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito público interno, com a intenção de se eximir, total ou parcialmente, do pagamento de tributos e quaisquer adicionais devidos por lei;

II - inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de qualquer natureza de documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de se exonerar do pagamento de tributos devidos à Fazenda Pública Municipal;

III - alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública Municipal;

IV - fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, com o objetivo de obter dedução de tributos à Fazenda Pública Municipal, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.

CAPÍTULO II

DAS PENALIDADES

     Art. 72 São penalidades tributárias previstas nesta lei, aplicáveis separadas ou cumulativamente, sem prejuízo das cominadas pelo mesmo fato por lei criminal:
I - a multa;

II - a perda de desconto, abatimento ou deduções;

III - a cassação do benefício da isenção;

IV - a revogação dos benefícios de anistia ou moratória;

V - a proibição de transacionar com qualquer órgão da Administração Municipal;

VI - a sujeição a regime especial de fiscalização.

Parágrafo único - A aplicação de penalidades, de qualquer natureza, não dispensa o pagamento do tributo, dos juros de mora, e correção monetária, nem isenta o infrator do dano resultante da infração, na forma da lei civil.


    Art. 73 A penalidade, além de impor a obrigação de fazer ou deixar de fazer, será pecuniária, quando consista em multa, e deverá ter em vista: 

I - as circunstâncias atenuantes;

II - as circunstâncias agravantes.

§ 1º - Nos casos do item I, deste artigo, reduzir-se-á a multa prevista em 50% ( cinqüenta por cento ).

§ 2º - Nos casos do item II, deste artigo, aplicar-se-á, na reincidência, o dobro da penalidade prevista.

     Art. 74 As infrações às disposições da presente lei, serão punidas com as penalidades previstas nos capítulos próprios.

TÍTULO V

DA INSCRIÇÃO E DO CADASTRO FISCAL

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

      Art. 75 Toda pessoa física ou jurídica, sujeita à obrigação tributária, deverá promover a inscrição no cadastro fiscal da Prefeitura, mesmo que isenta de tributos, de acordo com as formalidades exigidas nesta lei ou em regulamento, ou ainda pelos atos administrativos de caráter normativo destinados a complementá-los.

       Art. 76 O cadastro fiscal da Prefeitura é composto:

I - do cadastro das propriedades imobiliárias, nos termos desta lei;

II - do cadastro de atividades, abrangendo:

a) atividades de produção;

b) atividades de indústria;

c) atividades de comércio;

d) atividades de prestação de serviços.

III- de outros cadastros não compreendidos nos itens anteriores, necessários a atender às exigências da Prefeitura, com relação ao poder de polícia administrativa ou à organização dos seus serviços.

LIVRO II

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E OUTRAS RECEITAS

TÍTULO I

DOS TRIBUTOS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

       Art. 77 Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela possa exprimir que não constitua sanção de ato ilícito, instituído por lei, nos limites da competência constitucional e cobrado mediante atividade administrativa, plenamente vinculada.

       Art. 78 A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevante para qualificá-la: 

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei;

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

       Art. 79 Os tributos são: impostos, taxas e contribuição de melhoria. 

§ 1º - Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte.

§ 2º - Taxa é o tributo que tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

§ 3º - Contribuição de Melhoria é o tributo instituído para fazer face ao custo de obras públicas de que derive valorização imobiliária.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

    Art. 80 O Município de Marcelândia, ressalvada as limitações de competência tributária constitucional, da lei complementar e desta lei, tem competência legislativa plena, quanto à incidência, arrecadação e fiscalização dos tributos municipais.

CAPÍTULO III

DAS LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

    Art. 81 É vedado ao Município:

I - exigir ou majorar tributos sem que a lei estabeleça;

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independente de denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

IV - utilizar do tributo com efeito de confisco;

V - estabelecer limitações ao tráfego em seu território, de pessoas ou de mercadorias, por meio de tributos;

VI - cobrar imposto sobre:

a) o patrimônio ou serviços da União, dos Estados e outros Municípios;

b) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados neste artigo; 

c) templos de qualquer culto;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão;

VII - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.

§ 1º - A vedação do inciso VI, alínea "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculadas às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes.

§ 2º - As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com a exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preço ou tarifa pelo usuário, nem exonera o promitente comprador das obrigações de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 3º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreende somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 4º - O disposto no inciso VI não exclui a atribuição por lei, às entidades nele referidas, da condição de responsável pelos tributos que lhe caiba reter na fonte, e não as dispensa da prática de atos previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros.

§ 5º - Para fins do disposto na alínea “b” do inciso VI é subordinado à observância pelas entidades nele referidas, dos requisitos seguintes:
a) não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; 

b) aplicarem integralmente no país, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

c) manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

§ 6º - Não se considera instituição sem fins lucrativos aquela que:

a) praticar preços de mercado;

b) realizar propaganda comercial;

c) desenvolver atividades comerciais não vinculadas à finalidade da instituição;

§ 7º - No reconhecimento da imunidade poderá o Município verificar os sinais exteriores de riqueza dos sócios e dos dirigentes das entidades, assim como as relações comerciais, se houverem, mantidas com empresas comerciais pertencentes aos mesmos sócios.

§ 8º - No caso do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, quando alegada a imunidade, o tributo ficará suspenso até 2 ( dois ) anos, findo os quais, se não houver aproveitamento do imóvel nas finalidades estritas da instituição, caberá o pagamento total do tributo, acrescido das cominações legais previstas em lei.

§ 9º - Na falta do cumprimento do disposto nos parágrafos 1º, 3º, 4º e 5º deste artigo, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício.

     Art. 82° - Cessa o privilégio da imunidade para as pessoas de direito privado ou público, quanto aos imóveis prometidos à venda, desde o momento em que se constituir o ato.

Parágrafo único - Nos casos de transferência de domínio ou de posse de imóvel, pertencentes à entidades referidas neste artigo, a imposição fiscal recairá sobre o promitente comprador enfiteuta, fiduciário, usufrutuário, concessionário, comodatário, permissionário ou possuidor a qualquer título.

    Art. 83° - A imunidade não abrangerá em caso algum as taxas devidas a qualquer título.

    Art. 84° - A concessão de título de utilidade pública não importa em reconhecimento de imunidade.

CAPÍTULO IV

DOS IMPOSTOS

     Art. 85° - Os impostos de competência privativa do Município são os seguintes: 

I - Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

II - Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;

III - Sobre Transmissão “inter-vivos”.

TÍTULO II

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

CAPÍTULO I

DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR

     Art. 86° - A hipótese de incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é a prestação de serviço constante da lista do Art. 86, por empresa ou profissional autônomo.

§ 1º – A hipótese de incidência do Imposto se configura independentemente:

a) Da existência de estabelecimento fixo;

b) Do resultado financeiro do exercício da atividade;

c) Do cumprimento de qualquer exigência legal ou regulamentar, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) Do pagamento ou não do preço do serviço no mesmo mês ou exercício.

§ 2º – Para os efeitos de incidência do Imposto considera-se: 

I –
   O do estabelecimento prestador;

II –
Na falta de estabelecimento, o domicílio do prestador;

III –
O local da obra, no caso de construção civil;

IV - O local da prestação do serviço.

§ 3º. Sem prejuízo do disposto no caput, o serviço considera-se prestado e o imposto devido ao Município nas hipóteses previstas abaixo:

I – Quando o serviço for proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País e tomado ou intermediado por pessoa física ou jurídica estabelecida ou, na falta de estabelecimento, domiciliada no Município, na hipótese do § 1º do Art. 86; 

II – na instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.06 da lista do Art. 86;

III – na execução da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.19 da lista do Art. 86;

IV – na demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista do Art. 86;

V – nas edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista do Art. 86;

VI – na execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista do Art. 86;

VII – na execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista do Art. 86;

VIII – na execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista do Art. 86;

IX – no controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista do Art. 86;

X – no florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista do Art. 86;

XI – na execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17da lista do Art. 86;

XII – na limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista do Art. 86;

XIII – na guarda ou estacionamento do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista do Art. 86;

XIV – na vigilância, segurança ou monitoramento dos bens das pessoas, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista do Art. 86;

XV – no armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista do Art. 86;

XVI – na execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista do Art. 86;

XVII – na execução do transporte, no caso dos serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista do Art. 86;

XVIII – no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista do Art. 86, quando o estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, do seu domicílio, estiver situado no Município;

XIX – no planejamento, organização e administração de feira, exposição, congresso ou congênere, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista do Art. 86;

XX – na prestação dos serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários ou metroviário, descritos pelo item 20 da lista do Art. 86;” 

 § 4º. No caso dos serviços a que se referem os subitens 3.05 e 22.01 da lista do Art. 86, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto ao Município em relação à extensão, no seu território:

 I - da ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

II - da rodovia explorada.

    Art. 87° -  O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador a prestação dos serviços constantes da lista seguinte, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador:”

1 – Serviços de informática e congêneres.

1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 – Programação.

1.03 - Processamento de dados e congêneres.

1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos.

1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.

1.06 – Assessoria e consultaria em informática.

1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados.

1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.

3.02 – De veículos terrestres automotores, de embarcações e de aeronaves.

3.03 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.04 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.

3.05 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.06 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.

4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01 – Medicina e biomedicina.

4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres.

4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.

4.04 – Instrumentação cirúrgica.

4.05 – Acupuntura.

4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.

4.07 – Serviços farmacêuticos.

4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudilogia.

4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental.

4.10 – Nutrição.

4.11 – Obstetrícia.

4.12 – Odontologia.

4.13 – Ortóptica.

4.14 – Próteses sob encomenda.

4.15 – Psicanálise.

4.16 – Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.

4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.

4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.

4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congênere.

4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e congênere.

4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário.

5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congênere.

5.01 – Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária.

5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária.

5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.

5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.

5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congênere.

5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres.

5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.

6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.

6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.

6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.

6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.

6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas.

6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres.

7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.

7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 – Demolição.

7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço.

7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.

7.08 – Calafetação.

7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.

7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.

7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.

7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos.

7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e congêneres.

7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres.

7.17 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.

7.18 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres.

7.19 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.

7.20 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.

7.21 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

7.22 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.

8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.

9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no peço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres.

9.03 – Guias de turismo.

10 – Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada.

10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.

10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária.

10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring).

10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 – Agenciamento marítimo.

10.07 – Agenciamento de notícias.

10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios.

10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 – Distribuição de bens de terceiros.

11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.

11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações.

11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas.

11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 

12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.

12.01 – Espetáculos teatrais.

12.02 – Exibições cinematográficas.

12.03 – Espetáculos circenses.

12.04 – Programas de auditório.

12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.

12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres.

12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres.

12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.

12.10 – Corridas e competições de animais.

12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espectador.

12.12 – Execução de música.

12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

12.14 – Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo.

12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.

12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 – 

13.02 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres.

13.03 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.

13.04 – Reprografia, microfilmagem e digitalização.

13.05 – Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia.

14 – Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 – Assistência Técnica.

14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos quaisquer.

14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 – Colocação de molduras e congêneres.

14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.

14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.

14.10 – Tinturaria e lavanderia.

14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 – Funilaria e lanternagem.

14.13 – Carpintaria e serralheria.

15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.

15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.

15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.

15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres.

15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.

15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral.

15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados.

15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.

15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.

15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.

15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.

15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 – emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.

15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

16 – Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 – Serviços de transporte de natureza municipal.

17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.

17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres.

17.03 – Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa.

17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.

17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.

17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários.

17.08 – Franquia (franchising)

17.09 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.10 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres.

17.11 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas que fica sujeito ao ICMS).

17.12 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.

17.13 – Leilão e congêneres.

17.14 – Advocacia.

17.15 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.

17.16 – Auditoria.

17.17 – Análise de Organização e Métodos.

17.18 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.

17.19 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17.20 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

17.21 – Estatística.

17.22 – Cobrança em geral.

17.23 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring).

17.24 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.

18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres.

20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres.

20.03 – Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres.

21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22 – Serviços de exploração de rodovia. 

22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 

23.01 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.

24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 

24.01 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

25 – Serviços funerários. 

25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

25.02 – Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.

25.03 – Planos ou convênio funerários.

25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres;

27 – Serviços de assistência social.

27.01 – Serviços de assistência social.

28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.01 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

29 – Serviços de biblioteconomia.

29.01 – Serviços de biblioteconomia.

30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.

31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

31.01 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

32 – Serviços de desenhos técnicos.

32.01 – Serviços de desenhos técnicos.

33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

33.01 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34.01 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.

35.01 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.

36 – Serviços de meteorologia.

36.01 – Serviços de meteorologia.

37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 –- Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 – Serviços de museologia.

38.01 – Serviços de museologia.

39 – Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 – Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço).

40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 – Obras de arte sob encomenda.

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 2º. Ressalvadas as exceções expressas na lista de que trata o caput, os serviços nele mencionados ficam sujeitos ao Imposto Sobre Serviços, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

§ 3º. O imposto de que trata este artigo incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 4º. A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado.

    Art. 88° - O tomador do serviço é responsável pelo recolhimento do imposto, inclusive multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte, quando o prestador do serviço, não emitir nota fiscal ou outro documento permitido pela legislação tributária ou, quando desobrigado, não fornecer recibo no qual esteja expresso o número de sua inscrição no Cadastro Tributário do Município.” 

“§ 1º. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, são responsáveis:

I – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;

II – os órgãos da Administração Direta da União, do Estado e do Município, bem como suas respectivas Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista sob seu controle e as Fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidos ou sediados no Município, tomadores ou intermediários dos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista do Art. 86.

III – os estabelecimentos bancários e demais entidades financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central, tomadores ou intermediários dos serviços descritos nos subitens 7.02, 11.02 e 17.05 17.10 da lista do Art. 86.

IV – incorporadoras, construtoras, empreiteiras e administradoras de obras de construção civil, tomadores ou intermediários dos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04 e 7.05 da lista do Art. 86.

     Art. 89° - O tomador do serviço de construção civil, como prevê o inciso I do Art. 107, mesmo que imune ou isento, fica obrigado à retenção do imposto na fonte, caso o prestador do serviço não emita documento fiscal, ou não prove sua inscrição junto ao Setor de Tributação, procedendo, então, em guia determinada em ato do Poder Executivo, ao recolhimento junto ao Fisco Municipal, no prazo previsto no Art. 100, § 2º.

      Art. 90° -  Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.” 

      Art. 91° -  A incidência do imposto independe:

I   - da existência de estabelecimento fixo;

II  - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas, relativas à prestação do serviço;

III - do recebimento do preço ou do resultado econômico da prestação de serviço. 

PARAGRAFO ÚNICO - O contribuinte que exercer mais de uma das atividades relacionadas na lista do Art. 86 ficará sujeito à incidência do imposto sobre todas elas.

     Art. 92°-  A base de cálculo do imposto é o preço bruto do serviço, sem qualquer dedução, sobre o qual incidira alíquota de 5%”.

 “§1º. Quando os serviços descritos nos subitens 3.05 e 22.01 da lista do Art. 86, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes no território do Município.” 

“§ 2º. O valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos Subitens 7.02 e 7.05 da lista do Art. 86, não se incluem na base de cálculo do imposto.” 
“§ 3º. Quando a prestação do serviço se der sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto corresponderá aos seguintes valores”:

a) quando a realização do serviço exigir formação em nível superior de ensino: 7(sete) U R M por mês ou fração;

b) quando a realização do serviço exigir formação em nível médio de ensino ou registro em órgão de classe, na forma da lei: 4(quatro) U R M por mês ou fração;

c) quando se tratar de serviços de artistas, atletas, modelos e manequins: 7 (sete) U R M  por apresentação, espetáculo ou jogo;

§ 4o. Considera-se trabalho pessoal do próprio contribuinte, para os efeitos do § 3º. deste artigo, o executado pessoalmente pelo contribuinte, com o auxílio de até 2 (dois) empregados.”

     Art. 93° - A autoridade administrativa competente, mediante processo regular, poderá arbitrar o preço do serviço para fins de incidência do imposto quando:

I   - o contribuinte dificultar o exercício da fiscalização, inviabilizando o exame de livros fiscais e/ou documentos necessários ao lançamento;

II  - o contribuinte não possuir o cadastramento tributário necessário para o exercício da atividade;

III - a autoridade competente constatar a existência de fraude, sonegação ou simulação;

IV - o contribuinte estiver inadimplente quanto ao cumprimento da obrigação tributária;

V  - houver falta de livros, documentos e talonários de notas fiscais, se for o caso;

VI - quando o resultado econômico apresentado pelo contribuinte for incompatível com a atividade por ele desenvolvida, ou com sinais que exteriorizem maior faturamento.

Parágrafo único - Para ser arbitrado o preço do serviço a autoridade competente poderá tomar por parâmetro outros contribuintes que desenvolvam atividades análogas à do sujeito passivo fiscalizado, podendo, ainda, considerar para tal fim, a natureza do serviço por ele prestado, o valor de suas instalações e  seus equipamentos, sua localização, o número de empregados, bem como a remuneração dos sócios.     

Seção I

DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES MOBILIÁRIOS

    Art. 94° - O contribuinte deve se inscrever no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - prestadores de serviços - antes do início de suas atividades, mediante o preenchimento de formulário oficial, a ser fixado por Decreto do Poder Executivo, fornecendo as documentações necessárias para a eficiente e correta fiscalização do imposto.

§ 1º - Será exigida inscrição individualizada para cada local de prestação de serviços, mesmo que se trate de filiais, sucursais ou agências da mesma pessoa jurídica. 

§ 2º -  A inscrição do prestador de serviços não faz presumir a aceitação, pela Prefeitura, dos dados e informações apresentados pelo contribuinte, os quais poderão ser verificados para fins de lançamento e exigibilidade do tributo.

§ 3º - O não cumprimento da obrigação prevista no “caput”, ou se ela for feita com erro, omissão ou falsificação, implicará na imposição de multa correspondente ao mesmo valor do tributo devido, sem prejuízo do cadastramento de ofício a ser realizado pela autoridade competente.

    Art. 95° - Os contribuintes deverão, num prazo de até 30 (trinta) dias atualizar os dados relativos à sua inscrição sempre que houver qualquer alteração em seus cadastros ou atividades.

Parágrafo único - O descumprimento da obrigação prevista no “caput”, ou se ela for feita com erro, omissão ou falsificação, implicará na imposição de multa correspondente ao mesmo valor do tributo devido, sem prejuízo da alteração de ofício a ser realizada pela autoridade competente.

    Art. 96° - Os contribuintes a que se refere o § 3º do Art. 91, deverão, até o dia 1º de janeiro de cada ano, atualizar os dados de sua inscrição junto a Prefeitura Municipal.

Parágrafo único - A falta da atualização prevista no “caput”, ou se ela for feita com erro, omissão ou falsificação, implicará na imposição de multa no mesmo valor do tributo devido, sem prejuízo da alteração de ofício a ser realizada pela autoridade competente

    Art. 97° - O contribuinte deve comunicar à Prefeitura, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contínuos, contados da data de sua ocorrência, a cessação de atividades, a fim de obter o cancelamento de sua inscrição, o qual será concedido após a verificação de veracidade do pedido, sem prejuízo da cobrança dos tributos devidos ao Município.

§ 1º - Não será concedido o cancelamento da inscrição se o contribuinte estiver inadimplente com  suas obrigações tributárias municipais.

§  2º -  A falta da comunicação prevista no “caput” implicará na imposição de multa do mesmo valor do tributo devido, independentemente do cancelamento de ofício a ser realizado pela autoridade competente.

§  3º -  Será cancelada de ofício, pela autoridade competente, a inscrição de contribuinte que deixar de pagar o imposto por 2 (dois) exercícios consecutivos e não for localizado pela Fazenda Municipal.

Seção II

DOS LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS

    Art. 98° - Sempre que necessária, em razão de peculiaridades das atividades desenvolvidas pelo contribuinte, ser-lhe-á imposta a exigência de emissão de notas fiscais de serviços, preenchimento de livros fiscais, bem como formulários e outros documentos, cujos modelos serão fixados em ato do Poder Executivo.

Parágrafo único - Será imposta a multa de 10 (dez) URM., nos seguintes casos:

I   -  falta de livros e documentos fiscais;

II  -  falta de escrituração fiscal;

III -  falta de emissão de notas fiscais;

IV - recusa ou mora injustificada para a exibição ou apresentação de livros, documentos e informações regularmente solicitados pelo Fisco, necessários à identificação do sujeito passivo do tributo ou à apuração de fatos geradores e de infrações à legislação tributária.

    Art. 99° - Os livros fiscais somente serão escriturados depois de devidamente autenticados pelo Setor de Tributação, mediante termo de abertura.

Parágrafo único - Após o primeiro livro, os demais somente serão autenticados mediante a exibição do livro anterior devidamente encerrado.

    Art. 100° - Todos os documentos fiscais de exibição obrigatória ao Fisco, deverão ser conservados pelo contribuinte durante o prazo de 5 (cinco) anos contados de sua emissão ou encerramento.

Seção III

DO LANÇAMENTO

     Art. 101° - O imposto sobre serviços de qualquer natureza será calculado, mensalmente, pelo próprio contribuinte, aplicando-se sobre o preço do serviço a correspondente alíquota prevista no Art. 91.

§ 1º - O imposto será lançado anualmente pelo Fisco Municipal, na hipótese prevista no  § 3º do Art 91.

§ 2º - Na hipótese prevista no “caput” o imposto será recolhido mensalmente aos cofres da Prefeitura Municipal, mediante  o preenchimento de guias  apropriadas, fixadas em ato do Poder  Executivo, independentemente de prévio exame da autoridade administrativa competente, até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador.

     Art. 102° - Quando for hipótese de lançamento direto ou de oficio o contribuinte será notificado sobre o ato em seu domicílio tributário, acompanhado, se for o caso, do correspondente auto de infração e imposição de multa.

Parágrafo único - No documento de notificação constará o vencimento do respectivo imposto.

     Art. 103° - Caso o contribuinte queira comprovar a inexistência de movimentação econômica, por não ter prestado serviços tributáveis, deverá fazê-la, mediante documentação probatória, dentro do prazo de pagamento do imposto.

      Art. 104° - Em se tratando da hipótese de lançamento por homologação, o prazo para que a Fazenda Pública o realize é de 5 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador, salvo se comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação por parte do sujeito passivo.

       Art. 105° - A autoridade administrativa poderá, por ato normativo próprio, fixar o valor do Imposto por estimativa:

I –
Quando se tratar de atividade exercida em caráter temporário;

II –
Quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização;

III –
Quando o contribuinte não tiver condições de emitir documentos fiscais ou deixar, sistematicamente, de cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação vigente;

IV – Quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuinte cuja espécie, modalidade ou volume de negócios ou de atividade aconselhar, a critério exclusivo da autoridade competente, tratamento fiscal específico;

V – Quando o contribuinte reiteradamente violar o disposto na legislação tributária.

§ 1º - O montante do imposto estimado a recolher será dividido em parcelas iguais, em número correspondente aos dos meses compreendidos no período, quando se tratar do valor total da prestação de serviço;

§ 2º  - Após a notificação de lançamento efetuado no regime de estimativa concede-se ao contribuinte um prazo de 30 (trinta) dias para impugná-lo, mediante a apresentação de documentos que comprovem suas alegações.

§ 3º -  O vencimento de cada parcela do imposto será o constante na respectiva notificação de lançamento.

§ 4º -   Verificada qualquer diferença entre o montante recolhido e o apurado, será ela:

I  - recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da correspondente notificação;

§ 5º - O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimativa poderá ser suspenso a qualquer tempo, mesmo não tendo findado o exercício ou período, a critério da Fazenda Municipal, seja de modo geral, individual ou quanto a qualquer categoria de estabelecimento, ou por grupos de atividades.

§ 6º  -  A autoridade fiscal poderá rever os valores estimados para determinado exercício ou período, e, se for o caso, reajustar as prestações subseqüentes às revisões.

Seção IV

DAS PENALIDADES

     Art. 106° -  A falta de pagamento do imposto no prazo fixado nos Art 100, §§ 1º e 2º e 104 §§ 3º e 4º, I, ou, quando for o caso, no prazo previsto  no de auto de infração, sujeitará o contribuinte à aplicação de correção monetária, se assim for permitido pela legislação federal, sem prejuízo das seguintes penalidades:

I   - multa de 2 %  (dois por cento) sobre o valor do débito corrigido monetariamente, se for pago até 30 (trinta) dias após o vencimento;

II    -  multa de 5 %  (cinco por cento ) sobre o  valor do débito corrigido monetariamente, se for pago após 30 (trinta) dias do vencimento;

III   -  juros moratórios à razão de 1% ( um por cento ) ao mês, incidente sobre  o valor originário. 

      Art. 107° - No caso de infrações serão aplicadas as seguintes penalidades:

I   - multa de 5 (cinco) URM., no caso de falta de recolhimento do imposto e a infração vier a ser apurada mediante ação fiscal ou processo fiscal tributário; 

II  - multa de 2 % (dois por cento) do valor do tributo devido, no caso  de não retenção do imposto na fonte, quando obrigatória;

III -  multa de 5 % (cinco por cento) do valor do tributo devido, no caso de não recolhimento de imposto retido na fonte.

§ 1º - As penalidades elencadas neste dispositivo não excluem a incidência cumulativa das penalidades moratórias previstas no Art. 105.

§ 2º - As infrações previstas neste artigo serão aplicadas através de Auto de Infração e Imposição de Multa, sem prejuízo da sanção prevista na legislação penal.

          Art. 108°  - infrações relativas aos impressos fiscais:

I. confecção para si ou para terceiro, bem como encomenda para confecção, de falso impresso de documento fiscal, de impresso de documento fiscal em duplicidade, ou de impresso de documento fiscal sem autorização fiscal - multa equivalente a 2 ( duas ) URM, por documento impresso, aplicável ao contribuinte e ao estabelecimento gráfico;

II. falta do número de inscrição do cadastro de prestadores de serviços em documentos fiscais: por autorização - multa de 50 (cinqüenta) URM, aplicável também ao estabelecimento gráfico;

III. fornecimento, utilização de falso impresso de documento fiscal ou de impresso de documento fiscal que indicar estabelecimento gráfico diverso do que tiver confeccionado - multa equivalente a 100 (cem) URM por documento fiscal, aplicável também ao estabelecimento gráfico;

IV. confecção, para si ou para terceiro, de impresso de documento fiscal, em desacordo com modelos exigidos em regulamento - multa de 50 (cinquenta) URM, aplicável ao estabelecimento gráfico;

V. não entrega da Relação de Impressão dos Documentos Fiscais prevista em regulamento - multa equivalente a 100 (cem) URM;

            Art. 109° - A prova de quitação do Imposto Sobre Serviços é indispensável para:

I- a expedição do visto de conclusão (“habite-se”) de obras de construção civil;

II- o recebimento de obras e/ou serviços contratados com o Município.

III – a liberação de novos loteamentos. 

TÍTULO III

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

Seção I

DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

    Art. 110° - O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador ter, em 1º de janeiro de cada ano, a propriedade, a posse e o domínio útil de imóveis, edificados ou não, localizados na zona urbana do Município.

§ 1º - Para fins de incidência considerar-se-á zona urbana a localidade definida em lei municipal que comporte a existência de ao menos dois dos seguintes melhoramentos, construídos e/ou mantidos pelo Poder Público:

  I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;

 II - abastecimento de água;

III - sistema de esgotos sanitários;

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar;

V - escola de ensino fundamental, ou posto de saúde, a uma distância máxima de três quilômetros do imóvel considerado. 

§ 2º - Considera-se também zona urbana as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pela Prefeitura, destinados à habitação, indústria ou comércio, e os sítios de recreio mesmo que localizados fora da zona definida nos termos do parágrafo anterior. 

    Art. 111° - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana incide sobre:

I - imóveis sem edificações;

II - imóveis com edificações.

§ 1º - Considera-se terreno:

I - o imóvel sem edificação;

II - o imóvel com edificação em andamento ou cuja obra esteja paralisada, bem como condenada ou em ruínas;

III - o imóvel cuja edificação seja de natureza temporária ou provisória, ou que possa ser removida sem destruição, alteração ou modificação;

IV - o imóvel com edificação, considerada a critério da administração como inadequada, seja pela situação, dimensão, destino ou utilidade da mesma.

V - o imóvel, ainda que edificado, mas cuja edificação seja precária ou provisória ou o valor da construção seja considerado pelo Fisco de diminuta importância em relação ao valor do terreno.

 § 2º - Consideram-se prédios:

I - todos os imóveis edificados que possam ser utilizados para habitação ou para o exercício de qualquer atividade, seja qual for à denominação, forma ou destino, desde que não compreendido no artigo anterior;

II - os imóveis com edificações em loteamentos aprovados e mesmo os não-aceitos;

III - os imóveis edificados na zona rural com metragem inferior a 50.000m², quando utilizados em atividades comerciais, industriais e outras com objetivos de lucro, diferentes das finalidades necessárias para a obtenção de produção agropastoril e sua transformação.

§ 3º - O valor venal do bem imóvel será conhecido:

I – Tratando-se de prédio, pela multiplicação do valor do metro quadrado de cada tipo de edificação descrito na TABELA I, pela metragem da construção, somando o resultado ao valor do terreno;

II –Tratando-se de terreno, levando-se em consideração as suas medidas multiplica-se a área do terreno pelo valor do m²  descrito na planta genérica, dependendo da localização;

III –Toda gleba poderá ter seu valor venal reduzido em até 50% (cinqüenta por cento), de acordo com sua área, conforme regulamento.

a)Entende-se por gleba, para os efeitos do § 1º, a porção de terra contínua com mais de 50.000 m²  (cinqüenta mil metros quadrados), situada em zona urbanizável ou de expansão urbana do município.

IV –Quando num mesmo terreno houver mais de uma unidade autônoma edificada, será calculada a fração ideal do terreno, conforme regulamento.

     Art. 112° - Contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título do imóvel urbano.

§ 1º - Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto o justo possuidor, o titular do direito de usufruto, uso ou habitação, os promitentes compradores imitidos na posse, os cessionários, os posseiros, os comodatários e os ocupantes a qualquer título do imóvel, ainda que pertencente a qualquer pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, isenta do imposto ou imune. 

§ 2º - O imposto é anual e na forma da lei civil se transmite aos adquirentes. 
      Art. 113°- No cálculo do Imposto, a alíquota a ser aplicada sobre o valor venal do imóvel será de:

I  – 0,5 % Tratando-se de prédio;

II – 2,0 % Tratando-se de terreno;

§ 1º - Sendo que o contribuinte que possuir acima de 04 (quatro) lotes urbanos ou área superior a 1.200 m²  sem edificação terá aplicado o imposto progressivo, no tempo, da seguinte formação:

01 ano 2,0 % sobre valor venal do imóvel;

02 anos 3,0 % sobre valor venal do imóvel;

03 anos 4,0 % sobre valor venal do imóvel;

04 anos 5,0 % sobre valor venal do imóvel;

05 anos 6,0 % sobre valor venal do imóvel.

§ 2º - A Prefeitura poderá a título de incentivo promover descontos de 5% no valor do Imposto Predial e Territorial Urbano para imóveis que possuírem muro e        mais 5% para imóveis que possuírem calçada.

I – Na hipótese do benefício do incentivo, o mesmo deverá ser pleiteado em requerimento apropriado;

II - O requerimento terá que ser feito em até 30 (trinta) dias antes de findar o respectivo exercício anterior ao da ocorrência do fato gerador, sob pena de perda do mesmo.

       Art. 114° -  Será atualizado, anualmente, através de planta genérica, antes da ocorrência do fato gerador, o valor venal dos imóveis levando-se em conta os equipamentos urbanos e melhorias decorrentes de obras públicas recebidos pela área onde se localizem, bem como os preços correntes no mercado.

Parágrafo Único - Quando não forem objetos da atualização previstos neste artigo, os valores venais dos imóveis serão atualizados, pelo Poder Executivo, através de  Decreto. Tendo por base a variação da IGP-M, ou outro sistema financeiro em vigor na época da cobrança.

Seção II

DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES IMOBILIÁRIOS

        Art. 115° - A inscrição no Cadastro Imobiliário é obrigatória e far-se-á a pedido ou de ofício, devendo ser instruída com os elementos necessários para o lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, tendo sempre como titular o proprietário ou possuidor a qualquer título.

Parágrafo único - A cada unidade imobiliária autônoma caberá uma inscrição.

        Art. 116° - O cadastramento previsto no artigo anterior deverá ser feito no prazo de 30 (trinta) dias, contados da:

I - notificação feita pela Prefeitura;

II - aquisição ou promessa de compra do imóvel;

III - desmembramento de imóvel edificado ou não;

IV - posse do imóvel;

V - demolição ou desabamento das construções existentes no terreno;

VI - sentença judicial que determinar a partilha ou a adjudicação.

Parágrafo único - O não cumprimento da obrigação prevista no “caput” implicará na imposição de multa no valor de 50 (cinqüenta) URM, sem prejuízo do cadastramento de ofício a ser realizado pela autoridade competente, assim que tomar conhecimento da omissão.

        Art. 117° - Os responsáveis pelo parcelamento de loteamentos são obrigados a fornecer, no mês de dezembro de cada ano, ao Setor de Tributação, relação dos lotes que no decorrer do exercício tenham sido alienados, definitivamente, ou por meio de compromisso de venda e compra, mencionando o nome do adquirente e seu endereço, e a detalhada localização do imóvel, para fins do correspondente cadastramento.

Parágrafo único - A omissão quanto ao cumprimento da obrigação prevista no “caput” sujeitará o responsável à multa de 50 (cinqüenta) URM, Independentemente do cadastramento de ofício pela autoridade competente, assim que tomar conhecimento do fato. 

       Art. 118° - O fornecimento, por parte do contribuinte obrigado ao cadastramento, de informações fraudulentas ou que contenham simulações ou omissões dolosas torná-lo-á como se omisso fosse, submetendo-se às penalidades previstas nos Art 129 a 130 desta Lei, conforme o caso, independentemente das providências junto à autoridade criminal competente. 

      Art. 119° - Por meio de Decreto o Poder Executivo fixará o formulário adequado ao cadastramento do contribuinte, estabelecendo as informações necessárias ao seu preenchimento.

Seção III

DO LANÇAMENTO

        Art. 120° - Com base nos valores venais apurados na planta genérica, a Prefeitura, poderá até o dia 30 de janeiro de cada ano, fazer o correspondente lançamento, considerando-se a situação do imóvel a ser tributado.

§ 1º - Será atualizado, anualmente, antes da ocorrência do fato gerador, o valor venal dos imóveis levando-se em conta os equipamentos urbanos e melhorias decorrentes de obras públicas recebidos pela área onde se localizem, bem como os preços correntes no mercado.

§ 2º - Quando não for objeto da atualização prevista neste artigo, os valores venais dos imóveis serão atualizados, pelo Poder Executivo, com participação das atividades constituídas e comissão de vereadores. Tendo por base a variação das IGP-M, ou outro sistema financeiro em vigor na época da cobrança.
     Art. 121° - Será feito lançamento individualizado para cada imóvel autônomo, ainda que de um mesmo contribuinte, inclusive se vizinhos ou contíguos.

§ 1º - O lançamento será feito em nome do contribuinte que estiver cadastrado junto ao Setor de Tributação. 

§ 2º - Na hipótese de imóvel que integre condomínio, o imposto será lançado em nome do proprietário cadastrado ou, se for o caso, em nome dos co-proprietários.

      Art. 122° - A regularidade jurídica dos títulos de propriedade, domínio útil ou de posse do bem imóvel é irrelevante para a efetivação do lançamento.

      Art. 123° - O contribuinte será notificado sobre o lançamento realizado, no endereço por ele indicado na elaboração do Cadastro de Contribuinte Imobiliário.

§ 1º - Caso se torne impossível à notificação no domicílio tributário, o contribuinte será notificado através de edital publicado em veículo de comunicação que tenha circulação abrangente, sem prejuízo de afixação do ato em local de livre acesso ao público.

§ 2º Qualquer modificação cadastral que importe em redução do valor do imposto lançado somente terá efeito no exercício seguinte ao da comunicação pelo contribuinte ao Fisco, exceto quando for provado erro inequívoco deste ou se tratar de impugnação tempestiva do lançamento. 

Seção IV

DA ARRECADAÇÃO

      Art. 124° - O imposto poderá ser pago em até 06 (seis) parcelas mensais, conforme for determinado em Decreto do Poder Executivo, nos vencimentos constantes nas respectivas notificações de lançamento.

       Art. 125°- O pagamento de uma parcela não importa em presunção de pagamento das prestações, vencidas ou vincendas, em que se decomponha o tributo lançado.

     Art. 126°- Não implicará em reconhecimento pela Prefeitura da legitimidade da propriedade, da posse ou do domínio útil do imóvel, o fato de o contribuinte haver pago o imposto que sobre este bem incide.

      Art. 127° - O não pagamento do imposto em seu respectivo vencimento implicará na aplicação de correção monetária, se assim for permitido por legislação federal, e sem prejuízo das seguintes penalidades:

I - se o pagamento ocorrer em até 30 (trinta) dias de seu vencimento, multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do tributo devido, incidindo, inclusive, sobre a correção monetária que for aplicada;

II - se o pagamento ocorrer após 30 (trinta) dias de seu vencimento, multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do tributo devido, incidindo, inclusive, sobre a correção monetária que for aplicada;

III - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, que incidirão sobre o valor originário do tributo devido, até o máximo de 30%.

Seção V

 DAS ISENÇÕES

      Art. 128° Fica isento do Imposto o bem imóvel:

I –Pertencente a particular, quanto à fração cedida gratuitamente para uso da União, dos Estados, do Distrito Federal, do Município ou de suas autarquias;

II –Pertencente à agremiação desportiva licenciada, quando utilizado efetiva e habitualmente no exercício de suas atividades sociais;

III –Pertencente ou cedido gratuitamente a sociedade ou instituição sem fins lucrativos que se destine a congregar classes patronais ou trabalhadoras, com a finalidade de realizar sua união, representação, defesa, elevação de seu nível cultural, físico ou recreativo;

IV –Pertencente à sociedade civil sem fins lucrativos e destinado ao exercício de atividades culturais, recreativas ou esportivas;

V –Declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, a partir da parcela correspondente ao período de arrecadação do Imposto em que ocorrer a emissão de posse ou a ocupação efetiva pelo poder desapropriante;

VI –São isentos os Templos de quaisquer Cultos;

VII – São Isentos aposentados ou pensionistas que possuam um único imóvel e nele residam.

    Art. 129° - Na hipótese de isenção individualizada, o benefício deverá ser pleiteado em requerimento apropriado, instruído com as documentações necessárias e probatórias para ter direito ao mesmo.

Parágrafo único - Através de Decreto será fixado o modelo de requerimento para a isenção, bem como os documentos a serem apresentados.

SEÇÃO  VI 

INFRAÇÕES  E  PENALIDADES
     Art. 130° - As infrações às normas relativas aos tributos imobiliários sujeitam o infrator às  seguintes penalidades:

I - Infrações relativas à inscrição e atualização cadastrais;

a ) - Multa de 02  URM aos que deixarem de efetuar, na forma e prazos estabelecidos, a inscrição imobiliária e respectivas atualizações;

II - Infrações relativas à ação fiscal: multa de  5 URM aos que se  recusarem a exibição de documentos necessários à apuração de dados do imóvel, embaraçarem a ação fiscal ou não atenderem a convocações efetuadas pela Administração.

     Art. 131° - N a reincidência, a infração será punida com o dobro da penalidade, e a cada reincidência subseqüente, aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior acrescida de 20% (vinte por cento) sobre seu valor.

Parágrafo único - entende-se por reincidência a nova infração violando a mesma norma tributária, cometida pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 5 (cinco ) anos, contados da data em que se torna definitiva a penalidade relativa à infração anterior.

     Art. 132° -  Na  aplicação das multas deverá ser adotado o valor da  URM  vigente à data da lavratura do auto.

TITULO IV

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS

Seção I

DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

      Art. 133° - O Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, inter vivos, por ato oneroso, tendo como fatos geradores:

I   - a transmissão, a qualquer título, da propriedade ou domínio útil de bens imóveis, por natureza ou acessão física, conforme definido no Código Civil;

II  - a transmissão, a qualquer título de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia;

III - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos incisos anteriores.

      Art. 134° -  Submetem-se a incidência do imposto as seguintes hipóteses:

I   - compra e venda efetiva ou condicional e atos equivalentes;

II  - dação em pagamento;

III - permuta;

IV - arrematação ou adjudicação em leilão, hasta pública ou praça;

V - incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, ressalvados os casos previstos nos incisos III e IV, deste artigo;

VI - transferência do patrimônio de pessoa jurídica para qualquer dos sócios, acionistas ou respectivos sucessores;

VII - tornas ou reposições que ocorram:

a)  nas partilhas efetuadas em virtude da dissolução da sociedade conjugal ou morte quando o cônjuge ou herdeiro receber dos imóveis situados no Município, quota-parte cujo valor seja maior do que o da parcela, que lhe caberia na totalidade desses imóveis;

b)  nas divisões para extinção de condomínio de imóvel, quando for recebida por qualquer condômino quota-parte material cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte ideal.

VIII - mandato em  causa própria e seus substabelecimentos, quando o instrumento contiver os requisitos essenciais de compra e venda;

IX - instituição de fideicomisso;

X - rendas expressamente constituídas sobre o imóvel;

XI - enfiteuse e subenfiteuse;

XII - concessão real de uso;

XIII - cessão de direitos do arrematante ou adjudicante, depois de assinado o auto de arrematação ou adjudicação;

XIV - cessão de promessa de venda;

XV - qualquer ato judicial  ou  extrajudicial inter vivos, não especificado neste artigo, que importe ou se resolva em transmissão, a título oneroso, de bens imóveis por natureza ou acessão física, ou de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia.

§ 1º - Incidirá novo imposto:

I   - quando o vendedor exercer o direito de prelação;

II  - no pacto de melhor comprador;

III - na retrocessão;

IV - na retrovenda.

§ 2º - O imposto incidirá, por equiparação ao contrato de compra e venda, nos seguintes casos:

I   - permuta de bens imóveis por bens e direitos de outra natureza;

II  - permuta de bens imóveis por quaisquer outros bens situados fora do território do Município; 

III - transação em que seja reconhecido direito que implique transmissão de imóvel ou de direitos adquiridos.

      Art. 135° - Contribuinte do imposto é o adquirente ou cessionário do bem imóvel ou do direito a ele relativo.

      Art. 136° - Nas transmissões que se efetuarem sem o devido pagamento do imposto, ficam responsáveis pelo tributo, por solidariedade:

I   - o transmitente e o cedente, conforme o caso;

II  - os tabeliães, escrivões e demais serventuários de ofício que praticarem atos, em razão de suas funções, sem a constatação do recolhimento do respectivo imposto.

       Art. 137° - A base de cálculo do imposto é o valor pactuado no negócio jurídico.

§ 1º - Na hipótese de o valor declarado pelo contribuinte como sendo o pactuado ser desproporcional àquele vigente no mercado imobiliário, a Administração Municipal se valerá, para fins de base de cálculo, de valor venal fixado em planta genérica de valores determinada por ato do Poder Executivo.

§ 2º- A planta genérica de valores mencionada no parágrafo anterior poderá ser atualizada periodicamente por ato do Poder Executivo, desde que não ultrapasse o valor de mercado dos imóveis.

§ 3º - Na arrematação ou leilão e na adjudicação de bens imóveis, a base de cálculo será o valor estabelecido pela avaliação judicial ou administrativa, ou o preço pago, se este for maior.

§ 4º - Na instituição de fideicomisso, a base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou 80 % (oitenta por cento) do valor venal do bem imóvel ou do direito transmitido, se  maior.

§ 5º - Nas rendas expressamente constituídas sobre imóveis, a base de cálculo será o valor do negócio ou 40% (quarenta por cento) do valor venal do bem imóvel, se maior.

§ 6º - Na concessão real de uso, a base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou 50% (cinqüenta por cento) do valor venal do bem imóvel,  se maior.

§ 7º - No caso de cessão de direitos de usufruto, a base de cálculo será  o valor venal do negócio jurídico ou 70% (setenta por cento) do valor venal do bem imóvel, se maior.

§ 8º - O valor venal das glebas situadas na zona rural do Município será fixado de acordo com a planta genérica de valores prevista no § 1º deste artigo.

§ 9º - Poderá o contribuinte impugnar o valor fixado pela Administração Municipal, mediante a apresentação de recurso administrativo instruído com o respectivo laudo técnico de avaliação do imóvel ou direito transmitido.

     Art. 138° - Sobre a base de cálculo serão aplicadas as seguintes alíquotas:

I  - 0,5% (meio por cento), sobre o valor financiado, quando se tratar de transmissões realizadas dentro do sistema financeiro de habitação;

II - 2% (dois por cento), nas demais transmissões.

     Art. 139° - O imposto será pago até a data do ato translativo, exceto nos seguintes casos:

I   - na transferência de imóvel a pessoa jurídica ou desta para seus sócios ou acionistas ou respectivos sucessores, dentro de 30 (trinta) dias contados da data da realização da assembléia ou da escritura em que tiverem lugar aqueles atos;

II  - na arrematação ou adjudicação em praça ou leilão, dentro de 15 (quinze) dias, contados da data em que tiver sido assinado o auto ou deferida a adjudicação;

III - na acessão física, até a data do pagamento da indenização;

IV - nas demais hipóteses, dentro  de 30 (trinta) dias a contar da implementação do ato.

      Art. 140° - Caberá restituição do imposto apenas nos seguintes casos:

I   - anulação do ato transmissivo decretada por autoridade judicial, em decisão transitada em julgado;

II  - rescisão contratual e desfazimento da arrematação com fundamento no artigo 500 da Lei 10.406 - Código Civil Brasileiro.

Parágrafo único - A restituição somente será concedida se pleiteada pelo próprio contribuinte, através de documento apropriado previsto em ato do Poder Executivo, instruído com documentos probatórios.

Seção II

DAS ISENÇÕES

      Art. 141° - São isentas do imposto:

I   - as transmissões de imóveis para a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e respectivas autarquias, quando destinados aos seus próprios serviços e inerentes aos seus objetivos;

II  - as transmissões de imóveis para partidos políticos;

III - as transmissões de imóveis para instituições de educação e de assistência social, desde que atendam aos seguintes requisitos:

a)  não distribuam qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucro ou participação no seu resultado;

b)  apliquem integralmente, no País, seus recursos na manutenção de seus objetivos institucionais;

c)  mantenham escrituração contábil de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão;

IV - a renúncia pura e simples à sucessão aberta;

V - os substabelecimentos de procuração em causa própria ou com poderes equivalentes que se fizer, para efeito de receber o mandatário a escritura definitiva do imóvel;

VI - a retrovenda, preempção ou retrocessão, bem como nas transmissões clausuladas com o pacto de melhor comprador ou comissário, quando voltem os bens ao domínio do alienante por força de estipulação contratual ou falta de destinação do imóvel desapropriado, não se restituindo o imposto pago.

Seção III

DAS PENALIDADES

    Art. 142° - A falta de pagamento do imposto na data de seu vencimento previsto no artigo 138, implicará na aplicação de correção monetária, se assim permitir legislação federal, sem prejuízo das seguintes penalidades:

I   - multa moratória de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor do tributo devido corrigido monetariamente;

II  - juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês incidentes sobre o valor originário do tributo.

    Art. 143° - Na hipótese de solidariedade prevista no artigo 135, II, os responsáveis enumerados se submeterão à multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor do imposto devido, sem prejuízo da exigibilidade do tributo e acréscimos moratórios determinados no artigo 141.

     Art. 144° - A omissão ou inexatidão fraudulenta de declaração relativa a elementos que possam influir no cálculo do imposto, sujeitará o contribuinte à multa de 20% (vinte por cento) sobre  o valor do imposto não recolhido.

TÍTULO V

DAS  TAXAS

CAPÍTULO  I

DAS TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DE POLÍCIA

Seção I

DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

      Art. 145° - As taxas de licença têm como fato gerador o efetivo exercício regular do poder de polícia implementado pela Administração Municipal, que limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, mediante a realização de diligências, exames, inspeções, vistorias e outros atos administrativos.

Parágrafo único - Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder.

     Art. 146° - O poder de polícia administrativa será exercido em relação a quaisquer atividades ou atos, lucrativos ou não, nos limites da competência do Município, dependentes, nos termos deste Código, da prévia licença da Prefeitura.

     Art. 147° - Serão exigidas taxas de poder de polícia nas seguintes hipóteses:

I. localização;

II. verificação de funcionamento regular de estabelecimentos de produção,     comércio, indústria, prestação de serviços e outros

III. exercício de atividades de comércio ambulante;

IV. execução de obras particulares;

V. publicidade;

VI. inumação, exumação, transferências e concessão de sepultamento;

    Art. 148° - É contribuinte das taxas de poder de polícia a pessoa física ou jurídica que der causa ao exercício da atividade da Administração Municipal, nos termos do artigo 144.

    Art. 149° - A base de cálculo das taxas de poder de polícia corresponde ao custo estimado da atividade exercida de forma regular pela Administração Municipal.

    Art. 150° - O cálculo das taxas decorrentes do exercício do poder de polícia será efetuado com base nas tabelas que seguem cada espécie tributária, levando em conta os períodos, critérios e alíquotas relacionadas.

Seção II

DA INSCRIÇÃO

     Art. 151° - Mediante requerimento formulado em documento apropriado, fixado em ato do Poder Executivo, o contribuinte fornecerá ao Setor de Tributação da Prefeitura os elementos e informações necessários à sua inscrição no Cadastro Fiscal.

Seção III

DO LANÇAMENTO

     Art. 152° - As taxas de licença decorrentes do exercício do poder de polícia podem ser lançadas de forma isolada ou em conjunto com outros tributos.

Parágrafo único - Na hipótese de lançamento conjunto com outros tributos a notificação de lançamento trará os elementos distintivos de cada tributo a que se refere e os correspondentes valores.

Seção IV

DA ARRECADAÇÃO

     Art. 153° - As taxas de licença serão arrecadadas antes do início das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao efetivo exercício do poder de polícia da Administração Municipal, mediante documento de arrecadação a ser estabelecido em ato do Poder Executivo, nos prazos estabelecidos neste Código.

Seção V

DAS PENALIDADES

      Art. 154° - O contribuinte que exercer quaisquer atividades ou praticar quaisquer atos sujeitos ao poder de polícia do Município e que dependam de prévia licença, sem  a correspondente autorização da Administração Municipal, de que trata o artigo 144, e sem o pagamento da respectiva taxa de licença, se submeterá à incidência de correção monetária, se assim for permitido pela legislação federal, sem prejuízo das seguintes penalidades:

I-   se o pagamento ocorrer em até 30 (trinta) dias de seu vencimento, multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido monetariamente;

II-  se o pagamento ocorrer após 30 (trinta) dias de seu vencimento, multa moratória de 20% (vinte por cento), sobre o valor do débito corrigido monetariamente;

III-  juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, incidente sobre o valor originário.

Parágrafo único - Ao contribuinte reincidente será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da taxa devida, com as demais cominações deste artigo.

CAPITULO II

 DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

    Art. 155° -  Nenhum estabelecimento comercial, industrial, prestador de serviços, agropecuária e demais atividades, poderá se localizar no Município, em caráter permanente ou temporário sem prévio exame e fiscalização das condições de localização concernentes à segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividades dependentes de concessão ou autorização do poder público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, bem como para garantir o cumprimento da legislação urbanística.

§ 1º - Pela prestação dos serviços de que trata este artigo, cobrar-se-á a taxa no ato da concessão da licença.

§ 2º - Será exigida a licença sempre que ocorrer mudança de ramo de atividade, modificações nas características do estabelecimento ou transferência de local.

§ 3º - Considera-se temporária a atividade que é exercida em determinados períodos do ano, especialmente durante eventos, em instalações precárias ou removíveis, como balcões, barracas, mesas e similares, assim como em veículos.

§ 4º - A taxa de licença é também devida pelos depósitos fechados destinados ao armazenamento de mercadorias.

§ 5º - A licença poderá ser cassada e determinado o fechamento do estabelecimento, a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que viabilizaram a concessão da licença, ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do estabelecimento.

§ 6º - As licenças serão concedidas sob a forma de alvará, que deverá ser fixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.

§ 7º - A taxa de localização será recolhida de uma só vez, antes do início das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do Município.

     Art. 156° - A licença para localização será concedida desde que as condições de zoneamento, higiene, segurança do estabelecimento sejam adequadas à espécie de atividade a ser exercida, observado os requisitos da legislação edilícia e urbanística do Município.

§ 1º - Será obrigatória nova licença toda vez que ocorrerem modificações nas características do estabelecimento.

§ 2º - A licença poderá ser cassada e determinado o fechamento do estabelecimento, a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que viabilizaram a concessão da licença, ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do estabelecimento.

§ 3º - As licenças serão concedidas sob a forma de alvará, que deverá ser fixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.

§ 4º - A taxa de localização será recolhida de uma só vez, antes do início das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do Município.

     Art. 157° - A base de cálculo da Taxa de Licença para Localização é a Tabela de Valores definida pelo Anexo II a esta Lei.

CAPITULO III

DA TAXA DE VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR  DE ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTROS
      Art. 158° - A taxa de verificação de funcionamento tem como fato gerador à fiscalização, o controle permanente, efetivo ou potencial das atividades já licenciadas e decorrentes do exercício do poder de polícia do Município.

       Art. 159° -  Para efeito de incidência da taxa, consideram-se estabelecimentos distinto e horário especial:

I - Os que, embora no mesmo local, ainda que idênticos ramos de negócios, pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas, individualmente;

II - Os que, embora com idêntico ramo de negócios e sob a mesma responsabilidade, estejam situados em prédios distintos ou locais diversos.
        Art. 160° - A taxa será calculada mediante aplicação dos valores da Tabela definida pelo Anexo II a esta Lei.

       Art. 161° -  A taxa será devida anualmente e lançada de ofício, em nome do contribuinte, com base nos dados do Cadastro Municipal.

       Art. 162° - As empresas constante na Tabela II anexa a Lei, que queiram manter seus estabelecimentos abertos fora do horário normal, nos caos em que a lei assim autorizar, somente poderão realizar suas atividades mediante prévia licença da Administração Municipal e o pagamento de taxa correspondente ao período solicitado.

§ 1º - Considera-se horário especial o período correspondente aos domingos, feriados, em qualquer horário, e, nos dias úteis, das 18 às 6 horas.

§ 2º - Para os estabelecimentos abertos em horário extraordinário, a taxa de licença para funcionamento será acrescida das seguintes alíquotas:

I. domingos e feriados:......................     30% (trinta por cento) da taxa devida;

II. das 18 às 22 horas:.........................    20% (vinte por cento) da taxa devida;

III. das 22 às 6 horas:..........................     30% (trinta por cento) da taxa devida.

§ 3º - Mediante requerimento formulado em documento apropriado, o contribuinte solicitará junto ao Setor de Tributação da Prefeitura autorização para utilização de horário extraordinário, ficando este sujeito ao crivo da fiscalização quanto a desordem e a perturbação ao sossego público .

      Art. 163° - Nos casos de atividades múltiplas, exercidas no mesmo estabelecimento, a taxa de licença para funcionamento será calculada e paga levando-se em consideração a atividade de maior incidência tributária.

      Art. 164° - A base de cálculo da taxa de licença para funcionamento é devida de acordo com a  Tabela de Valores definida pelo Anexo II a esta Lei.

CAPITULO IV

DA TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO

DO COMÉRCIO AMBULANTE

      Art. 165° - Qualquer pessoa que queira exercer o comércio ambulante poderá fazê-lo mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento da taxa de licença de comércio ambulante, desde que seja domiciliado no Município e cumpra com as normas definidas em decreto do executivo. 

§ 1º - Considera-se comércio ambulante o exercido individualmente, sem estabelecimento, instalações ou localização fixa, com característica não sedentária.

§ 2º - A inscrição deverá ser permanentemente atualizada, sempre que houver qualquer modificação nas características do exercício da atividade.

     Art. 166° - Ao comerciante ambulante que satisfizer as exigências regulamentares, será concedido o devido documento de habilitação, que conterá as características essenciais de sua inscrição, a ser apresentado, quando solicitado.

      Art. 167° - Respondem pela taxa de licença de comércio ambulante as mercadorias encontradas em poder dos vendedores, mesmo que pertençam a contribuintes que haja pago a respectiva taxa.

Art. 168° - Estão isentos da taxa de licença de comércio ambulante os portadores de deficiência física e os vendedores de livros, jornais, revistas e os engraxates.

Art. 169° - A taxa de licença de comércio ambulante é anual, mensal ou diária e será recolhida de uma só vez, antes do início das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia da Administração Municipal, nos termos do artigo 170.

Parágrafo único - A taxa de licença de comércio ambulante, quando anual, será recolhida na seguinte conformidade:

I - total, se a atividade se iniciar no primeiro semestre;

II-  pela metade, se a atividade se iniciar no segundo semestre.

Art. 170° -  A licença do comércio eventual ou ambulante poderá ser cassada e determinada a proibição do seu exercício, a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumpriu as determinações da Administração Municipal para regularizar a situação do exercício de sua atividade.

Art. 171° - A taxa será calculada mediante aplicação dos valores da Tabela definida pelo Anexo III a esta Lei.

§ 1º - No caso de atividades múltiplas, exercidas pela mesma pessoa, a taxa de licença do comércio ambulante será calculada e paga pela atividade de maior incidência tributária.

§ 2º - As taxas anuais a que se refere o caput deste artigo, somente poderão ser pagas por contribuintes com residência no município.

CAPITULO V

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

Art. 172° - Qualquer pessoa física ou jurídica que queira construir, reconstruir, reformar, reparar, acrescer ou demolir edifícios, casas, edículas, muros, grades, guias e sarjetas, assim como proceder ao parcelamento do solo urbano, à colocação de tapumes ou andaimes, e quaisquer outras obras em imóveis, está sujeita à prévia licença da Administração Municipal e ao pagamento antecipado da taxa de licença para a execução de obras.

§ 1º - A licença só será concedida mediante prévio exame e aprovação das plantas ou projetos das obras, na forma da legislação aplicável.

§ 2º - A licença terá período de validade fixado de acordo com a natureza, extensão e complexidade da obra.

Art. 173° - Estão isentas da taxa prevista no artigo anterior:

I  - a limpeza ou pintura externa ou interna de prédios, muros ou grades;

II - a construção de barracões destinados à guarda de materiais para obra já licenciada pela Prefeitura.

Art. 174° - A taxa de licença para execução de obra será calculada mediante aplicação dos valores da Tabela definida pelo Anexo IV a esta Lei.

CAPITULO VI

DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE

Art. 175°- A publicidade realizada por quaisquer instrumentos de divulgação ou comunicação de todo tipo ou espécie, processo ou forma, inclusive as que contiverem apenas dizeres, desenhos, siglas, dísticos ou logotipos indicativos ou representativos de nomes, produtos, locais ou atividades, mesmo aqueles fixados em veículos, fica sujeita à prévia licença da Prefeitura e ao pagamento antecipado da taxa de licença para publicidade.

Art. 176° - Respondem pela observância das disposições desta incidência tributária todas as pessoas, físicas ou jurídicas, às quais, direta ou indiretamente, a publicidade venha a beneficiar.

Art. 177° - O pedido de licença deverá ser instruído com a descrição da posição, da situação, das cortes, dos dizeres, das alegorias e de outras características do meio de publicidade, de acordo com as instruções e regulamentos respectivos.

Parágrafo único - Quando o local em que se pretender colocar anúncios não for de propriedade do requerente, deverá esse juntar ao requerimento a autorização do proprietário.

Art. 178° - Nos instrumentos de divulgação ou comunicação deverá constar, obrigatoriamente, o número de identificação fornecido pela repartição competente.

Art.179° - A publicidade escrita fica sujeita a revisão da repartição competente.

Art. 180° - A taxa de licença para publicidade será calculada mediante aplicação dos valores da Tabela definida pelo Anexo V a esta Lei.

Art. 181° - Estão isentos da taxa de licença para publicidade, se o seu conteúdo não tiver caráter de propaganda:

I  - os cartazes ou letreiros destinados a fins patrióticos, religiosos ou eleitorais, em qualquer caso;

II - as tabuletas indicativas de sítios, granjas ou fazendas, bem como as de rumo ou direção de estradas;

III - tabuletas indicativas de hospitais, casas de saúde, ambulatório e prontos-socorros;

IV - placas colocadas nos vestíbulos de edifícios, nas portas de consultórios, de escritórios e de residências, identificando profissionais liberais, sob a condição de que contenham apenas  o   nome e a   profissão do  interessado, e não tenham  dimensões  superiores  a  40 cm X 15 cm;

V - placas indicativas, nos locais de construção, dos nomes de firmas, engenheiros e arquitetos responsáveis pelos projetos ou execução de obras particulares ou públicas.

Art. 182°- A publicidade deve ser mantida em bom estado de conservação e em perfeitas condições de segurança, sob pena de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor da taxa de licença para publicidade e cassação da licença.

CAPITULO VIII

DA TAXA DE LICENÇA DE INUMAÇÃO, EXUMAÇÃO,

TRANSFERÊNCIAS E CONCESSÕES DE SEPULTAMENTO

Art. 183° - A taxa de licença de inumação, exumação, transferências e concessões de sepultamento tem como fato gerador a outorga de permissão para estas atividades nos cemitérios do Município.

Art. 184° - Contribuinte da taxa é o espólio e, após a partilha ou adjudicação dos bens, os herdeiros ou sucessores do falecido, a qualquer título.

    Art. 185° - A taxa prevista no artigo 182 deverá ser recolhida de uma só vez, antes da prática dos atos sujeitos à permissão da Prefeitura, de acordo com a Tabela definida pelo Anexo VI a esta Lei.

CAPÍTULO   II

DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Seção I

DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

Art. 186° - As taxas de serviços públicos têm como fato gerador a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo único - Considera-se o serviço público:

I - utilizado pelo contribuinte:

a)  efetivamente, quando por ele usufruído a qualquer título;

b)  potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, seja posto à sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento.

II - específico, quando possa ser destacado em unidade autônoma de intervenção, de utilidade, ou de necessidade públicas;

III - divisível, quando suscetível de utilização separadamente, por parte de cada um dos seus usuários.

Art. 187° - Contribuinte da taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou possuidor, a qualquer título, de bem imóvel lindeiro a via ou logradouro público abrangido pelo serviço prestado.

Parágrafo único - Considera-se também lindeiro o imóvel que tenha acesso, por ruas ou passagens particulares, entradas de vila ou assemelhados, a via ou logradouro público.

          Art. 188° - As taxas de serviços serão devidas para:

I  - limpeza pública;

II - conservação de vias e logradouros públicos;

III - conservação de estradas municipais.

Art. 189° - A base e cálculo das taxas de serviços públicos é o custo da atividade implementada pela Administração Pública Municipal.

Art. 190° - O custo da prestação dos serviços públicos será rateado pelos contribuintes de acordo com critérios específicos.

Seção II

DO LANÇAMENTO

Art. 191° - As taxas de serviços podem ser lançadas isoladamente ou em conjunto com outros tributos, se possível, mas nas notificações de lançamento constarão, obrigatoriamente, os elementos distintivos de cada tributo e os respectivos valores.

Seção III

DA ARRECADAÇÃO

Art. 192° - O pagamento das taxas de serviços públicos será feita nos vencimentos e locais indicados nas respectivas notificações de lançamento.

Seção IV

DAS PENALIDADES

Art. 193° - O contribuinte que deixar de recolher as taxas de serviços previstas se submeterá às seguintes penalidades:

I - multa de 2% (dois por cento)  sobre o valor do débito corrigido monetariamente;

II - juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, incidente sobre o valor originário.

CAPITULO IX

DA TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA

Art. 194° - A taxa de limpeza pública tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial, pelo contribuinte, de serviços municipais de limpeza das vias e logradouros públicos e particulares.

Parágrafo único - Considera-se serviço de limpeza:

I  - a coleta e remoção de lixo domiciliar;

II - a varrição, a lavagem e a capinação das vias e logradouros;

III - a limpeza de córregos, bueiros e galerias pluviais.

Art. 195° - O custo despendido com a atividade da limpeza pública será rateado proporcionalmente entre os imóveis situados em locais em que se dê a atuação da Prefeitura Municipal, considerando-se para fins de incidência mínima as seguintes características:

	I - imóveis residenciais
	30%  do IPTU 

	II - imóveis comerciais
	30% do Imposto Predial

	III - imóveis industriais
	30% do Imposto Predial

	IV - imóveis destinados à prestação de serviços
	30% do Imposto Predial


Art. 196° - As remoções de lixo ou entulho que excederem a 0,5 m³ serão custeadas mediante o pagamento de preço público, a ser fixado em ato do Poder Executivo.

CAPITULO XII

DA TAXA DE EXPEDIENTE

Art. 197° - A taxa de expediente tem como fator gerador a prestação de serviços burocráticos, em razão de requerimentos, petições ou outras solicitações, bem como a expedição de certidões, a lavratura de termos, contratos e assemelhados.

Art. 198° - O contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica que tiver interesse no ato da administração, provocando a prestação do serviço ou a prática do ato administrativo.

Art. 199° - A taxa será recolhida por meio de guia específica ou por processo mecânico, por ocasião da solicitação do serviço ou no ato da expedição do ato administrativo.

Art. 200° - São isentos da taxa os serviços de expediente prestados no interesse de entidades públicas e assistenciais, bem como no interesse de servidor público municipal, desde que relacionado com o exercício do cargo ou função.

Art. 201° - A taxa de expediente é devida a cada prestação de serviço, de acordo com a seguinte tabela:

TABELA
	01. Requerimentos e petições diversas
	0,5 URM

	02. Atestados e certidões diversas
	0,5 URM

	03. Alvará de licença
	0,5 URM

	04. Registro de profissionais liberais
	0,5 URM

	05. Registros de outros profissionais
	0,5 URM

	06. Inscrições de fornecedores
	0,5 URM

	07. Termos e contratos, por lauda
	0,1 URM

	08. Atestados de liberação de veículos
	0,5 URM

	09. Atestados de liberação de quaisquer bens
	0,5 URM

	10. Atestado de vistoria administrativa
	0,5 URM

	11. Matrícula de vacinação animal
	0,5 URM

	12. Buscas de qualquer natureza
	0,5 URM

	13. Atualização ou renovação de ficha cadastral
	0,5 URM

	14. Expedição de segunda via de avisos e lançamentos, por folha
	0,5 URM

	15. Certidões negativas por cadastro imobiliário ou por atividades
	0,5 URM


TÍTULO VI

DA CONTRIBUIÇÃO DE  MELHORIA

Art. 202° - A contribuição de melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária decorrente de obras públicas municipais, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que a obra resultar para cada imóvel beneficiado.

§ 1º - Para a cobrança da contribuição de melhoria, deverão ser observados os seguintes requisitos mínimos:

I   - publicação prévia dos seguintes elementos:

a)  memorial descritivo do projeto;

b)  orçamento do custo da obra;

c)  determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição de melhoria;

d)  delimitação da zona beneficiada;

e)  determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas;

II  - fixação de prazo não inferior a trinta (30) dias, para impugnação, pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior;

III - regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial.

§ 2º - A contribuição de melhoria relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da parcela do custo da obra a que se refere a alínea “c”, do inciso I, pelos imóveis situados na zona beneficiada, em função dos respectivos fatores individuais de valorização.

§ 3º - Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do montante da contribuição de melhoria, na forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que integram o respectivo cálculo.

Art. 203° - O contribuinte da contribuição de melhoria é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título do bem imóvel valorizado pela obra pública.

Art. 204° - O pagamento da contribuição de melhoria poderá ser:

I   - em parcela única, no vencimento indicado na notificação de lançamento;

II  - em até 60 parcelas mensais iguais, expressas em moeda corrente ou em quantidade de URMs, nos vencimentos indicados na notificação de lançamento, observando-se, entre o pagamento de uma e outra prestação, o intervalo mínimo de 30 (trinta) dias, quando solicitado pelo contribuinte. 

Parágrafo único - Fica facultado ao contribuinte, a qualquer tempo, liquidar o saldo do débito, com base nos coeficientes da correção monetária vigentes à época do pagamento.

 Art. 205° - O contribuinte que deixar de pagar a contribuição de melhoria no prazo fixado ficará sujeito as seguintes penalidades:

I   - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido do débito;

II - juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, incidente sobre o valor originário.

TÍTULO VII

DAS NORMAS GERAIS DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 206° - As normas gerais sobre tributação municipal observarão as determinações estabelecidas no Código Tributário Nacional, particularmente no que se refere sobre:

I - legislação tributária;

II - obrigação tributária;

III - sujeito ativo;

IV - sujeito passivo:

a)  contribuinte;

b)  responsável;

c)  capacidade tributária;

d)  domicílio tributário;

e)  responsabilidade por infrações;

V - crédito tributário:

a)  lançamento;

b)  modalidades de lançamento;

c)  notificação de lançamento;

d)  suspensão da exigibilidade;

e)  extinção;

f)  prescrição e decadência;

g)  exclusão. 
TÍTULO VIII

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 207° - Compete à unidade administrativa de finanças a fiscalização do cumprimento da legislação tributária.

Art. 208° - A legislação tributária municipal aplica-se às pessoas naturais ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive às que gozem de imunidade ou de isenção.

Art. 209° - Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação qualquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes, industriais, prestadores de serviços ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.

Parágrafo único - Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.

Art. 210° - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar á autoridade administrativa todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:

I - os tabeliães, escrivões e demais serventuários de ofício;

II - os bancos, Caixas Econômicas e demais instituições financeiras;

III - as empresas de administração de bens;

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;

V - os inventariantes;

VI - os síndicos, comissários e liquidatários;

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

Parágrafo único - A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

Art. 211° - Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, para qualquer fim, por parte da Fazenda Pública ou de seus funcionários, de qualquer informação, obtida em razão do ofício, sobre a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades.

Parágrafo único - Excetuam-se do disposto neste artigo, unicamente, os casos previstos no artigo seguinte e os de requisição regular da autoridade judiciária no interesse da justiça.

Art. 212° - A Fazenda Pública Municipal poderá prestar e receber assistência das Fazendas Públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios para a fiscalização dos tributos respectivos e permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou convênio.

Art. 213° - A autoridade administrativa municipal poderá requisitar o auxílio da polícia militar estadual quando vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou contravenção.

CAPÍTULO II

DA DÍVIDA ATIVA

Art. 214° - Constitui dívida ativa tributária do Município a proveniente de impostos, taxas, contribuição de melhoria, multas de qualquer natureza que incidam sobre tributos, juros moratórios e correção monetária, regularmente inscritos na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento pela legislação tributária ou por decisão final proferida em processo regular.

Art. 215° - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez.

§ 1º - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a quem se aproveite.

§ 2º - A fluência de juros de mora e a aplicação dos índices de correção monetária não excluem a liquidez do crédito.

Art. 216° - O termo de inscrição na Dívida Ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará:

I - a inscrição fiscal do contribuinte;

II - o nome e o endereço do devedor e, sendo o caso, os dos co-responsáveis;

III - o valor do principal devido e os respectivos acréscimos legais;

IV - a origem e a natureza do crédito especificando sua fundamentação legal;

V - a data de inscrição na Dívida Ativa;

VI - o exercício ou o período de referência do crédito;

VII - o número do processo administrativo do qual se origina o crédito, se for o caso.

Art. 217° A cobrança da Dívida Ativa do Município será procedida:

I - por via amigável;

II - por via judicial.

§ 1º - Na cobrança da Dívida Ativa, o Poder Executivo poderá, mediante solicitação do contribuinte, autorizar o parcelamento de débito em até 20 (vinte) pagamentos mensais e sucessivos, para pessoas físicas e jurídicas.

§ 2º - O contribuinte beneficiado com o parcelamento do débito deverá manter em dia os recolhimentos sob pena de cancelamento do benefício.

§ 3º - O não recolhimento de quaisquer das parcelas referidas no parágrafo anterior, tornará sem efeito o parcelamento concedido, vencendo o débito em uma única parcela, acrescido das cominações legais.

§ 4º - As duas vias de cobrança são independentes uma da outra, podendo a Administração, quando o interesse da Fazenda assim exigir, providenciar imediatamente a cobrança judicial da dívida, mesmo que não tenha dado início ao procedimento amigável ou, ainda, proceder simultaneamente aos dois tipos de cobrança.

§ 5º - A critério da autoridade administrativa poderá ser concedido mais de um parcelamento para o mesmo contribuinte, desde que observados os requisitos desta Lei e do regulamento.

§ 6º Esgotada a fase da cobrança administrativa, o Executivo deverá fazê-la na via judicial, a fim de evitar a prescrição do crédito tributário, ficando, ainda, autorizado a protestar os títulos da Dívida Ativa como medida assecuratória dos direitos creditícios da Fazenda Municipal.

Art. 218° - Aplicam-se essas disposições à dívida ativa não tributária, na forma da legislação competente.

CAPÍTULO III

DA CERTIDÃO NEGATIVA

Art. 219°- A prova de quitação do crédito tributário será feita, exclusivamente, por certidão negativa, regularmente expedida pelo órgão administrativa competente.

Art. 220° - A prova da quitação de determinado tributo será feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade, e indique o período a que se refere o pedido.

Parágrafo único - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 221° - A expedição de certidão negativa não exclui o direito de a Administração Municipal exigir, a qualquer tempo, os créditos tributários que venham a ser apurados.

 Art. 222° - Terá os mesmos efeitos de certidão negativa aquela que consigne a existência de créditos tributários não vencidos, em curso de cobrança executiva, em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

TÍTULO IX

DO PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I

DS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 223° - Este título regula as disposições gerais do procedimento tributário, as medidas preliminares, os atos iniciais da exigência do crédito tributário do Município, decorrentes de impostos, taxas, contribuição de melhoria, penalidades e demais acréscimos, a consulta, o processo administrativo e a responsabilidade dos agentes fiscais.

Seção I

Dos prazos

Art. 224° - Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.

Parágrafo único - Os prazos só se iniciam ou se vencem em dia de expediente normal no órgão em que tramite o processo ou deva ser praticado o ato.

Art. 225° - A autoridade julgadora, atendendo a circunstâncias especiais, poderá, em despacho fundamentado, prorrogar pelo tempo necessário o prazo para realização da diligência.

Seção II

Da ciência dos atos e decisões

Art. 226° - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

I - pessoalmente, ou a representante, mandatário ou preposto, mediante recibo datado e assinado, ou com menção da circunstância de que houve impossibilidade ou recusa de assinatura;

II - por carta registrada com aviso de recebimento (AR), datado e firmada pelo destinatário ou alguém do seu domicílio;

III - por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio tributário.

§ 1º - Quando o edital for de forma resumida deverá conter todos os dados do sujeito passivo, necessários à plena ciência do intimado.

§ 2º - Quando, em um mesmo processo, for interessado mais de um sujeito passivo, em relação a cada um deles serão atendidos os requisitos fixados nesta seção para as intimações.

Art. 227° - A intimação presume-se feita:

I - quando pessoal, na data do recebimento;

II - quando por carta, na data do recibo de volta, e, se for essa omitida, 15 (quinze) dias após a entrega da carta no correio;

III - quando por edital, 30 (trinta) dias após a data da afixação ou da publicação.

Art. 228° - Os despachos interlocutórios que não afetem a defesa do sujeito passivo independem de intimação. 

Seção III

Das notificações de lançamento

Art. 229° - A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá, obrigatoriamente:

I - a qualificação do notificado e as características do imóvel, quando for o caso;

II - o valor do crédito tributário, sua natureza e o prazo para recolhimento e impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso, e o valor da penalidade;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor, ou do servidor autorizado, e a indicação do seu cargo ou função.

Parágrafo único - Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo mecanográfico, eletrônico ou por processamento de dados.

Art. 230° - A notificação de lançamento será feita na forma do disposto nos artigos  224 e 225 deste Código.


CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO

Art. 231° - O procedimento fiscal terá início com:

I - a lavratura de termo de início de fiscalização;

II - a lavratura de termo de apreensão de bens, livros ou documentos;

III - a notificação preliminar;

IV - a lavratura de auto de infração e imposição de multa;

V - qualquer ato da Administração Municipal que caracterize o início de apuração do crédito tributário.

§ 1º - A responsabilidade do sujeito passivo quanto às infrações é excluída pela denúncia espontânea da irregularidade, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

§ 2º - O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação a atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

Art. 232° - A exigência do crédito tributário será formalizada em auto de infração e imposição de multa, notificação preliminar ou notificação de lançamento, distinto por tributo.

Parágrafo único - Quando mais de uma infração à legislação de um tributo decorrer do mesmo fato e a comprovação do ilícito depender dos mesmos elementos de convicção, a exigência será formalizada em só instrumento e alcançará todas as infrações e infratores.

Art. 233° - O processo será organizado em forma de auto forense e em ordem cronológica e terá suas folhas e documentos rubricados e numerados.

CAPÍTULO III

DAS MEDIDAS PRELIMINARES

Seção I

Do termo de fiscalização

Art. 234° - A autoridade que presidir ou proceder a exame e diligências lavrará, sob sua assinatura, termo circunstanciado do que apurar, consignando a data de início e final, o período fiscalizado, os livros e documentos examinados e o que mais possa interessar.

§ 1º - O termo será lavrado no estabelecimento ou local onde se verificar a fiscalização ou a constatação da infração, em livro de escrita fiscal ou em separado, hipótese em que o termo poderá ser datilografado ou impresso em relação às palavras rituais, devendo os claros ser preenchidos á mão e inutilizadas s entrelinhas em branco.

§ 2º - Em sendo o termo lavrado em separado, ao fiscalizado ou infrator dar-se-á cópia do termo autenticado pela autoridade, contra recibo no original.

§ 3º - A assinatura não constitui formalidade essencial à validade do termo de fiscalização, não implica confissão, nem a sua falta ou recusa agravará a pena.

§ 4º - Iniciada a fiscalização, o agente fazendário terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para concluí-la, salvo quando houver justo motivo de prorrogação, autorizado pela autoridade superior.

Seção II

Da apreensão de bens, livros e documentos.

Art. 235° - Poderão ser apreendidos os bens móveis, inclusive mercadorias, livros ou documentos em poder do contribuinte, do responsável ou de terceiros, que constituam prova material de infração estabelecida na legislação tributária.

Art. 236°- Da apreensão lavrar-se-á auto com os elementos do auto de infração, observando-se, no que couber, o disposto no artigo  247 desta Lei.

Parágrafo único - Do auto de apreensão constarão a descrição dos bens, mercadorias, livros ou documentos apreendidos, a indicação do lugar onde ficarão depositados e do nome do depositário, podendo a designação recair no próprio detentor, se for idôneo, a juízo do autuante.

Art. 237° - Os livros e documentos apreendidos poderão, a requerimento do autuado, ser-lhe devolvidos, mediante recibo, ficando no processo cópia de inteiro teor da parte que deve fazer prova, caso o original não seja indispensável a esse fim.

Art. 238° - Se o autuado não provar o preenchimento das exigências legais para liberação dos bens apreendidos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apreensão, serão os mesmos levados á hasta pública.

§ 1º - Quando a apreensão recair em bens de fácil deterioração, o leilão poderá realizar-se à partir do próprio dia das apreensão.

§ 2º - Apurando-se, na venda, importância superior ao tributo, à multa e acréscimos devidos, será o autuado notificado para receber o excedente.

CAPÍTULO IV

DOS ATOS INICIAIS

Seção I

Da notificação preliminar

Art. 239° - Verificando-se omissão não dolosa de pagamento de tributo, ou qualquer infração à legislação tributária, de que possa resultar evasão de receita, será expedida contra o infrator notificação preliminar para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a situação.

§ 1º - Esgotado o prazo de que trata este artigo, sem que o infrator tenha regularizado a situação perante a repartição competente, lavrar-se-á auto de infração e imposição de multa.

§ 2º - Lavrar-se-á, imediatamente, auto de infração e imposição de multa quando o sujeito passivo se recusar a tomar conhecimento da notificação preliminar.

Art. 240° - Não caberá notificação preliminar, devendo o sujeito passivo ser imediatamente autuado:

I - quando for encontrado no exercício da atividade tributável sem prévia inscrição;

II - quando houver provas de tentativa para eximir-se ou furtar-se ao pagamento do tributo;

III - quando for manifesto o ânimo de sonegar;

IV - quando incidir em nova falta de que poderia resultar evasão de receita, antes de decorrido um ano, contado da última notificação preliminar.

Seção II

Do auto de infração e da imposição de multa

Art. 241° - Verificando-se violação da legislação tributária, por ação ou omissão, ainda que não importe em evasão fiscal, lavrar-se-á o auto de infração e imposição de multa correspondente, em duas ou mais vias, sendo a primeira entregue ao infrator.

Art. 242° - O auto de infração será lavrado com precisão e clareza, sem entrelinhas,  emendas ou rasuras, e deverá:

I - mencionar o local, o dia e hora da lavratura:

II - conter o nome do autuado e endereço e, quando existir, o número e inscrição no cadastro da Prefeitura;

III - referir-se ao nome e endereço das testemunhas, se houver;

IV - descrever o fato que constitui a infração e as circunstâncias pertinentes;

V - indicar o dispositivo legal ou regulamentar violado e o da penalidade aplicável;

VI - fazer referência ao termo de fiscalização em que se consignou a infração, quando for o caso;

VII - conter  intimação ao infrator para pagar os tributos, multas e acréscimos devidos, ou apresentar  defesa e provas nos prazos previstos;

VIII - assinatura do autuante aposta sobre a indicação de seu cargo ou função;

IX - assinatura do próprio autuado ou infrator, ou de representante, mandatário ou preposto, ou da menção da circunstância de que houve impossibilidade ou recusa de assinatura.

§ 1º - As omissões ou incorreções de auto não acarretarão nulidade quando do processo constarem elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator

§ 2º - A assinatura não constitui formalidade essencial à validade do auto, não implica confissão, nem a sua falta ou recusa agravará a pena.

§ 3º - Havendo reformulação ou alteração do auto, será devolvido o prazo para pagamento e defesa do autuado.

Art. 243° - O auto poderá ser lavrado cumulativamente com o auto de apreensão.

Art. 244° - Não sendo possível a intimação na forma do inciso IX do artigo 247, aplica-se o disposto no artigo 231.

Art. 245° - Desde que o autuado não apresente defesa e efetue o pagamento das importâncias exigidas no auto de infração, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva intimação, o valor das multas, exceto a moratória, será reduzido em 30 % (trinta por cento).

CAPÍTULO V

DA CONSULTA

Art. 246° - Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de consulta sobre interpretação e aplicação da legislação tributária municipal, desde que protocolada antes do início da ação fiscal e com obediência ás normas adiante estabelecidas.

Art. 247° - A consulta será formulada através de petição dirigida ao responsável pela unidade administrativa, com a apresentação clara e precisa de todos os elementos indispensáveis ao entendimento da situação de fato e com a indicação dos dispositivos legais aplicados, instruída, se necessário, com os documentos.

Parágrafo único - O consulente deverá elucidar se a consulta versa sobre hipótese em relação à qual ocorreu o fato gerador da obrigação tributária, e, em caso positivo, a sua data.

Art. 248° - Nenhum procedimento fiscal será instaurado contra o contribuinte responsável relativamente à espécie consultada, à partir da apresentação da consulta, até o 20º (vigésimo) dia subseqüente à data ciência da resposta.

Art. 249° - O prazo para a resposta à consulta formulada será de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único - Poderá ser solicitada a emissão de parecer e realização de diligências, hipótese em que o prazo referido no artigo será interrompido, começando a fluir no dia em que o resultado das diligências, ou pareceres, forem recebidos pela autoridade competente.
Art. 250° - Não produzirá efeito a consulta formulada:

I   - em desacordo com  o artigo  152;

II - por quem estiver sob procedimento fiscal instaurado para apurar fatos que se relacionem com a matéria consultada;

III - por quem tiver sido intimado a cumprir obrigação relativa ao fato objeto da consulta;

IV - quando o fato já tiver sido objeto de decisão anterior, ainda não modificada, proferida em consulta, ou litígio em que tenha sido parte o consulente;

V - quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal da lei tributária;

VI - quando não descrever, completa e exatamente, a hipótese a que se referir, ou não contiver os elementos necessários à solução, salvo se a inexatidão ou comissão for excusável pela autoridade julgadora.

Parágrafo único - Nos casos previstos neste artigo, a consulta será declarada ineficaz e determinado o arquivamento.

Art. 251° - Quando a resposta à consulta for no sentido da exigibilidade de obrigação, cujo fato gerador já tiver ocorrido, a autoridade julgadora, ao intimar o consulente para ciência da decisão determinará o cumprimento da mesma, fixando o prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 252° - O consulente poderá fazer cessar, no todo ou em parte, a oneração de eventual crédito tributário, efetuando seu pagamento ou depósito obstativo, cujas importâncias serão restituídas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação do interessado.

Art. 253° - Não cabe pedido de reconsideração ou recurso de decisão proferida em processo de consulta.

Art. 254° - A solução dada à consulta terá efeito normativo quando adotada em circular expedida pela autoridade fiscal competente.

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Seção I

Das normas gerais

Art. 255° - Ao processo administrativo tributário aplicam-se subsidiariamente as disposições do processo administrativo comum.

Art. 256° - Fica assegurada, ao contribuinte, responsável, autuado ou interessado, a plena garantia da defesa e prova.

Art.   257° - O julgamento dos atos e defesas compete:

I - em primeira instância, ao responsável pela unidade administrativa de finanças;

II - em segunda instância, ao Prefeito.

Art.  258° - A interposição de impugnação, defesa ou recurso independe de garantia de instância.

Art.  259° - É facultado ao contribuinte, responsável, autuado ou interessado, durante a fluência dos prazos, ter vista dos processos em que for parte, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Art.  260° - Poderão ser restituídos os documentos apresentados pela parte, mediante recibo, desde que não prejudiquem a decisão, exigindo-se sua substituição por cópias autenticadas.

Art.  261° - Quando, no decorrer da ação fiscal, forem apurados novos fatos, envolvendo a parte ou outras pessoas, ser-lhes-á marcado igual prazo para apresentação de defesa no mesmo processo.

Seção II

Da impugnação

Art.   262°- A impugnação de exigência fiscal instaura a fase contraditória.

Art.  263° - O contribuinte, o responsável e o infrator poderão  impugnar qualquer exigência fiscal, independentemente de prévio depósito, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificação do lançamento ou da intimação, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas.

Parágrafo único - O impugnante poderá fazer-se representar por procurador legalmente constituído.

Art. 264° - A impugnação será dirigida ao responsável pela unidade administrativa de finanças e deverá conter:

I - a qualificação do interessado, o número do contribuinte no cadastro respectivo e o endereço para receber a intimação;

II - matéria de fato ou de direito em que se fundamenta;

III - as provas do alegado e a indicação das diligências que pretenda sejam efetuadas com os motivos que a justifiquem;

IV - o pedido formulado de modo claro e preciso.

Parágrafo único - O servidor que receber a impugnação dará recibo ao apresentante.

Art.  265° - A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança.

Art. 266° - Juntada a impugnação ao processo, ou formado esse, se não houver, o mesmo será encaminhado ao autor do ato impugnado, que apresentará réplica às razões da impugnação, dentro do prazo de 10 (dez) dias.  

Art. 267° - Recebido o processo com a réplica, a autoridade julgadora determinará de ofício a realização das diligências que entender necessária, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para sua efetivação, e indeferirá as prescindíveis.

Parágrafo único - Se na diligência forem apuradas atos de que resulte crédito tributário maior do que o impugnado, será reaberto o prazo para nova impugnação, devendo o fato ser dado ciência ao interessado.

Art.  268° - Completada a instrução do processo, o mesmo será encaminhado à autoridade julgadora.

Art.  269° - Recebido o processo pela autoridade julgadora, essa decidirá sobre a procedência ou improcedência da impugnação, por escrito, com redação clara e precisa, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1º - A autoridade julgadora não ficará adstrita às alegações da impugnação e da réplica, devendo decidir de acordo com sua convicção, em face das provas produzidas no processo.

§ 2º - No caso de a autoridade julgadora entender necessário, poderá converter o julgamento em diligência, determinando as novas provas a serem produzidas e o prazo par sua produção.

Art.  270° - A intimação da decisão será feita na forma dos artigos 231 e 232.

Art. 271° - O impugnante poderá fazer cessar, no todo ou em parte, a oneração do crédito tributário, efetuando o seu pagamento ou o seu depósito obstativo, cujas importâncias, se indevidas, serão restituídas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da intimação da decisão.

Parágrafo único - Sendo devido o crédito tributário, a importância depositada será automaticamente convertida em renda.

Art.  272° - A autoridade julgadora recorrerá de ofício, no próprio despacho, sempre que a decisão exonerar o contribuinte ou o responsável do pagamento de tributo e multa, cujos valores originários somados sejam superiores a um valor referência vigente à época da decisão.

Seção III

Do recurso

Art.  273° - Da decisão de primeira instância caberá recurso voluntário ao Prefeito Municipal, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da intimação.

Parágrafo único - O recurso poderá ser interposto contra toda decisão ou parte dela.

Art.   274° - O recurso voluntário terá efeito suspensivo da cobrança.

Art.   275° - O Prefeito Municipal poderá converter o julgamento em diligência e determinar a produção de novas provas ou do que julgar cabível para formar sua convicção.

Art.   276° - A intimação será feita na forma dos artigos  230 e  231 

           Art.  277° - O recorrente poderá fazer cessar, no todo ou em parte, a oneração do crédito tributário, efetuando o seu pagamento ou seu depósito obstativo, cujas importâncias, se indevidas, serão restituídas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da intimação da decisão.

Seção IV

Da execução das decisões

Art. 278° - São definitivas:

I - as decisões finais de primeira instância não sujeitas ao recurso de ofício, e quando esgotado o prazo para recurso voluntário, sem que esse tenha sido interposto;

II - as decisões finais de segunda instância.

Parágrafo único - Tornar-se-á definitiva, desde logo, a parte da decisão que não tenha sido objeto de recurso, nos casos de recurso voluntário parcial.

Art. 279° - Sendo definitiva a decisão administrativa desfavorável ao contribuinte, responsável ou autuado o processo será remetido ao setor competente, para a adoção das seguintes providências, quando cabíveis:

I - intimação do contribuinte, do responsável ou do autuado, para que recolha os tributos e seus acréscimos, no prazo de 20 (vinte) dias;

II  - conversão em renda das importâncias depositadas em dinheiro;

III - remessa para a inscrição em dívida ativa e a correspondente cobrança;

IV - liberação dos bens, mercadorias, livros ou documentos apreendidos ou depositados.

Art. 280° - Sendo definitiva a decisão administrativa favorável ao sujeito passivo, o processo será remetido ao setor competente para restituição dos tributos eventualmente pagos e seus acréscimos, bem como liberação dos documentos fiscais e bens apreendidos.

Parágrafo único - Os processos administrativos encerrados serão mantidos pela Administração Municipal, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da data do despacho administrativo que determinou seu arquivamento, após o que serão inutilizados.

CAPÍTULO VII

DA RESPONSABILIDADE DOS AGENTES FISCAIS

Art. 281° - O agente fiscal que, em função do cargo exercido, tendo conhecimento de infração da legislação tributária, deixar de lavrar e encaminhar o competente auto de infração será responsável pecuniariamente pelo prejuízo causado à Fazenda Pública municipal, desde que a omissão e a responsabilidade sejam apuradas enquanto não extinto o direito da Fazenda Publica.

§ 1º - Igualmente será responsável a autoridade ou funcionário que deixar de dar andamento aos processos administrativos tributários, ou quando o fizer fora dos prazos estabelecidos, ou mandar arquivá-los, antes de findos e sem causa justificada e não fundamentado o despacho na legislação vigente à época da determinação do arquivamento.

§ 2º - A responsabilidade, no caso deste artigo, é pessoal e independente do cargo ou função exercidos, sem prejuízo de outras sanções administrativas e penais cabíveis à espécie.

Art. 282° - Nos casos do artigo anterior e seus parágrafos, ao responsável, e, se mais de um houver, independentemente uns dos outros, será cominada a pena de multa de valor igual à metade da aplicável ao contribuinte, responsável ou infrator, sem prejuízo da obrigatoriedade do recolhimento do tributo, se esse já não tiver sido recolhido.

§ 1º - A pena prevista neste artigo será imposta pelo responsável pela unidade administrativa de finanças, por despacho no processo administrativo que apurar a responsabilidade do funcionário, a quem serão assegurados amplos direitos de defesa.

§ 2º - Na hipótese do valor da multa e tributos deixados de arrecadar por culpa do funcionário ser superior a 10% (dez por cento) do total percebido mensalmente por ele, a título de remuneração, o responsável pela unidade administrativa de finanças determinará o recolhimento parcelado, de modo que de uma só vez não seja recolhida importância excedente àquele limite.

Art. 283° - Não será de responsabilidade do funcionário a omissão que praticar ou pagamento do tributo cujo recolhimento deixar de promover em razão de ordem superior, devidamente provada, ou quando não apurar infração em face das limitações da tarefa que lhe tenha sido atribuída pelo chefe imediato.

Parágrafo único - Não se atribuirá responsabilidade ao funcionário, não tendo cabimento aplicação de pena pecuniária ou de outra, quando se verificar que a infração consta de livro ou documentos fiscais a ele não exibidos e, por isso, já tenha lavrado auto de infração por embaraço fiscalização.

Art.  284° - Consideradas as circunstâncias especiais em que foi praticado a omissão do agente fiscal, ou os motivos por que deixou de promover a arrecadação de tributos, conforme fixados em regulamento, o responsável pela unidade administrativa de finanças, após a aplicação da multa, poderá dispensá-lo do pagamento dessa.

ANEXO I

TABELA DE VALORES DE CONSTRUÇÕES

	Comerciais
	
	
	
	
	
	
	
	

	Tipo Edificação – Alvenaria
	
	
	
	
	
	
	
	

	Estado Conservação 
	Ótima/Nova 
	Bom
	Regular
	Ruim

	Valor em R$ por M2 
	300,00
	250,00 
	200,00 
	100,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Comerciais
	
	
	
	
	
	
	
	

	Tipo Edificação – Mista
	
	
	
	
	
	
	
	

	Estado Conservação
	Ótima/Nova
	Bom
	Regular
	Ruim

	Valor em R$ por M2
	400,00 
	300,00 
	250,00 
	150,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Comerciais
	
	
	
	
	
	
	
	

	Tipo Edificação – Madeira
	
	
	
	
	
	
	
	

	Estado Conservação
	Ótima/Nova
	Bom
	Regular
	Ruim

	Valor em R$ por M2
	200,00 
	150,00 
	100,00 
	80,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Industrial
	
	
	
	
	
	
	
	

	Barracão em Madeira
	
	
	
	
	
	
	
	

	Estado Conservação
	Ótima/Nova
	Bom
	Regular
	Ruim

	Valor em R$ por M2
	100,00
	 80,00
	60,00 
	40,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Industrial
	
	
	
	
	
	
	
	

	Barracão em Alvenaria
	
	
	
	
	
	
	
	

	Estado Conservação
	Ótima/Nova
	Bom
	Regular
	Ruim

	Valor em R$ por M2
	180,00 
	150,00 
	120,00 
	100,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Industrial
	
	
	
	
	
	
	
	

	Barracão Estrutura Metálica
	
	
	
	
	
	
	
	

	Estado Conservação
	Ótima/Nova
	Bom
	Regular
	Ruim

	Valor em R$ por M2
	120,00 
	100,00 
	80,00 
	60,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Industrial
	
	
	
	
	
	
	
	

	Barracão Misto
	
	
	
	
	
	
	
	

	Estado Conservação
	Ótima/Nova
	Bom
	Regular
	Ruim

	Valor em R$ por M2
	150,00 
	120,00 
	100,00 
	80,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Residencial
	
	
	
	
	
	
	
	

	Tipo Edificação – Madeira
	
	
	
	
	
	
	
	

	Estado Conservação
	Ótima/Nova
	Bom
	Regular
	Ruim

	Valor em R$ por M2
	300,00 
	250,00 
	200,00 
	100,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Residencial
	
	
	
	
	
	
	
	

	Tipo Edificação – Alvenaria
	
	
	
	
	
	
	
	

	Estado Conservação
	Ótima/Nova
	Bom
	Regular
	Ruim

	Valor em R$ por M2
	500,00 
	450,00 
	300,00 
	200,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Residencial
	
	
	
	
	
	
	
	

	Tipo Edificação – Misto
	
	
	
	
	
	
	
	

	Estado Conservação 
	Ótima/Nova 
	Bom
	Regular
	Ruim

	Valor em R$ por M2 
	400,00 
	300,00 
	250,00 
	150,00 


ANEXO II
VILA IZABEL

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Estrada Arapongas
	1010-X
	24
	21/1710 a 1748/22
	8,35

	Rua Manoel Alves de Carvalho
	1010-X
	24
	21 a 99
	8,35

	Rua Manoel Alves de Carvalho
	1010-X
	23
	125 a 221
	8,35

	Rua Salto do Céu
	1010-X
	23
	1710 a 1748
	8,35

	Rua Salto do Céu
	1010-X
	24
	1709 a 1747
	8,35

	Rua Nova República
	1010-X
	24
	36 a 88
	8,35

	Rua Nova República 
	1010-X
	23
	150 a 186
	8,35

	Rua Arapuanã
	1010-X
	22
	1900 a 1916
	8,35

	Rua Arapuanã
	1010-X
	21
	15/1980 a 2028
	8,35

	Rua Guarantã do Norte
	1010-X
	22
	40 a 90/2019
	8,35

	Rua Guarantã do Norte
	1010-X
	21
	31 a 77/1979
	8,35

	Rua Guarantã do Norte
	1010-X
	20
	2019 a 2020
	8,35

	Rua Guarantã do Norte
	1010-X
	14
	2020/320 a 370/2027
	8,35

	Rua Guarantã do Norte
	1010-X
	19
	2019 a 2020
	8,35

	Rua Nova Monte Verde
	1010-X
	21
	1979 a 2027
	8,35

	Rua Nova Monte Verde
	1010-X
	22
	2941 a 2019
	8,35

	Rua Nova Monte Verde
	1010-X
	20
	1904 a 2020
	8,35

	Rua Juruena
	1010-X
	19
	1866 a 2020
	8,35

	Rua Juruena
	1010-X
	20
	1877 a 2019
	8,35

	Rua José Severino de Moura
	1010-X
	14
	1970 a 2020
	8,35

	Rua José Severino de Moura
	1010-X
	15
	320 a 331
	8,35

	Rua José Severino de Moura
	1010-X
	18
	332/1800 a 1824/369
	8,35

	Rua José Severino de Moura
	1010-X
	19
	1851 a 2019
	8,35

	Rua Paranavai
	1010-X
	13
	2027 a 2028
	8,35

	Rua Paranavai
	1010-X
	12
	2027 e 2028
	8,35

	Rua Paranavai
	1010-X
	11
	2027 e 2028
	8,35

	Rua Paranavai
	1010-X
	06
	660 a 798
	8,35

	Rua Paranavai
	1010-X
	05
	830 a 946/2029
	8,35

	Rua Paranavai
	1010-X
	25
	539 a 591/2069 e 2070
	8,35

	Rua Paranavai
	1010-X
	29
	679 a 769/2069 a 2070
	8,35

	Rua Cuiabá
	1010-X
	25
	540 a 592/2455 e 2456
	8,35

	Rua Cuiabá
	1010-X
	32
	680 a 770/2455 e 2456
	8,35

	Rua Cuiabá
	1010-X
	33
	830 a 940/2455
	8,35

	Rua Rondonópolis
	1010-X
	25
	539 a 591/2413 e 2414
	8,35

	Rua Rondonópolis
	1010-X
	27
	540 a 592/2387 e 2388
	8,35

	Rua Rondonópolis
	1010-X
	31
	680 a 770/2387 e 2388
	8,35

	Rua Rondonópolis
	1010-X
	32
	679 a 769/2413 e 2414
	8,35

	Rua Rondonópolis
	1010-X
	33
	829 a 939/2413
	8,35

	Rua Rondonópolis
	1010-X
	34
	830 a 960
	8,35

	Rua Canarana
	1010-X
	26
	540 a 592/2319 e 2320
	8,35

	Rua Canarana
	1010-X
	27
	539 a 591/2345 e 2346
	8,35

	Rua Canarana
	1010-X
	30
	680 a 7702319 e 2320
	8,35

	Rua Canarana
	1010-X
	31
	679 a 769/2345 e 2346
	8,35

	Rua Caiaby
	1010-X
	233
	900
	8,35

	Rua Caiaby
	1010-X
	34
	829 a 959
	8,35

	Rua Comodoro
	1010-X
	14
	331 a 369/1949 e 1970
	8,35

	Rua Comodoro
	1010-X
	15
	320 a 396
	8,35


	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Sorriso
	1010-X
	18
	369 a 395
	8,35

	Rua Sorriso
	1010-X
	17
	450
	8,35

	Rua Sorriso
	1010-X
	16
	560
	8,35

	Rua Colíder
	1010-X
	11
	1881 a 1882
	8,35

	Rua Colíder
	1010-X
	12
	1881 a 1882
	8,35

	Rua Colíder
	1010-X
	13
	1881 a 1882
	8,35

	Rua Colíder
	1010-X
	15
	331 a 395
	8,35

	Rua Colíder
	1010-X
	18
	332 a 396
	8,35

	Rua Colíder
	1010-X
	17
	450
	8,35

	Rua Colíder
	1010-X
	16
	560
	8,35

	Rua Nobres
	1010-X
	04
	830 a 946/1965
	8,35

	Rua Nobres
	1010-X
	05
	829 a 945/2001
	8,35

	Rua Nobres
	1010-X
	06
	659 a 797
	8,35

	Rua Nobres
	1010-X
	07
	660 a 798
	8,35

	Rua Diamantina
	1010-X
	03
	830 a 946/1967
	8,35

	Rua Diamantina
	1010-X
	04
	829 a 945/1931
	8,35

	Rua Diamantina
	1010-X
	07
	659 a 797
	8,35

	Rua Diamantina
	1010-X
	08
	660 a 796
	8,35

	Rua Jangada
	1010-X
	02
	830 a 946/1837
	8,35

	Rua Jangada
	1010-X
	03
	829 a 945/1869
	8,35

	Rua Jangada
	1010-X
	08
	669 a 797
	8,35

	Rua Jangada
	1010-X
	09
	660 a 798
	8,35

	Rua Várzea Grande
	1010-X
	01
	830 a 946/1773
	8,35

	Rua Várzea Grande
	1010-X
	02
	829 a 945/1809
	8,35

	Rua Várzea Grande
	1010-X
	09
	659 a 797
	8,35

	Rua Várzea Grande
	1010-X
	10
	660 a 798
	8,35

	Rua Beija Flor
	1010-X
	01
	829 a 945/1745
	8,35

	Rua Beija Flor
	1010-X
	10
	659 a 797
	8,35

	Rua Tapurah
	1010-X
	25
	540 a 592/2251 e 2252
	8,35

	Rua Tapurah
	1010-X
	26
	539 a 591/2277e 2278 
	8,35

	Rua Tapurah
	1010-X
	29
	680 a 770/2251 e 2252
	8,35

	Rua Tapurah
	1010-X
	30
	679 a 769/2277 e 2278
	8,35

	Rua Primavera do Leste
	1010-X
	13
	1882 a 2028
	8,35

	Rua Primavera do Leste
	1010-X
	14
	1949 a 2027
	8,35

	Rua Primavera do Leste
	1010-X
	15
	395 e 396
	8,35

	Rua Primavera do Leste
	1010-X
	18
	1790 a 1823/395 e 396
	8,35

	Rua Primavera do Leste
	1010-X
	17
	450
	8,35

	Rua Alta Floresta
	1010-X
	12
	1882 a 2028
	8,35

	Rua Alta Floresta
	1010-X
	16
	560
	8,35

	Rua Alta Floresta
	1010-X
	25
	2070 a 2252
	8,35

	Rua Alta Floresta
	1010-X
	26
	2278 a 2320
	8,35

	Rua Alta Floresta
	1010-X
	27
	2346 a 2388
	8,35

	Rua Alta Floresta
	1010-X
	25
	2414 a 2456
	8,35

	Rua Novo Horizonte
	1010-X
	11
	1882 a 2028
	8,35

	Rua Fulgência de souza
	1010-X
	06
	659 a 660
	8,35

	Rua Fulgência de souza
	1010-X
	07
	660 a 660
	8,35

	Rua Fulgência de souza
	1010-X
	08
	661 a 660
	8,35

	Rua Fulgência de souza
	1010-X
	09
	662 a 660
	8,35

	Rua Fulgência de souza
	1010-X
	10
	663 a 660
	8,35

	Rua Fulgência de souza
	1010-X
	11
	1881 a 2027
	8,35

	Rua Fulgência de souza
	1010-X
	25
	2069 a 2251
	8,35

	Rua Fulgência de souza
	1010-X
	26
	2277 a 2319
	8,35

	Rua Fulgência de souza
	1010-X
	27
	2345 a 238
	8,35

	Rua Fulgência de souza
	1010-X
	28
	2413 a 2455
	8,35


	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Fulgência de souza
	1010-X
	29
	2070 a 2252
	8,35

	Rua Fulgência de souza
	1010-X
	30
	2278 a 2320
	8,35

	Rua Fulgência de souza
	1010-X
	31
	2346 a 2388
	8,35

	Rua Fulgência de souza
	1010-X
	32
	2414 a 2456
	8,35

	Rua Sinop
	1010-X
	01
	829 a 830
	8,35

	Rua Sinop
	1010-X
	02
	830 e 830
	8,35

	Rua Sinop
	1010-X
	03
	831 e 830
	8,35

	Rua Sinop
	1010-X
	04
	832 e 830
	8,35

	Rua Sinop
	1010-X
	05
	833 e 830
	8,35

	Rua Sinop
	1010-X
	06
	797 e 798
	8,35

	Rua Sinop
	1010-X
	07
	798 e 798
	8,35

	Rua Sinop
	1010-X
	08
	799 e 798
	8,35

	Rua Sinop
	1010-X
	09
	800 e 798
	8,35

	Rua Sinop
	1010-X
	10
	801 e 798
	8,35

	Rua Domingos Matinis
	1010-X
	01
	1745 e 1773
	8,35

	Rua Domingos Martinis
	1010-X
	02
	1809 a 1837
	8,35

	Rua Domingos Martinis
	1010-X
	03
	1869 a 1897
	8,35

	Rua Domingos Martinis
	1010-X
	04
	1931 a 1965
	8,35

	Rua Domingos Martinis
	1010-X
	05
	2001 a 2029
	8,35

	Rua Domingos Martinis
	1010-X
	233
	900
	8,35

	Rua Domingos Martinis
	1010-X
	34
	959 e 960
	8,35

	Rua Domingos Martinis
	1010-X
	33
	2413 a 2455
	8,35


VILA TUPI
	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Estrada Arapongas
	1020-X
	50
	21 e 22
	11,70

	Estrada Arapongas
	1020-X
	110
	1126 a 1306
	11,70

	Estrada Arapongas
	1020-X
	102
	21 e 22
	11,70

	Estrada Arapongas
	1020-X
	103
	21 e 22
	11,70

	Estrada Arapongas
	1020-X
	105
	21 e/1518 a 1530
	11,70

	Rua Flamboyã
	1020-X
	107
	87 e 88
	11,70

	Rua Flamboyã
	1020-X
	108
	88 e 88
	11,70

	Rua Flamboyã
	1020-X
	109
	89 e 88
	11,70

	Rua Flamboyã
	1020-X
	110
	1125 a 1305
	11,70

	Rua Anhangá
	1020-X
	50
	91 e 92
	11,70

	Rua Anhangá
	1020-X
	51
	121 e 122
	11,70

	Rua Jamaica
	1020-X
	51
	187 e 188
	11,70

	Rua Jamaica
	1020-X
	107
	194/127 e 1281
	11,70

	Rua Jamaica
	1020-X
	108
	12003 a 1245
	11,70

	Rua Jamaica
	1020-X
	109
	1123 a 1165
	11,70

	Rua Xingu
	1020-X
	104
	123 e 124/1518 a 1620
	11,70

	Rua Xingu
	1020-X
	105
	97 e 98/1517 e 1529
	11,70

	Rua Xingu
	1020-X
	106
	97 e 98/1607 e 1619
	11,70

	Rua Guarani
	1020-X
	99
	187 e 188/1378 a 1442
	11,70

	Rua Guarani
	1020-X
	101
	187 e 198/1520 a 1616
	11,70

	Rua Guarani
	1020-X
	104
	155 e 156/1517 a 1619
	11,70

	Rua Guarani
	1020-X
	103
	1421 a 1465
	11,70

	Rua Guarani
	1020-X
	102
	1345 a 1391
	11,70

	Rua Tupy
	1020-X
	98
	249 e 250/1378 a 1442
	11,70

	Rua Tupy
	1020-X
	99
	225/1377 a 1465
	11,70

	Rua Tupy
	1020-X
	100
	249 e 250/1520 a 1616
	11,70

	Rua Tupy
	1020-X
	101
	225 e 226/1519 a 1615
	11,70

	Rua Emilio Borim
	1020-X
	98
	289 e 290/1377 a 1441
	11,70

	Rua Emilio Borim
	1020-X
	100
	289 e 290/1519 a 1615
	11,70

	Rua João Biondaro
	1020-X
	50
	22 a 92
	11,70

	Rua João Biondaro
	1020-X
	51
	122 a 188
	11,70

	Rua João Biondaro
	1020-X
	110
	125 e 126
	11,70

	Rua João Biondaro
	1020-X
	109
	87 a 163/1123
	11,70

	Av. Colonizador José Bianchini
	1020-X
	50
	21 a 91
	11,70

	Av. Colonizador José Bianchini
	1020-X
	51
	121 a 187
	11,70

	Rua das Palmeiras
	1020-X
	108
	87 a 163/1203
	11,70

	Rua das Palmeiras
	1020-X
	109
	88 a 164/1165
	11,70

	Rua das Orquídeas
	1020-X
	107
	87 a 163
	11,70

	Rua das Orquídeas
	1020-X
	108
	88 a 164/1245
	11,70

	Rua Corumbá
	1020-X
	98
	249 a 289
	11,70

	Rua Corumbá
	1020-X
	99
	187 a 225
	11,70

	Rua Corumbá
	1020-X
	102
	21 a 133/1345
	11,70

	Rua Corumbá
	1020-X
	107
	88 a 194
	11,70

	Rua Corumbá
	1020-X
	110
	1305 a 1306
	11,70

	Rua Colorado
	1020-X
	102
	22 a 134/1391
	11,70

	Rua Colorado
	1020-X
	103
	21 a 133/1321
	11,70

	Rua Xavantes
	1020-X
	98
	20 a 290
	11,70

	Rua Xavantes
	1020-X
	99
	188 a 200/1465
	11,70

	Rua Xavantes
	1020-X
	100
	249 a 289
	11,70

	Rua Xavantes
	1020-X
	101
	187 a 225
	11,70

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Xavantes
	1020-X
	103
	22 a 134/1465
	11,70

	Rua Xavantes
	1020-X
	104
	123 a 155
	11,70

	Rua Xavantes
	1020-X
	105
	21 a 97
	11,70

	Rua Curitiba
	1020-X
	105
	22 a 98
	11,70

	Rua Curitiba
	1020-X
	106
	21 a 97
	11,70

	Rua Manoel Alves de Carvalho
	1020-X
	100
	250 a 290
	11,70

	Rua Manoel Alves de Carvalho
	1020-X
	101
	188 a 226
	11,70

	Rua Manoel Alves de Carvalho
	1020-X
	104
	124 a 156
	11,70

	Rua Manoel Alves de Carvalho
	1020-X
	106
	22 a 98
	11,70


                                               JARDIM AEROPORTO

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Av. Colonizador José Bianchini
	1030-X
	63
	22 a 92
	16,70

	Av. Colonizador José Bianchini
	1030-X
	64
	122 a 188
	16,70

	Av. Colonizador José Bianchini
	1030-X
	65
	222 a 286
	16,70

	Av. Colonizador José Bianchini
	1030-X
	66
	328 a 392
	16,70

	Rua Cascavel
	1030-X
	63
	21 a 91
	16,70

	Rua Cascavel
	1030-X
	64
	121 a 187
	16,70

	Rua Cascavel
	1030-X
	65
	221 a 285
	16,70

	Rua Cascavel
	1030-X
	66
	327 a 391
	16,70

	Rua Cascavel
	1030-X
	76
	328 a 392
	16,70

	Rua Cascavel
	1030-X
	111
	122 a 188
	16,70

	Rua Cascavel
	1030-X
	111-A
	22 a 90
	16,70

	Rua Cascavel
	1030-X
	112
	222 a 286
	16,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1030-X
	113-A
	22 a 90
	16,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1030-X
	111-A
	21 a 89
	16,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1030-X
	113
	122 a 188
	16,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1030-X
	111
	121 a 188
	16,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1030-X
	114
	222 a 286
	16,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1030-X
	112
	221 a 285
	16,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1030-X
	115
	328 a 392
	16,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1030-X
	76
	327 a 391
	16,70

	Rua Pacaembu
	1030-X
	113-A
	21 a 89
	16,70

	Rua Pacaembu
	1030-X
	113
	121 a 187
	16,70

	Rua Pacaembu
	1030-X
	114
	221 a 285
	16,70

	Rua Pacaembu
	1030-X
	144-A
	222 a 286
	16,70

	Rua Pacaembu
	1030-X
	115
	327 a 391
	16,70

	Rua Pacaembu
	1030-X
	115-A
	328 a 392
	16,70

	Rua São João
	1030-X
	114-A
	221 a 285
	16,70

	Rua São João
	1030-X
	115-A
	327 a 391
	16,70

	Estrada Arapongas
	1030-X
	113-A
	21 e 23/736 e 746
	16,70

	Estrada Arapongas
	1030-X
	111-A
	21 e 22/846
	16,70

	Estrada Arapongas
	1030-X
	63
	21 e 22/946 e 966
	16,70

	Rua Anhangá
	1030-X
	113
	121 e 122/736 e 746
	16,70

	Rua Anhangá
	1030-X
	111
	121 e 122/846
	16,70

	Rua Anhangá
	1030-X
	64
	121 e 122/946 e 966
	16,70

	Rua Anhangá
	1030-X
	113-A
	89 e 90/735 e 745
	16,70

	Rua Anhangá
	1030-X
	111-A
	8990/845
	16,70

	Rua Anhangá
	1030-X
	63
	91 e 92/945 e 965
	16,70

	Rua Jamaica
	1030-X
	64
	187 e 188/945 e 965
	16,70

	Rua Jamaica
	1030-X
	65
	221 e 222/946 e 966
	16,70

	Rua Jamaica
	1030-X
	111
	187 e 188/845
	16,70

	Rua Jamaica
	1030-X
	112
	221 e 222/846
	16,70

	Rua Jamaica
	1030-X
	113
	187 e 188/735 e 745
	16,70

	Rua Jamaica
	1030-X
	114
	221 e 222/736 e 746
	16,70

	Rua Jamaica
	1030-X
	114-A
	221 e 222/626 e 640
	16,70

	Rua Emilio Borim
	1030-X
	66
	327 e 328/946 a 968
	16,70

	Rua Emilio Borim
	1030-X
	65
	285 e 286/945 e 965
	16,70

	Rua Emilio Borim
	1030-X
	76
	327 e 328/846
	16,70

	Rua Emilio Borim
	1030-X
	112
	285 e286/845
	16,70

	Rua Emilio Borim
	1030-X
	114
	285 e 286/735 e 745
	16,70

	Rua Emilio Borim
	1030-X
	115
	327 e 328/736 e 746
	16,70

	Rua Emilio Borim
	1030-X
	114-A
	285 e 286/625 e 639
	16,70

	Rua Emilio Borim
	1030-X
	115-A
	327 e 328/626 e 640
	16,70

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1030-X
	66
	391 e 392/945 a 967
	16,70

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1030-X
	76
	391 e 392/845
	16,70

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1030-X
	115
	391 e 392/735 e 745
	16,70

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1030-X
	115-A
	625 e 639
	16,70


JARDIM ANDRESSA
	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1040-X
	119
	728 a 816
	25,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1040-X
	120
	846 a 892
	25,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1040-X
	121
	922 a 986
	25,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1040-X
	122
	1026 a 1090
	25,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1040-X
	123
	1126 a 1090
	25,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1040-X
	124
	1260
	25,00

	Rua Pacaembu
	1040-X
	119
	727 a 815
	25,00

	Rua Pacaembu
	1040-X
	127
	668 a 816
	25,00

	Rua Lucas José de Souza
	1040-X
	120
	845 a 891
	25,00

	Rua Lucas José de Souza
	1040-X
	121
	921 a 985
	25,00

	Rua Lucas José de Souza
	1040-X
	122
	639 e 640
	25,00

	Rua Lucas José de Souza
	1040-X
	123
	639 e 640
	25,00

	Rua Lucas José de Souza
	1040-X
	124
	1227 e 1291
	25,00

	Rua Lucas José de Souza
	1040-X
	131
	559 e 600
	25,00

	Rua Lucas José de Souza
	1040-X
	132
	559 e 600
	25,00

	Rua Lucas José de Souza
	1040-X
	160
	Estádio Municipal
	25,00

	Rua Diadema
	1040-X
	130
	500/759 a 815
	25,00

	Rua Diadema
	1040-X
	131
	499 e 500
	25,00

	Rua Diadema
	1040-X
	132
	499 e 500
	25,00

	Rua Diadema
	1040-X
	138
	938 a 986
	25,00

	Rua São João
	1040-X
	127
	604/759 a 815
	25,00

	Rua São João
	1040-X
	130
	574/760 a 816
	25,00

	Rua Marília
	1040-X
	138
	921 a 985
	25,00

	Rua Marília
	1040-X
	143
	262 e 261
	25,00

	Rua Marília
	1040-X
	144
	263 e 261
	25,00

	Rua Marília
	1040-X
	145
	264
	25,00

	Rua Campinas
	1040-X
	146
	1020 a 1140
	25,00

	Rua Campinas
	1040-X
	148
	1170 a 1290
	25,00

	Rua Ourinhos
	1040-X
	143
	149 e 150
	25,00

	Rua Ourinhos
	1040-X
	144
	150 e 150
	25,00

	Rua Ourinhos
	1040-X
	145
	151 e 150
	25,00

	Rua Ourinhos
	1040-X
	153
	109 a 110
	25,00

	Rua Ourinhos
	1040-X
	154
	110 a 110
	25,00

	Rua Ourinhos
	1040-X
	155
	111 a 110
	25,00

	Estrada Londrina
	1040-X
	153
	19 e 20
	25,00

	Estrada Londrina
	1040-X
	154
	20 e 20
	25,00

	Estrada Londrina
	1040-X
	155
	21 e 20
	25,00

	Rua Americana
	1040-X
	146
	1019 a 1139
	25,00

	Rua Americana
	1040-X
	147
	1020 a 1140
	25,00

	Rua Americana
	1040-X
	148
	1169 a 1289
	25,00

	Rua Americana
	1040-X
	149
	1170 a 1290
	25,00

	Rua Jales
	1040-X
	147
	1019 a 1139
	25,00

	Rua Jales
	1040-X
	149
	1169 a 1289
	25,00

	Rua Jales
	1040-X
	156
	2020 a 1140
	25,00

	Rua Jales
	1040-X
	158
	1170 a 1290
	25,00

	Rua Guarujá
	1040-X
	156
	1019 a 1139
	25,00

	Rua Guarujá
	1040-X
	157
	1020 a 1140
	25,00

	Rua Guarujá
	1040-X
	158
	1169 a 1289
	25,00

	Rua Guarujá
	1040-X
	159
	1170 a 1290
	25,00

	Estrada Londrina
	1040-X
	157
	1019 a 1139
	25,00

	Estrada Londrina
	1040-X
	159
	1169 a 1289
	25,00

	Rua Santa Adélia
	1040-X
	153
	20 a 110
	25,00

	Rua Santa Adélia
	1040-X
	143
	150 a 262
	25,00

	Rua Santa Adélia
	1040-X
	130
	508 a 574
	25,00

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Santa Adélia
	1040-X
	127
	604 a 668
	25,00

	Rua Santa Adélia
	1040-X
	119
	727 e 728/736 e 746
	25,00

	Rua Cubatão
	1040-X
	153
	19 a 109
	25,00

	Rua Cubatão
	1040-X
	143
	149 a 261
	25,00

	Rua Cubatão
	1040-X
	154
	20 a 110
	25,00

	Rua Cubatão
	1040-X
	144
	150 a 262
	25,00

	Rua Canumã
	1040-X
	130
	815 e 816
	25,00

	Rua Canumã
	1040-X
	127
	827 e 816
	25,00

	Rua Canumã
	1040-X
	119
	815 e 816/735 e 745
	25,00

	Rua Canumã
	1040-X
	131
	500 a 600
	25,00

	Rua Canumã
	1040-X
	120
	845 e 846/670 a 746
	25,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1040-X
	154
	19 a 109
	25,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1040-X
	144
	146 a 261
	25,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1040-X
	155
	20 a 110
	25,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1040-X
	145
	150 a 262
	25,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1040-X
	138
	921 e 922/320 a 446
	25,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1040-X
	131
	499 a 599
	25,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1040-X
	132
	500 a 600
	25,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1040-X
	120
	891 e 892/669 a 745
	25,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1040-X
	121   
	921 e 922/670 a 746
	25,00

	Rua Domingos Martinis
	1040-X
	155
	19 a 109
	25,00

	Rua Domingos Martinis
	1040-X
	145
	149 a 261
	25,00

	Rua Domingos Martinis
	1040-X
	138
	985 e 986/319 a 445
	25,00

	Rua Domingos Martinis
	1040-X
	132
	499 a 599
	25,00

	Rua Domingos Martinis
	1040-X
	121
	985 e 986/669 a 745
	25,00

	Rua Domingos Martinis
	1040-X
	122
	640 a 746/1026
	25,00

	Rua Domingos Martinis
	1040-X
	157
	1019 e 1020
	25,00

	Rua Domingos Martinis
	1040-X
	156
	1020 e 1020
	25,00

	Rua Domingos Martinis
	1040-X
	147
	1021 e 1020
	25,00

	Rua Domingos Martinis
	1040-X
	146
	1022 e 1020
	25,00

	Rua Piracema
	1040-X
	157
	1139 e 1140
	25,00

	Rua Piracema
	1040-X
	156
	1140 e 1140
	25,00

	Rua Piracema
	1040-X
	147
	1141 e 1140
	25,00

	Rua Piracema
	1040-X
	146
	1142 e 1140
	25,00

	Rua Piracema
	1040-X
	159
	169 e 1170
	25,00

	Rua Piracema
	1040-X
	158
	170 e 1170
	25,00

	Rua Piracema
	1040-X
	149
	171 e 1170
	25,00

	Rua Piracema
	1040-X
	148
	172 e 1170
	25,00

	Rua Dracena
	1040-X
	122
	639 a 745/1090
	25,00

	Rua Dracena
	1040-X
	123
	640 a 746/1121
	25,00

	Rua Cambira
	1040-X
	123
	639 a 745/1190
	25,00

	Rua Cambira
	1040-X
	124
	1227/678 e 692/1260
	25,00

	Av. da Saudade
	1040-X
	159
	1289 e 1290
	25,00

	Av. da Saudade
	1040-X
	158
	1389 e 1290
	25,00

	Av. da Saudade
	1040-X
	149
	1489 e 1290
	25,00

	Av. da Saudade
	1040-X
	148
	1589 e 1290
	25,00

	Av. da Saudade
	1040-X
	124
	1291/677 e 691/1260
	25,00


JARDIM IMPERIAL

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Av. da Saudade
	1050-X
	161
	1410
	11,70

	Av. da Saudade
	1050-X
	169
	1400
	11,70

	Av. da Saudade
	1050-X
	185
	800 a 912
	11,70

	Av. da Saudade
	1050-X
	201
	1339 e 1340
	11,70

	Rua Estrela d´Oeste
	1050-X
	185
	799 a 911
	11,70

	Rua Estrela d´Oeste
	1050-X
	186
	800 a 912
	11,70

	Rua Pedro Borim
	1050-X
	ASSIMMA
	1560
	11,70

	Rua Pedro Borim
	1050-X
	170
	648 a 778
	11,70

	Rua Pedro Borim
	1050-X
	187
	800 a 912
	11,70

	Rua Pedro Borim
	1050-X
	161
	1410
	11,70

	Rua Pedro Borim
	1050-X
	169
	1400
	11,70

	Rua Pedro Borim
	1050-X
	186
	799 a 911
	11,70

	Rua Pedro Borim
	1050-X
	201
	1447 e 1448
	11,70

	Rua Pedro Borim
	1050-X
	202
	1479 e 1480
	11,70

	Rua Araçatuba
	1050-X
	170
	647 a 777
	11,70

	Rua Araçatuba
	1050-X
	187
	799 a 911
	11,70

	Rua Araçatuba
	1050-X
	172
	1551 e 1552
	11,70

	Rua Araçatuba
	1050-X
	171
	1552 e 1552
	11,70

	Rua Araçatuba
	1050-X
	188
	1553 e 1552
	11,70

	Rua Araçatuba
	1050-X
	192
	1554 e 1552
	11,70

	Rua Uberlândia
	1050-X
	172
	1637 e 1638
	11,70

	Rua Uberlândia
	1050-X
	171
	1638 e 1638
	11,70

	Rua Uberlândia
	1050-X
	188
	1639 e 1638
	11,70

	Rua Uberlândia
	1050-X
	192
	1640 e 1638
	11,70

	Rua Uberlândia
	1050-X
	202
	1639 e 1640
	11,70

	Rua Uberlândia
	1050-X
	173
	1700
	11,70

	Rua Uberlândia
	1050-X
	189
	1671 e 1672
	11,70

	Rua Uberlândia
	1050-X
	193
	1671 e 1672
	11,70

	Rua Uberlândia
	1050-X
	203
	1669 e 1670
	11,70

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1050-X
	162
	417 a 573/1752
	11,70

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1050-X
	163
	550 a 566
	11,70

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1050-X
	173 
	1700
	11,70

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1050-X
	174
	1850
	11,70

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1050-X
	189
	799 a 843
	11,70

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1050-X
	190
	800 a 844
	11,70

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1050-X
	193
	875 a 913
	11,70

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1050-X
	194
	876 a 914
	11,70

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1050-X
	203
	945 a 977
	11,70

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1050-X
	204
	946 a 978
	11,70

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1050-X
	163
	1891 e 1892
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1050-X
	164
	1921 e 1922
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1050-X
	174
	1850
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1050-X
	175
	1921 e 1922
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1050-X
	180
	1922 e 1922
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1050-X
	191
	1923 e 1922
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1050-X
	195
	1924 e 1922
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1050-X
	205
	1925 e 1922
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1050-X
	190
	1891 e 1842
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1050-X
	194
	1891 e 1842
	11,70


	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Rui Barbosa
	1050-X
	204
	1892 e 1842
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1050-X
	165
	2019 e 2020
	11,70

	Rua Floriano Peixoto
	1050-X
	176
	2020 e 2020
	11,70

	Rua Floriano Peixoto
	1050-X
	181
	2021 e 2020
	11,70

	Rua Floriano Peixoto
	1050-X
	206 
	2022 e 2020
	11,70

	Rua Floriano Peixoto
	1050-X
	196
	2050
	11,70

	Rua Floriano Peixoto
	1050-X
	164
	1993 e 1994
	11,70

	Rua Floriano Peixoto
	1050-X
	175
	1994 e 1994
	11,70

	Rua Floriano Peixoto
	1050-X
	180
	1995 e 1994
	11,70

	Rua Floriano Peixoto
	1050-X
	191 
	1996 e 1994
	11,70

	Rua Floriano Peixoto
	1050-X
	195
	1997 e 1994
	11,70

	Rua Floriano Peixoto
	1050-X
	205
	1998 e 1994
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1050-X
	165
	2085 e 2986
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1050-X
	176
	2085 e 2086
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1050-X
	181
	2085 e 2086
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1050-X
	206
	2085 e 2086
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1050-X
	196
	2050
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1050-X
	166
	2125 e 2126
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1050-X
	177
	2125 e 2126
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1050-X
	182
	2125 e 2126
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1050-X
	198
	2126 e 2126
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1050-X
	197
	2127 e 2126
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1050-X
	207
	2127 e 2126
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1050-X
	166
	2191 e 2192
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1050-X
	177
	2191 e 2192
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1050-X
	182 
	2191 e 2192
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1050-X
	198
	2191 e 2192
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1050-X
	197
	2191 e 2192
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1050-X
	207
	2191 e 2192
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1050-X
	167
	2221 e 2222
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1050-X
	178
	2221 e 2222
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1050-X
	183
	2221e 2222
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1050-X
	199
	2221
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1050-X
	200
	2222
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1050-X
	208
	2219 e 220
	11,70

	Rua Luiz Gonzaga
	1050-X
	167
	2325 e 2326
	11,70

	Rua Luiz Gonzaga
	1050-X
	178
	2325 e 2326
	11,70

	Rua Luiz Gonzaga
	1050-X
	183
	2325 e 2326
	11,70

	Rua Luiz Gonzaga
	1050-X
	199
	2325
	11,70

	Rua Luiz Gonzaga
	1050-X
	200
	2326
	11,70

	Rua Luiz Gonzaga
	1050-X
	208
	2325 e 2326
	11,70

	Rua Luiz Gonzaga
	1050-X
	168
	2355 e 2356
	11,70

	Rua Luiz Gonzaga
	1050-X
	179
	2325 e 2356
	11,70

	Rua Luiz Gonzaga
	1050-X
	184
	2325 e 2356
	11,70

	Rua Luiz Gonzaga
	1050-X
	-
	2408
	11,70

	Rua Luiz Gonzaga
	1050-X
	-
	2400
	11,70

	Av. Colonizador José Bianchini
	1050-X
	201
	1340 a 1448
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1050-X
	202
	1480 a 1640
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1050-X
	203
	1670 a 1722
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1050-X
	204
	1840 a 1892
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1050-X
	205
	1922 a 1994/2020 a 2086
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1050-X
	206
	2126 a 2192
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1050-X
	207
	2220 a 2326
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1050-X
	208
	2400
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1050-X
	201
	1339 a 1447
	25,00

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	202
	1479 a 1639
	11,70

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	203
	1669 a 1715/945
	11,70

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	204
	946/1839 a 1891
	11,70

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	205
	1921 a 1993
	11,70

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	206
	2019 a 2085
	11,70

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	207
	2115 a 2191
	11,70

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	185
	912 e 914
	11,70

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	186
	912 e 914
	11,70

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	187
	912 e 914
	11,70

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	192
	1552 a 1638
	11,70

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	193
	1672 a 1730
	11,70

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	194
	914/1836 a 1892
	11,70

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	195
	1922 a 1994
	11,70

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	197
	2126 a 2192
	11,70

	Rua Fernandópolis
	1050-X
	200
	2222 e 2326
	11,70

	Rua Aymoré
	1050-X
	208
	2219 a 2325
	11,70

	Rua Aymoré
	1050-X
	-
	2408
	11,70

	Rua Aymoré
	1050-X
	-
	2400
	11,70

	Rua Osasco
	1050-X
	192
	1551 a 1637
	11,70

	Rua Osasco
	1050-X
	188
	1552 a 1638
	11,70

	Rua Osasco
	1050-X
	193
	1671 a 1729/875
	11,70

	Rua Osasco
	1050-X
	189
	1672 a 1730/843
	11,70

	Rua Osasco
	1050-X
	194
	876/1835 a 1891
	11,70

	Rua Osasco
	1050-X
	190
	844/1836 a 1892
	11,70

	Rua Osasco
	1050-X
	195
	1921 a 1993
	11,70

	Rua Osasco
	1050-X
	191
	1922 a 1994
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	185
	800 a 799
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	186
	800 a 799
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	187
	800 a 799
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	169
	1400
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	170
	777 a 778
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	171
	1552 a 1638
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	188
	1551 a 1637
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	173
	1700
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	189
	1671 a 1729/799
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	174
	1850
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	180
	800/1835 a 1891
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	180
	1922 a 1994
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	191
	1921 a 1993
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	181
	2020 a 2086
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	182
	2126 a 2192
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	198
	2125 a 2191
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	183
	2222 a 2326
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	199
	2221 a 2325
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	184
	2356 a 2454
	11,70

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1050-X
	-
	2408
	11,70

	Rua Atibaia
	1050-X
	175
	1922 a 1994
	11,70

	Rua Atibaia
	1050-X
	180
	1921 a 1993
	11,70

	Rua Atibaia
	1050-X
	176
	2020 a 2086
	11,70

	Rua Atibaia
	1050-X
	181
	2019 a 2085
	11,70

	Rua Atibaia
	1050-X
	177
	2126 a 2192
	11,70

	Rua Atibaia
	1050-X
	182
	2125 a 2191
	11,70

	Rua Atibaia
	1050-X
	178
	222 a 2326
	11,70

	Rua Atibaia
	1050-X
	183
	2221 a 2325
	11,70

	Rua Atibaia
	1050-X
	179
	2356 a 2454
	11,70

	Rua Atibaia
	1050-X
	184
	2355 a 2453
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	169
	1400
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	161
	1410
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	170
	647 e 648
	11,70

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	172
	1551 a 1637
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	ASSIMMA
	1560/172 a 1752
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	173
	1700
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	163
	1808 a 1892
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	174
	1850
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	164
	1922 a 1994
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	175
	1921 a 1993
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	165
	2020 a 2086
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	776
	2019 a 2085
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	166
	2126 a 2192
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	177
	2125 a 2191
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	167
	222 a 2326
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	18
	2221 a 2325
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	168
	2326 a 2454
	11,70

	Rua Lucas José de Souza
	1050-X
	179
	2355 a 2453
	11,70

	Rua Valinhos
	1050-X
	163
	550/1835 a 1891
	11,70

	Rua Valinhos
	1050-X
	164
	1921 a 1993
	11,70

	Rua Valinhos
	1050-X
	165
	2019 a 2085
	11,70

	Rua Valinhos
	1050-X
	166
	2125 a 2191
	11,70

	Rua Valinhos
	1050-X
	167
	2221 a 2325
	11,70

	Rua Valinhos
	1050-X
	168
	2355 a 2453
	11,70


JARDIM CATARINENSE

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Av. da Saudade
	1060-X
	209
	1339 a 1340
	11,70

	Rua Olímpia
	1060-X
	211
	1535 e 1536
	11,70

	Rua Olimpia
	1060-X
	218
	1536 e 1536
	11,70

	Rua Olimpia
	1060-X
	224
	1537 e 1536
	11,70

	Rua Olimpia
	1060-X
	227
	1538 e 1536
	11,70

	Rua Olimpia
	1060-X
	235
	1539 e 1536
	11,70

	Rua Olimpia
	1060-X
	241
	1540 e 1536
	11,70

	Rua Olimpia
	1060-X
	247
	1541 e 1536
	11,70

	Rua Uberlândia
	1060-X
	212
	1669 e 1670
	11,70

	Rua Uberlândia
	1060-X
	219
	1671 e 1672
	11,70

	Rua Uberlândia
	1060-X
	225
	1672 e 1672
	11,70

	Rua Uberlândia
	1060-X
	228
	1673 e 1672
	11,70

	Rua Uberlândia
	1060-X
	236
	1674 e 1672
	11,70

	Rua Uberlândia
	1060-X
	242
	1675 e 1672
	11,70

	Rua Uberlândia
	1060-X
	248
	1676 e 1672
	11,70

	Rua Uberlândia
	1060-X
	211
	1639 e 1640
	11,70

	Rua Uberlândia
	1060-X
	218
	1639 e 1640
	11,70

	Rua Uberlândia
	1060-X
	224
	1640 e 1640
	11,70

	Rua Uberlândia
	1060-X
	227
	1641 e 1640
	11,70

	Rua Uberlândia
	1060-X
	235
	1642 e 1640
	11,70

	Rua Uberlândia
	1060-X
	241
	1643 e 1640
	11,70

	Rua Uberlândia
	1060-X
	247
	1644 e 1640
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	212
	1065 a 1095
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	219
	1135 a 1181
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	225
	1201 a 1245
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	228
	1281 a 1325
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	236
	1355 a 1401
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	-
	1431 a 1475
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	248 
	1501 a 1545
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	213
	1066 a 1096
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	220
	1136 a 1182
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	226
	1202 a 1246
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	229
	1282 a 1321
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	237
	1356 a 1402
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	243
	1432 a 1476
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	249
	1502 a 1576
	11,70

	Rua Valdeci Lucas de Souza
	1060-X
	253
	1586 a 1630
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1060-X
	213
	1891 e 1892
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1060-X
	220
	1892 e 1892
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1060-X
	226
	1893 e 1892
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1060-X
	229
	1894 e 1892
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1060-X
	237
	1895 e 1892
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1060-X
	143
	1896 e 1892
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1060-X
	249
	1897 e 1892
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1060-X
	253
	1898 e 1892
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1060-X
	214
	1921 e 1922
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1060-X
	221
	1921 e 1922
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1060-X
	238
	1921 e 1922
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1060-X
	244
	1921 e 1922
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1060-X
	250
	1921 e 1922
	11,70

	Rua Rui Barbosa
	1060-X
	254
	1921 e 1922
	11,70

	Rua Flaviano Peixoto
	1060-X
	215
	2019 e 2020
	11,70

	Rua Flaviano Peixoto
	1060-X
	222
	2020 e 2020
	11,70

	Rua Flaviano Peixoto
	1060-X
	231
	2021 e 2020
	11,70


	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Flaviano Peixoto
	1060-X
	233
	2022 e 2020
	11,70

	Rua Flaviano Peixoto
	1060-X
	239
	2023 e 2020
	11,70

	Rua Flaviano Peixoto
	1060-X
	251
	2024 e 2020
	11,70

	Rua Flaviano Peixoto
	1060-X
	255
	2025 e 2020
	11,70

	Rua Flaviano Peixoto
	1060-X
	245
	2050
	11,70

	Rua Flaviano Peixoto
	1060-X
	214
	1993 e 1994
	11,70

	Rua Flaviano Peixoto
	1060-X
	221
	1993 e 1994
	11,70

	Rua Flaviano Peixoto
	1060-X
	238
	1993 e 1994
	11,70

	Rua Flaviano Peixoto
	1060-X
	244
	1993 e 1994
	11,70

	Rua Flaviano Peixoto
	1060-X
	250
	1993 e 1994
	11,70

	Rua Flaviano Peixoto
	1060-X
	254
	1993 e 1994
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	215
	2085 e 2086
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	222
	2086 e 2086
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	231
	2087 e 2086
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	233
	2088 e 2086
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	235
	2089 e 2086
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	251
	2090 e 2086
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	255
	2091 e 2086
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	216
	2125 e 2126
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	223
	2125 e 2126
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	232
	2125 e 2126
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	234
	2125 e 2126
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	240
	2125 e 2126
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	246
	2125 e 2126
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	251
	2125 e 2126
	11,70

	Rua Getúlio Vargas
	1060-X
	256
	2125 e 2126
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1060-X
	216
	2191 e 2192
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1060-X
	223
	2191 e 2192
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1060-X
	232
	2191 e 2192
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1060-X
	234
	2191 e 2192
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1060-X
	240
	2191 e 2192
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1060-X
	246
	2191 e 2192
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1060-X
	251
	2191 e 2192
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1060-X
	256
	2191 e 2192
	11,70

	Rua Anitta Garibaldi
	1060-X
	217
	2221 e 2222
	11,70

	Av. Colonizador José Bianchini
	1060-X
	209
	1339 e 1415
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1060-X
	210
	1439 a 1499
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1060-X
	211
	1535 a 1639
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1060-X
	212
	1669 a 1941
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1060-X
	213
	1825 a 1891
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1060-X
	214
	1921 a 1993
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1060-X
	215
	2019 a 2085
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1060-X
	216
	2125 a 2191
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1060-X
	217
	2221 a 2269
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1060-X
	-
	2327
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1060-X
	-
	2375
	25,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1060-X
	-
	2420
	25,00

	Rua Benjamin Constant
	1060-X
	253
	1630/1836 a 1892
	11,70

	Rua Benjamin Constant
	1060-X
	254
	1922 a 1994
	11,70

	Rua Benjamin Constant
	1060-X
	255
	2020 a 2086
	11,70

	Rua Benjamin Constant
	1060-X
	256
	2126 a 2192
	11,70

	Rua Benjamin Constant
	1060-X
	214
	---
	11,70

	Rua Benjamin Constant
	1060-X
	215
	---
	11,70

	Rua Benjamin Constant
	1060-X
	216
	---
	11,70

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Benjamin Constant
	1060-X
	217
	---
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	209
	1340 a 1416
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	210
	1440 a 1500
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	211
	1536 a 1640
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	212
	1670 a 1722/1095
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	213
	1096/1840 a 1892
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	214
	1922 a 1994
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	215
	2020 a 2086
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	216
	2126 a 2192
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	217
	2222 a 2270
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	-
	2327
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	-
	2375
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	-
	2420
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	218
	1435 a 1639
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	219
	1671 a 1135
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	220
	1136 a 1891
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	221
	1921 a 1993
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	222
	2019 a 2085
	11,70

	Rua João Biondaro
	1060-X
	223
	2125 a 2191
	11,70

	Rua Thiago Lucas de Souza 
	1060-X
	218
	1436 a 1640
	11,70

	Rua Thiago Lucas de Souza 
	1060-X
	219
	1672 a 1730/1181
	11,70

	Rua Thiago Lucas de Souza 
	1060-X
	220
	1182/1836 a 1892
	11,70

	Rua Thiago Lucas de Souza 
	1060-X
	221
	1922 a 1994
	11,70

	Rua Thiago Lucas de Souza 
	1060-X
	222
	2020 a 2086
	11,70

	Rua Thiago Lucas de Souza 
	1060-X
	223
	2126 a 2192
	11,70

	Rua Thiago Lucas de Souza 
	1060-X
	224               
	1435 a 1639
	11,70

	Rua Thiago Lucas de Souza 
	1060-X
	225
	1671 a 1729/1201
	11,70

	Rua Thiago Lucas de Souza 
	1060-X
	226
	1202/1835 a 1892
	11,70

	Rua Thiago Lucas de Souza 
	1060-X
	231
	2019 a 2085
	11,70

	Rua Thiago Lucas de Souza 
	1060-X
	232
	2125 a 2191
	11,70

	Rua Itamogi
	1060-X
	224
	1436 a 1640
	11,70

	Rua Itamogi
	1060-X
	225
	1672 a 1730/1245
	11,70

	Rua Itamogi
	1060-X
	226
	1246/1836 a 1892
	11,70

	Rua Itamogi
	1060-X
	231
	2020 a 2096
	11,70

	Rua Itamogi
	1060-X
	232
	2126 a 2192
	11,70

	Rua Itamogi
	1060-X
	227
	1435 a 1639
	11,70

	Rua Itamogi
	1060-X
	228
	1671 a 1729/1281
	11,70

	Rua Itamogi
	1060-X
	229
	1282/1835 a 1891
	11,70

	Rua Itamogi
	1060-X
	233
	2019 a 2085
	11,70

	Rua Itamogi
	1060-X
	234
	2125 a 2191
	11,70

	Rua Santo André
	1060-X
	227
	1436 a 1640
	11,70

	Rua Santo André
	1060-X
	228
	1672 a 1730/1325
	11,70

	Rua Santo André
	1060-X
	229
	1326/1836 a 1892
	11,70

	Rua Santo André
	1060-X
	230
	1960
	11,70

	Rua Santo André
	1060-X
	233
	2020 a 2086
	11,70

	Rua Santo André
	1060-X
	234
	2126 a 2192
	11,70

	Rua Santo André
	1060-X
	235
	1435 a 1639
	11,70

	Rua Santo André
	1060-X
	236
	1671 a 1729/1355
	11,70

	Rua Santo André
	1060-X
	237
	1356/1835 a 1891
	11,70

	Rua Santo André
	1060-X
	238
	1921 a 1993
	11,70

	Rua Santo André
	1060-X
	239
	2019 a 2085
	11,70

	Rua Santo André
	1060-X
	240
	2125 a 2191
	11,70

	Rua Santo Amaro
	1060-X
	235
	1436 a 1640
	11,70

	Rua Santo Amaro
	1060-X
	236
	1672 a 1730/1401
	11,70

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Santo Amaro
	1060-X
	237
	1402/1836 a 1892
	11,70

	Rua Santo Amaro
	1060-X
	238
	1922 a 1994
	11,70

	Rua Santo Amaro
	1060-X
	239
	2020 a 2086
	11,70

	Rua Santo Amaro
	1060-X
	240
	2126 a 2192
	11,70

	Rua Santo Amaro
	1060-X
	241
	1435 a 1639
	11,70

	Rua Santo Amaro
	1060-X
	242
	1671 a 1729/1431
	11,70

	Rua Santo Amaro
	1060-X
	243
	1432/1835 a 1891
	11,70

	Rua Santo Amaro
	1060-X
	244
	1921 a 1993
	11,70

	Rua Santo Amaro
	1060-X
	245
	2050
	11,70

	Rua Santo Amaro
	1060-X
	246
	2125 a 2191
	11,70

	Rua Tiradentes
	1060-X
	241
	1436 a 1640
	11,70

	Rua Tiradentes
	1060-X
	242
	1672 a 1730/1475
	11,70

	Rua Tiradentes
	1060-X
	243
	1476/1836 a 1892
	11,70

	Rua Tiradentes
	1060-X
	244
	1922 a 1994
	11,70

	Rua Tiradentes
	1060-X
	245
	2050
	11,70

	Rua Tiradentes
	1060-X
	246
	2126 a 2192
	11,70

	Rua Tiradentes
	1060-X
	247
	1435 a 1639
	11,70

	Rua Tiradentes
	1060-X
	248
	1671 a 1729/1501
	11,70

	Rua Tiradentes
	1060-X
	249
	1502/1835 a 1891
	11,70

	Rua Tiradentes
	1060-X
	250
	1921 a 1993
	11,70

	Rua Tiradentes
	1060-X
	251
	2019 a 2095
	11,70

	Rua Tiradentes
	1060-X
	252
	2125 a 2191
	11,70

	Rua Marechal Deodoro da Fons
	1060-X
	247
	1436 a 1640
	11,70

	Rua Marechal Deodoro da Fons
	1060-X
	248
	1672 a 1730/1545
	11,70

	Rua Marechal Deodoro da Fons
	1060-X
	249
	1546/1836 a 1892
	11,70

	Rua Marechal Deodoro da Fons
	1060-X
	250
	1922 a 1994
	11,70

	Rua Marechal Deodoro da Fons
	1060-X
	251
	2020 a 2086
	11,70

	Rua Marechal Deodoro da Fons
	1060-X
	252
	2126 a 2192
	11,70

	Rua Marechal Deodoro da Fons
	1060-X
	253
	1586/1835 a 1891
	11,70

	Rua Marechal Deodoro da Fons
	1060-X
	254
	1921 a 1993
	11,70

	Rua Marechal Deodoro da Fons
	1060-X
	255
	2019 a 2085
	11,70

	Rua Marechal Deodoro da Fons
	1060-X
	256
	2125 a 2191
	11,70


VILA ESPERANÇA
	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Beija-Flor
	1070-X
	33
	1746/1035 a 1093
	4,20

	Rua Beija-Flor
	1070-X
	34
	1117 1 1187/1745
	4,20

	Rua Beija-Flor
	1070-X
	35
	1229 a 1313
	4,20

	Rua Beija-Flor
	1070-X
	36
	1339 a 1423
	4,20

	Rua Helio Kovaleski
	1070-X
	29
	1820/1035 a 1093
	4,20

	Rua Helio Kovaleski
	1070-X
	30
	1117 a 1187/1819
	4,20

	Rua Helio Kovaleski
	1070-X
	31
	1229 a 1313
	4,20

	Rua Helio Kovaleski
	1070-X
	32
	1339 a 1423
	4,20

	Rua Helio Kovaleski
	1070-X
	33
	1780/1036 a 1094
	4,20

	Rua Helio Kovaleski
	1070-X
	34
	118 a 1188/1789
	4,20

	Rua Helio Kovaleski
	1070-X
	35
	1230 a 1314
	4,20

	Rua Helio Kovaleski
	1070-X
	36
	1340 a 1424
	4,20

	Rua Julio Bilenki
	1070-X
	25
	1890/1035 a 1093
	4,20

	Rua Julio Bilenki
	1070-X
	26
	1117 a 1187/1889
	4,20

	Rua Julio Bilenki
	1070-X
	27
	1229 a 1313
	4,20

	Rua Julio Bilenki
	1070-X
	28
	1339 a 1423
	4,20

	Rua Julio Bilenki
	1070-X
	29
	1866/1036 a 1094
	4,20

	Rua Julio Bilenki
	1070-X
	30
	1118 a 1187/1865
	4,20

	Rua Julio Bilenki
	1070-X
	31
	1230 a 1314
	4,20

	Rua Julio Bilenki
	1070-X
	32
	1340 a 1424
	4,20

	Rua Amavoli dos Santos
	1070-X
	25
	1934/1036 a 1094
	4,20

	Rua Amavoli dos Santos
	1070-X
	26
	1118 a 1187/1933
	4,20

	Rua Amavoli dos Santos
	1070-X
	27
	1230 a 1314
	4,20

	Rua Amavoli dos Santos
	1070-X
	28
	1340 a 1424
	4,20

	Rua Amavoli dos Santos
	1070-X
	21
	999 a 1093
	4,20

	Rua Amavoli dos Santos
	1070-X
	22
	1117 a 1201
	4,20

	Rua Amavoli dos Santos
	1070-X
	23
	1229 a 1313
	4,20

	Rua Amavoli dos Santos
	1070-X
	24
	1339 a 1423
	4,20

	Rua Itapurã
	1070-X
	257
	1459 a 1585
	4,20

	Rua Itapurã
	1070-X
	258
	1619 a 1743
	4,20

	Rua Mauro Matos Rocha
	1070-X
	17
	999 a 1093
	4,20

	Rua Mauro Matos Rocha
	1070-X
	21
	1000 a 1094
	4,20

	Rua Mauro Matos Rocha
	1070-X
	18
	1117 a 1201
	4,20

	Rua Mauro Matos Rocha
	1070-X
	22
	1118 a 1202
	4,20

	Rua Mauro Matos Rocha
	1070-X
	19
	1229 a 1313
	4,20

	Rua Mauro Matos Rocha
	1070-X
	23
	1230 a 1314
	4,20

	Rua Mauro Matos Rocha
	1070-X
	20
	1339 a 1423
	4,20

	Rua Mauro Matos Rocha
	1070-X
	24
	1340 a 1424
	4,20

	Rua Tietê
	1070-X
	257
	1460 a 1586
	4,20

	Rua Tietê
	1070-X
	263
	1459 a 1585
	4,20

	Rua Tietê
	1070-X
	258 
	1620 a 1744
	4,20

	Rua Tietê
	1070-X
	264
	1619 a 1743
	4,20

	Rua Itapura
	1070-X
	263
	1460 a 1586
	4,20

	Rua Itapura
	1070-X
	269
	1459 a 1585
	4,20

	Rua Itapura
	1070-X
	264
	1620 a 1744
	4,20

	Rua Itapura
	1070-X
	270
	1619 a 1743
	4,20

	Rua Vanuza de Souza Barcelos
	1070-X
	17
	1000 a 1094
	4,20

	Rua Vanuza de Souza Barcelos
	1070-X
	13
	999 a 1093
	4,20

	Rua Vanuza de Souza Barcelos
	1070-X
	18
	1118 a 1202
	4,20

	Rua Vanuza de Souza Barcelos
	1070-X
	14
	1117 a 1201
	4,20

	Rua Vanuza de Souza Barcelos
	1070-X
	19
	1230 a 1314
	4,20

	Rua Vanuza de Souza Barcelos
	1070-X
	15
	1229 a 1313
	4,20

	Rua Vanuza de Souza Barcelos
	1070-X
	20
	1340 a 1424
	4,20

	Rua Vanuza de Souza Barcelos
	1070-X
	16
	1339 a 1423
	4,20

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Rosa de Paula
	1070-X
	13
	100 a 1094
	4,20

	Rua Rosa de Paula
	1070-X
	09
	999 a 1093
	4,20

	Rua Rosa de Paula
	1070-X
	14
	1118 a 1202
	4,20

	Rua Rosa de Paula
	1070-X
	15
	1230 a 1314
	4,20

	Rua Rosa de Paula
	1070-X
	16
	1340 a 1424
	4,20

	Rua Rosa de Paula
	1070-X
	12
	1339 a 1423
	4,20

	Rua Reis Costa
	1070-X
	09
	1000 a 1094
	4,20

	Rua Reis Costa
	1070-X
	05
	999 a 1093
	4,20

	Rua Reis Costa
	1070-X
	06
	1117 a 1201
	4,20

	Rua Reis Costa
	1070-X
	07
	1229 a 1313
	4,20

	Rua Reis Costa
	1070-X
	08
	1339 a 1423
	4,20

	Rua Reis Costa
	1070-X
	12
	1340 a 1424
	4,20

	Rua Andradina
	1070-X
	175
	1459 a 1585
	4,20

	Rua Andradina
	1070-X
	289
	1460 a 1586
	4,20

	Rua Andradina
	1070-X
	170
	1620 a 1744
	4,20

	Rua Andradina
	1070-X
	276
	1619 a 1743
	4,20

	Rua Ribeirão Preto
	1070-X
	275
	1460 a 1586
	4,20

	Rua Ribeirão Preto
	1070-X
	276
	1620 a 1744
	4,20

	Rua Ribeirão Preto
	1070-X
	281
	1469 a 1585
	4,20

	Rua Ribeirão Preto
	1070-X
	282
	1619 a 1743
	4,20

	Rua Orlândia
	1070-X
	281
	1460 a 1586
	4,20

	Rua Orlândia
	1070-X
	282
	1620 a 1744
	4,20

	Rua Orlândia
	1070-X
	287
	1459 a 1585
	4,20

	Rua Orlândia
	1070-X
	288
	1619 a 1743
	4,20

	Rua Cuiabá
	1070-X
	287
	1460 a 1586
	4,20

	Rua Cuiabá
	1070-X
	288
	1620 a 1744
	4,20

	Rua Ramon Echetto Garcia
	1070-X
	05
	1000 a 1094
	4,20

	Rua Ramon Echetto Garcia
	1070-X
	06
	1118 a 1202
	4,20

	Rua Ramon Echetto Garcia
	1070-X
	07
	1230 a 1314
	4,20

	Rua Ramon Echetto Garcia
	1070-X
	08
	1340 a 1424
	4,20

	Rua Ramon Echetto Garcia
	1070-X
	01
	999 a 1093
	4,20

	Rua Ramon Echetto Garcia
	1070-X
	02
	1117 a 1201
	4,20

	Rua Ramon Echetto Garcia
	1070-X
	03
	1229 a 1313
	4,20

	Rua Ramon Echetto Garcia
	1070-X
	04
	1339 a 1423
	4,20

	Rua Maria Cristina R. Antonio
	1070-X
	01
	1000 a 1094
	4,20

	Rua Maria Cristina R. Antonio
	1070-X
	02
	1118 a 1202
	4,20

	Rua Maria Cristina R. Antonio
	1070-X
	03
	1230 a 1314
	4,20

	Rua Maria Cristina R. Antonio
	1070-X
	04
	1340 a 1424
	4,20

	Rua Maria Cristina R. Antonio
	1070-X
	40
	999 a 1093
	4,20

	Rua Maria Cristina R. Antonio
	1070-X
	39
	1117 a 1201
	4,20

	Rua Maria Cristina R. Antonio
	1070-X
	38
	1229 a 1313
	4,20

	Rua Maria Cristina R. Antonio
	1070-X
	37
	1339 a 1423
	4,20

	Rua Cuiabá
	1070-X
	40
	1000 a 1094
	4,20

	Rua Cuiabá
	1070-X
	39
	1118 a 1202
	4,20

	Rua Cuiabá
	1070-X
	38
	1230 a 1314
	4,20

	Rua Cuiabá
	1070-X
	37
	1340 a 1424
	4,20

	Rua Domingos Martinis
	1070-X
	33
	1746 a 1790
	4,20

	Rua Domingos Martinis
	1070-X
	29
	1820 a 1866
	4,20

	Rua Domingos Martinis
	1070-X
	25
	1890 a 1934
	4,20

	Rua Domingos Martinis
	1070-X
	21
	999 a 1000
	4,20

	Rua Domingos Martinis
	1070-X
	17
	999 a 1000
	4,20

	Rua Domingos Martinis
	1070-X
	13
	999 a 1000
	4,20

	Rua Domingos Martinis
	1070-X
	09
	999 a 1000
	4,20

	Rua Domingos Martinis
	1070-X
	05
	999 a 1000
	4,20

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Domingos Martinis
	1070-X
	01
	999 a 1000
	4,20

	Rua Domingos Martinis
	1070-X
	40
	999 a 1000
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	33
	1093 a 1094
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	29
	1093 a 1094
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	25
	1093 a 1094
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	21
	1093 a 1094
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	17
	1093 a 1094
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	13
	1093 a 1094
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	09
	1093 a 1094
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	05
	1093 a 1094
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	01
	1093 a 1094
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	40
	1093 a 1094
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	34
	1117 a 1118
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	30
	1117 a 1118
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	26
	1117 a 1118
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	22
	1117 a 1118
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	18
	1117 a 1118
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	14
	1117 a 1118
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	06
	1117 a 1118
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	02
	1117 a 1118
	4,20

	Rua Getúlio Vargas
	1070-X
	39
	1117 a 1118
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	34
	1745 a 1789
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	30
	1819 a 1865
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	26
	1889 e 1933
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	22
	1201 e 1202
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	18
	1201 e 1202
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	14
	1201 e 1202
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	06
	1201 e 1202
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	02
	1201 e 1202
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	39
	1201 e 1202
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	35
	1229 e 1230
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	31
	1229 a 1230
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	27
	1229 a 1230
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	23
	1229 e 1230
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	19
	1229 e 1230
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	15
	1229 e 1230
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	07
	1229 e 1230
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	03
	1229 e 1230
	4,20

	Rua Airton Senna da Silva
	1070-X
	38
	1229 e 1230
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	35
	1313 a 1314
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	31
	1313 e 1314
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	27
	1313 e 1314
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	23
	1313 e 1314
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	19
	1313 e 1314
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	15
	1313 e 1314
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	07
	1313 e 1314
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	03
	1313 e 1314
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	38
	1313 e 1314
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	36
	1339 e 1340
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	32
	1339 e 1340
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	28
	1339 e 1340
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	24
	1339 e 1340
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	20
	1339 e 1340
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	16
	1339 e 1340
	4,20


	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	12
	1339 e 1340
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	08
	1339 e 1340
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	04
	1339 e 1340
	4,20

	Rua Sebastião T. de Souza
	1070-X
	37
	1339 e 1340
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	36
	1423 e 1424
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	32
	1423 e 1424
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	28
	1423 e 1424
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	24
	1423 e 1424
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	20
	1423 e 1424
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	16
	1423 e 1424
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	12
	1423 e 1424
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	08
	1423 e 1424
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	04
	1423 e 1424
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	37
	1423 e 1424
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	257
	1459 e 1460
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	263
	1459 e 1460
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	269
	1459 e 1460
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	275
	1459 e 1460
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	281
	1459 e 1460
	4,20

	Rua Osvaldo de Souza Aguiar
	1070-X
	287
	1459 e 1460
	4,20

	Rua Pirapó
	1070-X
	257
	1585 e 1586
	4,20

	Rua Pirapó
	1070-X
	263
	1585 e 1586
	4,20

	Rua Pirapó
	1070-X
	269
	1585 e 1586
	4,20

	Rua Pirapó
	1070-X
	275
	1585 e 1586
	4,20

	Rua Pirapó
	1070-X
	281
	1585 e 1586
	4,20

	Rua Pirapó
	1070-X
	287
	1585 e 1586
	4,20

	Rua Pirapó
	1070-X
	258
	1619 e 1620
	4,20

	Rua Pirapó
	1070-X
	264
	1619 e 1620
	4,20

	Rua Pirapó
	1070-X
	270
	1619 e 1620
	4,20

	Rua Pirapó
	1070-X
	276
	1619 e 1620
	4,20

	Rua Pirapó
	1070-X
	282
	1619 e 1620
	4,20

	Rua Pirapó
	1070-X
	288
	1619 e 1620
	4,20

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1070-X
	258
	1743 e 1744
	4,20

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1070-X
	264
	1743 e 1744
	4,20

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1070-X
	270
	1743 e 1744
	4,20

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1070-X
	276
	1743 e 1744
	4,20

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1070-X
	282
	1743 e 1744
	4,20

	Rua Valdecy Lucas de Souza
	1070-X
	288
	1743 e 1744
	4,20


CENTRO

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Jamaica
	1080-X
	52
	221 e 222
	30,00

	Rua Jamaica
	1080-X
	96
	225 e 226/1162 e 1176
	30,00

	Rua Jamaica
	1080-X
	97
	225 e 226/1166 e 1182
	30,00

	Rua Emilio Borin
	1080-X
	53
	327 e 328/1162 e 1176
	30,00

	Rua Emilio Borin
	1080-X
	39
	327 e 328/1166 e 1182
	30,00

	Rua Emilio Borin
	1080-X
	30
	327 e 328/1266 e 1282
	30,00

	Rua Emilio Borin
	1080-X
	21
	327 e 328/1380 e 1396
	30,00

	Rua Emilio Borin
	1080-X
	10
	327 e 328/1490 e 1506
	30,00

	Rua Emilio Borin
	1080-X
	01
	327 e 328/1600 e 1616
	30,00

	Rua Emilio Borin
	1080-X
	52
	285 e 286
	30,00

	Rua Emilio Borin
	1080-X
	96
	291 e 292/1161 e 1175
	30,00

	Rua Emilio Borin
	1080-X
	97
	1239  a 1315
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	53
	391 e 392
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	39
	391 e 392/1161 e 1175
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	30
	391 e 392/1265 e 1281
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	21
	
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	10
	391 e 392/1489 e 1505
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	150
	20 a 110
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	141
	150 a 196
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	139
	220 a 284
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	135
	320 a 284
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	133
	420 a 484
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	128
	510 a 574
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	125
	604 a 668
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	116
	421 e 422/736 e 746
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	77
	450
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	67
	429 e 430/946 e 966
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	54
	421 e 422
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	40
	421 e 422/1162 e 1176
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	31
	1240 e 1316
	30,00

	Rua Getúlio Bispo dos Santos
	1080-X
	22
	1350 a 1426
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	141
	149 a 195
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	142
	150 a 196
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	139
	219 a 283
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	140
	220 a 284
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	135
	319 a 383
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	136
	320 a 284
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	133
	419 a 483
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	134
	420 a 484
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	128
	509 a 573
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	129
	510 a 574
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	125
	603 a 667
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	126
	604 a 668
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	116
	467 e 468/735 e 734
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	117
	505 e 506/736 e 746
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	77
	450
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	78
	505 e 506/846
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	67
	469 e 470/945 e 965
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	68
	505 e 506/946 a 968
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	55
	509/1070 a 1098
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	54
	481 e 482
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	40
	481 e 482/1161 a 1175
	30,00

	Rua Jaci Paraná
	1080-X
	41
	509 a 510/1162 e 1176
	30,00

	Rua Lins
	1080-X
	150
	19 a 109
	30,00

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Lins
	1080-X
	151
	20 a 110
	30,00

	Rua Itú
	1080-X
	151
	19 a 109
	30,00

	Rua Itú
	1080-X
	152
	20 a 110
	30,00

	Rua Aruamã
	1080-X
	117
	581 e 582/735 a 745
	30,00

	Rua Aruamã
	1080-X
	78
	581 e 582/845
	30,00

	Rua Aruamã
	1080-X
	68
	581 e 582/945 a 967
	30,00

	Rua Aruamã
	1080-X
	55
	593/1069 a 1097
	30,00

	Rua Aruamã
	1080-X
	118
	611 e 612/736 e 746
	30,00

	Rua Aruamã
	1080-X
	79
	630
	30,00

	Rua Santa Adélia
	1080-X
	152
	19 a 109
	30,00

	Rua Santa Adélia
	1080-X
	142
	149 a 195
	30,00

	Rua Santa Adélia
	1080-X
	140
	219 a 283
	30,00

	Rua Santa Adélia
	1080-X
	136
	319 a 383
	30,00

	Rua Santa Adélia
	1080-X
	134
	419 a 483
	30,00

	Rua Santa Adélia
	1080-X
	129
	509 a 573
	30,00

	Rua Santa Adélia
	1080-X
	126
	603 a 667
	30,00

	Rua Santa Adélia
	1080-X
	118
	687 e 688/735 a 745
	30,00

	Rua Guaira
	1080-X
	79
	680
	30,00

	Rua Guaira
	1080-X
	80
	737 e 738/846
	30,00

	Rua Guaira
	1080-X
	70
	777/968 e 938
	30,00

	Rua Guaira
	1080-X
	57
	727/1070 a 1098
	30,00

	Rua José Severino de Moura
	1080-X
	01
	1603 a 1665
	30,00

	Rua José Severino de Moura
	1080-X
	22
	1349 a 1425
	30,00

	Rua José Severino de Moura
	1080-X
	31
	1243 a 1285
	30,00

	Rua José Severino de Moura
	1080-X
	41
	585 e 552/1167 e 1181
	30,00

	Rua José Severino de Moura
	1080-X
	23
	1350 a 1426
	30,00

	Rua José Severino de Moura
	1080-X
	02
	1604 a 1666
	30,00

	Rua José Severino de Moura
	1080-X
	32
	1248 a 1318
	30,00

	Rua José Severino de Moura
	1080-X
	42
	615/1170 a 1210
	30,00

	Rua Fulgência de souza
	1080-X
	03
	637 e 638/1539 e 1615
	30,00

	Rua Fulgência de souza
	1080-X
	04
	677 e 678/1600 e 1616
	30,00

	Rua Fulgência de souza
	1080-X
	13
	1459 a 1535
	30,00

	Rua Fulgência de souza
	1080-X
	14
	1460 a 1536
	30,00

	Rua Fulgência de souza
	1080-X
	23
	1349 a 1425
	30,00

	Rua Fulgência de souza
	1080-X
	24
	1350 a 1426
	30,00

	Rua Fulgência de souza
	1080-X
	32
	1239 a 1315
	30,00

	Rua Fulgência de souza
	1080-X
	33
	1240 a 1316
	30,00

	Rua Fulgência de souza
	1080-X
	42
	639 e 640/1161 e 1175
	30,00

	Rua Fulgência de souza
	1080-X
	43
	677 e 678/1162 e 1176
	30,00

	Rua Ipixuna
	1080-X
	02
	1563 a 1643
	30,00

	Rua Ipixuna
	1080-X
	03
	577 e 578/1600 e 1616
	30,00

	Rua Ipixuna
	1080-X
	13
	1460 a 1536
	30,00

	Rua Catanduvas
	1080-X
	04
	737 e 738/1559 e 1615
	30,00

	Rua Catanduvas
	1080-X
	05
	1564 e 1586 
	30,00

	Rua Catanduvas
	1080-X
	14
	1459 e 1535
	30,00

	Rua Catanduvas
	1080-X
	15
	1460 e 1536
	30,00

	Rua Maringá
	1080-X
	43
	689/1169 a 1209
	30,00

	Rua Maringá
	1080-X
	44
	739 e 760/1168 e 1182
	30,00

	Rua Maringá
	1080-X
	33
	1248 a 1317
	30,00

	Rua Maringá
	1080-X
	34
	1240 a 1310
	30,00

	Rua Maringá
	1080-X
	24
	1349 a 1443
	30,00

	Rua Maringá
	1080-X
	25
	1350 a 1426
	30,00

	Rua Maringá
	1080-X
	15
	1485 a 1563
	30,00

	Rua Maringá
	1080-X
	16
	870
	30,00

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Maringá
	1080-X
	05
	1611 a 1625
	30,00

	Rua Maringá
	1080-X
	06
	1612
	30,00

	Rua Canumã
	1080-X
	81
	850
	30,00

	Rua Canumã
	1080-X
	71
	839/976 e 966/850
	30,00

	Rua Canumã
	1080-X
	70
	777 e 967/816
	30,00

	Rua Canumã
	1080-X
	80
	815 e 816/845
	30,00

	Rua Canumã
	1080-X
	57
	801/1069 a 1097
	30,00

	Rua Canumã
	1080-X
	58
	639 e 840
	30,00

	Rua Canumã
	1080-X
	44
	805 e 806/1161 e 1175
	30,00

	Rua Canumã
	1080-X
	45
	839 e 840/1162 e 1176
	30,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1080-X
	72
	929 e 930/946 a 968
	30,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1080-X
	71
	887 e 880/945 e 965
	30,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1080-X
	58
	893 e 894
	30,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1080-X
	59
	929 e 930
	30,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1080-X
	45
	893 e 894/1116 e 1175
	30,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1080-X
	46
	929 e 930/1162 e 1176
	30,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1080-X
	34
	1239 a 1315
	30,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1080-X
	35
	929 e 930/1266 e 1282
	30,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1080-X
	25
	1349 a 1443
	30,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1080-X
	26
	929 e 930/1380 e 1396
	30,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1080-X
	16
	870
	30,00

	Rua Marcio Barbosa dos Santos
	1080-X
	17
	929 e 930/1490 e 1506
	30,00

	Av. da Saudade
	1080-X
	62
	1291 e 1292
	30,00

	Av. da Saudade
	1080-X
	75
	1291 e 1292/945 e 965
	30,00

	Av. da Saudade
	1080-X
	85
	1291 e 1292/845
	30,00

	Rua Domingos Matinis
	1080-X
	83
	1025 e 1026/846
	30,00

	Rua Domingos Matinis
	1080-X
	73
	1025 e 1026/946 e 966
	30,00

	Rua Domingos Matinis
	1080-X
	60
	1025 e 1026
	30,00

	Rua Domingos Matinis
	1080-X
	47
	1025 e 1026/1162 e 1176
	30,00

	Rua Domingos Matinis
	1080-X
	36
	1025 e 1026/1266 e 1282
	30,00

	Rua Domingos Matinis
	1080-X
	27
	1025 e 1026/1380 e 1396
	30,00

	Rua Domingos Matinis
	1080-X
	18
	1025 e 1026/1490 e 1506
	30,00

	Rua Domingos Matinis
	1080-X
	72
	995 e 996/945 a 967
	30,00

	Rua Domingos Matinis
	1080-X
	59
	995 e 996
	30,00

	Rua Domingos Matinis
	1080-X
	46
	1025 e 1026/1161 e 1175
	30,00

	Rua Domingos Matinis
	1080-X
	35
	1025 e 1026/1265 e 1261
	30,00

	Rua Domingos Matinis
	1080-X
	26
	1025 e 1026/1379 e 1395   
	30,00

	Rua Domingos Matinis
	1080-X
	17
	1025 e 1026/1489 e 1505
	30,00

	Rua Dracena
	1080-X
	83
	1089 e 1090/845
	30,00

	Rua Dracena
	1080-x
	73
	1089 e 1090/945 e 965
	30,00

	Rua Dracena
	1080-x
	60
	1089 e 1090
	30,00

	Rua Dracena
	1080-x
	47
	1089 e 1090/1161 e 1175
	30,00

	Rua Dracena
	1080-x
	36
	1089 e 1090/1265 e 1281
	30,00

	Rua Dracena
	1080-x
	27
	1089 e 1090/1379 e 1395
	30,00

	Rua Dracena
	1080-x
	18
	1089 e 1090/1489 e 1505
	30,00

	Rua Dracena
	1080-x
	84
	1125 e 1126/846
	30,00

	Rua Dracena
	1080-x
	74
	1125 e 1126/946 e 966
	30,00

	Rua Dracena
	1080-x
	61
	1125 e 1126
	30,00

	Rua Dracena
	1080-x
	48
	1125 e 1126/1162 e 1172
	30,00

	Rua Dracena
	1080-x
	37
	1125 e 1126/1266 e 1282
	30,00

	Rua Dracena
	1080-x
	28
	1125 e 1126/1380 e 1396
	30,00

	Rua Dracena
	1080-x
	19
	1125 e 1126/1490 e 1506
	30,00

	Rua Cambira
	1080-x
	84
	1189 e 1190/845
	30,00

	Rua Cambira
	1080-x
	74
	1189 e 1190/945 e 965
	30,00

	Rua Cambira
	1080-x
	61
	1189 e 1190/1265 e 1281
	30,00

	Rua Cambira
	1080-x
	28
	1189 e 1190/1379 e 1395
	30,00

	Rua Cambira
	1080-x
	19
	1189 e 1190/1489 e 1505
	30,00

	Rua Cambira
	1080-x
	85
	1227 e 1228/846
	30,00

	RUA/AVENIDA/TVA
	SEÇÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Cambira
	1080-x
	75
	1227 e 1228/946 e 966
	30,00

	Rua Cambira
	1080-x
	62
	1227 e 1228
	30,00

	Rua Manoel Alves de Carvalho
	1080-x
	1
	328 e 380/1665
	30,00

	Rua Manoel Alves de Carvalho
	1080-x
	2
	1666/468 a 514/1643
	30,00

	Rua Manoel Alves de Carvalho
	1080-x
	3
	578 a 638
	30,00

	Rua Joaquim Hilário
	1080-x
	10
	328 a 392
	30,00

	Rua Joaquim Hilário
	1080-x
	13
	1535 e 1536/608
	30,00

	Rua Joaquim Hilário
	1080-x
	14
	1535 e 1536/708
	30,00

	Rua Joaquim Hilário
	1080-x
	15
	1535 e 1536/810
	30,00

	Rua Joaquim Hilário
	1080-x
	1
	327 a 405/1603
	30,00

	Rua Joaquim Hilário
	1080-x
	2
	1604/483 a 513/1563
	30,00

	Rua Joaquim Hilário
	1080-x
	3
	577 a 637
	30,00

	Rua Joaquim Hilário
	1080-x
	4
	677 a 737
	30,00

	Rua Joaquim Hilário
	1080-x
	5
	1564/799 a 829/1611
	30,00

	Rua Joaquim Hilário
	1080-x
	6
	1612
	30,00

	Rua Joaquim Hilário
	1080-x
	17
	930 a 996
	30,00

	Rua Joaquim Hilário
	1080-x
	18
	1026 a 1090
	30,00

	Rua Joaquim Hilário
	1080-x
	19
	1126 a 1190
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	10
	327 a 391
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	13
	1459 e 1460/607
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	14
	1459 e 1460/707
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	15
	1460 e 1485
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	16
	870
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	17
	929 a 995
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	18
	1025 a 1089
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	19
	1125 a 1189
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	21
	328 a 392
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	22
	1425 e 1426/456 e 470
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	23
	1425 e 1426/554 a 614
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	24
	1425 e 1426/708 a 756
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	25
	1425 e 1426/852 a 866
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	26
	930 a 996
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	27
	1026 a 1090
	30,00

	Rua Londrina
	1080-x
	28
	1126 a 1190
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	21
	327 a 391
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	22
	1349 e 1350/455 e 469
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	23
	1350 e 1349/569 e 613
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	24
	1350 e 1349/707 a 739
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	25
	1350 e 1349/851 e 865
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	26
	929 a 995
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	27
	1025 a 1089
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	28
	1126 a 1189
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	97
	226 a 266/1315
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	30
	328 a 392
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	31
	456 a 510/1316
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	32
	1315 e 1318/600 e 614
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	33
	1316 e 1317/708 e 724
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	34
	1310 e 1315/814 e 866
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	35
	930 a 996
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	36
	1026 a 1090
	30,00

	Rua Corumbá
	1080-x
	37
	1126 a 1190
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	97
	225 a 265/1239
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	96
	226 a 292
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	30
	327 a 391
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	31
	1240 e 1243/455 a 509
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	32
	1248 e 1239/599 e 613
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	33
	1240 e 1248/707 e 723
	30,00

	RUA/AVENIDA/TVA
	SECÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	34
	1240 e 1239/813 a 865
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	35
	929 a 995
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	36
	1025 a 1089
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	37
	1126 a 1189
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	39
	328 a 392
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	40
	422 a 482
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	41
	510 a 552
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	42
	1210/626 a 640
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	43
	678 e 690/1209
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	44
	760 a 806
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	45
	840 a 894
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	46
	930 a 996
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	47
	1026 a 1090
	30,00

	Rua Ema de Carli Fogo
	1080-x
	48
	1126 a 1190
	30,00

	Estrada Londrina
	1080-x
	150
	19 e 20
	30,00

	Estrada Londrina
	1080-x
	151
	19 e 20
	30,00

	Estrada Londrina
	1080-x
	152
	19 e 20
	30,00

	Rua Ourinhos
	1080-x
	141
	149 e 150
	30,00

	Rua Ourinhos
	1080-x
	142
	149 e 150/535 a 665
	30,00

	Rua Sorocaba
	1080-x
	141
	195 e 196
	30,00

	Rua Sorocaba
	1080-x
	142
	195 e 196/536 a 666
	30,00

	Rua Sorocaba
	1080-x
	139
	219 e 220
	30,00

	Rua Sorocaba
	1080-x
	140
	219 e 220/536 a 665
	30,00

	Rua Sumaré
	1080-x
	139
	283 e 284
	30,00

	Rua Sumaré
	1080-x
	140
	283 e 284/536 a 666
	30,00

	Rua Sumaré
	1080-x
	135
	319 e 320
	30,00

	Rua Sumaré
	1080-x
	136
	319 e 320/535 a 665
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	52
	222 a 286
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	53
	328 a 392
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	54
	422 a 482
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	55
	1097 e 1098/540 e 552
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	57
	1097 e 1098/758 e 772
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	58
	840 a 894
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	59
	930 a 996
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	60
	1026 a 1090
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	61
	1126 a 1190
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	62
	1228 a 1292
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	96
	225 a 291
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	39
	327 a 391
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	40
	421 a 481
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	41
	509 a 585
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	42
	615 e 639
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	43
	677 e 689
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	44
	739 a 805
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	45
	839 a 893
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	46
	929 a 995
	30,00

	RUA/AVENIDA/TVA
	SECÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua João Biondaro
	1080-x
	47
	1025 a 1089
	30,00

	Rua João Biondaro
	1080-x
	48
	1125 a 1189
	30,00

	Rua São Mateus
	1080-x
	135
	383 e 384
	30,00

	Rua São Mateus
	1080-x
	136
	383 e 384/536 a 666
	30,00

	Rua São Mateus
	1080-x
	133
	419 e 420
	30,00

	Rua São Mateus
	1080-x
	134
	419 e 420/535 a 665
	30,00

	Rua Diadema
	1080-x
	133
	483 e 484
	30,00

	Rua Diadema
	1080-x
	134
	483 e 484/536 a 666
	30,00

	Rua Diadema
	1080-x
	128
	573 e 574
	30,00

	Rua Diadema
	1080-x
	129
	573 e 574/535 a 665
	30,00

	Rua São José 
	1080-x
	128
	573 e 574
	30,00

	Rua São José 
	1080-x
	129
	573 e 574/536 e 666
	30,00

	Rua São José 
	1080-x
	125
	603 e 604
	30,00

	Rua São José 
	1080-x
	126
	603 e 604/535 a 665
	30,00

	Rua Pacaembú
	1080-x
	116
	421 a 467
	30,00

	Rua Pacaembú
	1080-x
	117
	505 a 581
	30,00

	Rua Pacaembú
	1080-x
	118
	611 a 687
	30,00

	Rua Pacaembú
	1080-x
	125
	667 e 668
	30,00

	Rua Pacaembú
	1080-x
	126
	667 e 668/536 a 666
	30,00

	Rua Barretos
	1080-x
	116
	422 a 468
	30,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1080-x
	117
	506 a 582
	30,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1080-x
	118
	612 a 688
	30,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1080-x
	77
	450
	30,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1080-x
	78
	505 a 581
	30,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1080-x
	79
	630 a 680
	30,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1080-x
	80
	737 a 815
	30,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1080-x
	81
	850
	30,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1080-x
	83
	1025 a 1089
	30,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1080-x
	84
	1125 a 1189
	30,00

	Rua Osvaldir Prata Alves
	1080-x
	85
	1227 a 1291
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	77
	450
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	78
	506 a 582
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	79
	630 a 680
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	80
	738 a 816
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	81
	850
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	82
	970
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	83
	1026 a 1090
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	84
	1126 a 1190
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	85
	1228 a 1292
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	75
	1227 a 1291
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	74
	1125 a 1189
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	73
	1125 a 1089
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	72
	929 a 995
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	71
	839 a887
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	70
	777
	30,00

	Rua Cascavel
	1080-x
	68
	505 a 581
	30,00

	RUA/AVENIDA/TVA
	SECÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Rua Cascavel
	1080-x
	67
	429 a 469
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	52
	221 a 285
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	53
	327 a 391
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	54
	421 a 481
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	55
	509 a 593
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	57
	727 a 801
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	58
	839 a 893
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	59
	929 a 995
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	60
	1025 a 1089
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	61
	1125 a 1189
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	62
	1227 a 1291
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	67
	430 a 470
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	68
	506 a 582
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	70
	738 a 816
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	71
	850 a 880
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	72
	930 a 996
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	73
	1026 a 1090
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	74
	1126 a 1190
	30,00

	Av. Colonizador José Bianchini
	1080-x
	75
	1128 a 1292
	30,00

	DISTRITOS

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	RUA/AVENIDA/TVA
	SECÃO
	QUADRA
	LOTE
	VALOR R$

	Distritos
	1090-x
	0 a 9999
	0 a 999
	5,90

	
	
	
	
	


	
	   A N E X O - III - 
	
	
	
	 

	
	
	
	
	
	 

	
	A - TAXA DE LOCALIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO
	
	
	
	

	
	  
	
	
	
	 

	C.A.E
	ATIVIDADE
	
	
	
	 

	10.00 
	EXTRAÇÃO DE MINERAIS
	
	
	
	 

	10.01
	Extração e pelotização de minérios de ferro (ITABIRINTO, HEMATITA, CANGAS, ETC.)
	
	                                                                         
	
	 

	10.02
	Extração de minérios de metais não ferrosos (BAUXITAS, COBRE, CASSETERITA, MANGANÊS, ETC.)
	15/02
	15/03
	15/04   
	ANUAL

	10.03 
	Extração de minérios de metais preciosos (ouro, prata, platina,etc
	  
	88
	90
	100

	10.04
	Extração de minerais radioativos (urânio,tório, areia, monazítica, etc
	80
	85
	90
	100

	10.05 
	Extração de minerais para fabricação de adubos e fertilizantes e para elaboração de outros produtos
	80
	85
	90
	100

	10.06 
	Extração de pedras e materiais em bruto construção (areia, cascalho).
	48
	51
	64
	60

	10.07
	Extração de sal marinho e sal-gema
	80
	85
	90
	80

	10.08
	Extração de pedras preciosas e semi-preciosas
	80
	85
	90
	100

	10.09
	Extração de minerais não metálicos não especializa-dos ou não classificados
	64
	68
	72
	80

	10.17
	Extração do petróleo e gás natural
	88
	94
	99
	110

	10.18 
	Extração de carvão mineral
	76
	81
	86
	95

	10.19
	Extração de combustíveis minerais não especificados ou não classificados.
	76
	81
	86
	95

	10.20
	AGROPECUÁRIA
	
	
	
	 

	10.21
	Cultura de cereais (arroz, milho, sorgo, feijão, soja, girassol, mamona, etc,
	16
	17
	18
	20

	10.22
	Fruticultura ( caju, maçã, côco, laranja, guaraná, cupuaçu, açaí, etc.)
	12
	13
	14
	15

	10.23
	Pecicultura
	12
	13
	14
	15

	10.24 
	Cultura de raízes e tubérculos (mandioca, batata, beterraba, etc
	8
	8,5
	9
	10

	10.25 
	Cultura de sementes e mudas
	12
	13
	14
	15

	10.26 
	Cultura de plantas texteis (juta, malva, cânhamo, sisal, linho,algodão, rami, etc
	20
	21
	22
	25

	10.27
	Floricultura
	7
	8
	9
	10

	10.28 
	Heveacultura ( cultura da seringueira)
	20
	21
	22
	25

	10.29
	Silvicultura, plantio, replantio e manutenção de matas, reflorestamento.
	20
	21
	22
	25

	10.30
	cultura vegetais não especificados ou não classifi-cadas  
	8
	8,5
	9
	10

	10.31
	Bovinocultura de corte
	20
	21
	22
	25

	10.32 
	Bovinocultura de leite
	12
	13
	14
	15

	10.33
	Equideocultura - criação de cavalos
	24
	25
	27
	30

	10.34 
	Suinocultura - criação de porcos
	8
	8,5
	9
	10

	10.35 
	Ovinocultura - criação de ovelhas
	8
	8,5
	9
	10

	10.36 
	Caprinocultura - criação de cabras
	8
	8,5
	9
	10

	10.37 
	Bubalinocultura - criação de búfalos.
	24
	25
	27
	30

	10.38 
	Cunicultura -  criação de coelhos
	7
	8
	9
	10

	10.40 
	Avicultura - criação de aves
	32
	34
	36
	40

	10.41 
	Apicultura - criação de abelhas 
	8
	8,5
	9
	10

	10.42 
	Sericultura - criação de bicho-da-seda.
	16
	17
	18
	20

	10.49 
	Criação animal não especificadas ou não classificada
	8
	8,5
	9
	10

	10.50   
	EXTRAÇÃO  VEGETAL
	
	
	
	 

	10.51
	Extração de madeira
	16
	17
	18
	20

	10.26 
	Extração de latéx de seringueira
	16
	17
	18
	20

	10.53 
	Extração de fibras
	16
	17
	18
	20

	10.54   
	Extração de substância tanantes, produtos aromá-ticos, medicinais e tóxicos.
	16
	17
	18
	20

	10.59     
	Extração vegetal não especificada ou não classifi-cadas.
	16
	17
	18
	20

	10.60   
	PESCA  E  AQUICULTURA
	
	
	
	 

	10.61
	Pesca de captura ou extração (fluvial)
	12
	13
	14
	15

	10.62
	Pisicultura (cultivo de peixes ornamentais, capino-cultura, etc
	12
	13
	14
	15

	10.63 
	Ranicultura - cultivo de rãs
	12
	13
	14
	15

	10.69 
	cultivos aquáticos não especificados ou não clas sificado  
	12
	13
	14
	15

	10.70  
	INDUSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METALICOS
	
	
	
	 

	10.71 
	Britamento de pedras
	48
	51
	54
	      60

	10.72   
	Aparelhamento de pedras para construção ( meios-Madeira, fios, paralelepípedos, etc.
	16
	17
	18
	                             Até 1000m²  20

	
	
	28
	29
	31
	                             Até 2000m²  35

	
	
	
	
	
	                

	10.73   
	Execução de trabalho em pedra ( em mármore, granito, ardósia,alabastro,etc.)
	24
	25
	27
	Até 1000m²  30

	
	
	36
	38
	40
	                             Até 2000m²  45

	
	
	48
	51
	54
	ac. 2000m²   60

	10.74   
	Fabricação de artefatos cerâmicos ou de barro cozido para construção(telha,tijolos,lajotas,canos,manilhas  conexões, etc )
	32
	34
	36
	Até 1000m²  40

	
	
	40
	42
	45
	Até 2000m²  50

	
	
	48
	51
	54
	ac. 2000m²   60

	10.75
	Fabricação de artefatos cerâmicos ou em barro cozido para uso doméstico ( panela, talhas, filtros, potes, moringas, velas, filtrantes, etc).
	24
	25
	27
	Até 1000m²  30

	
	
	32
	34
	36
	Até 2000m²  40

	
	
	40
	42
	45
	ac. 2000m²   50

	10.76 
	Fabricação de revestimento cerâmico (ladrilhos, mosaicos, azulejos,lajotas, etc.)
	40                                                                                           48    56   
	42                                                                                           51    59  
	45                                                                                           54   63   
	Ate 1000m²  50      Até 2000m²  60     ac. 2000m²   70

	10.77
	Fabricação de louças sanitárias (vasos, sanitários, bidês,pias, porta-toalhas, etc.)
	40
	42
	45
	Até 1000m²  50

	
	
	48
	51
	54
	Até 2000m²  60

	
	
	56
	60
	54
	ac. 2000m²   70

	10.78  
	Fabricação de estruturas pré-moldadas de cimento armado (poste, estacas, dormentes, etc).
	32
	34
	36
	Até 1000m²  40

	
	
	40
	42
	45
	Até 2000m²  50

	
	
	48
	51
	54
	ac. 2000m²   60

	10.80
	Fabricação de artefatos de cimentos para construção (tijolos,lajotas,ladrilho,canos,manilhas,etc).
	24
	25
	27
	Até 1000m²  30

	
	
	36
	38
	40
	Até 2000m²  45

	
	
	48
	51
	54
	ac. 2000m²   60

	10.81
	Fabricação de artefatos de fibrocimento (telhas, cumieiro, hapas,conexões,caixa).
	32
	34
	36
	Até 1000m²  40

	
	
	40
	42
	45
	Até 2000m²  50

	
	
	48
	51
	54
	ac. 2000m²   60

	10.82
	Fabricação de tanques para uso doméstico.
	7
	8
	9
	Até 1000m²  10

	
	
	24
	25
	27
	Até 2000m²  30

	
	
	48
	51
	54
	ac. 2000m²   60

	10.89
	Fabricação de artefatos de cimento não especificados ou não classificados.
	24
	25
	27
	Até 1000m²  30

	
	
	32
	34
	36
	Até 2000m²  40

	
	
	40
	42
	45
	ac. 2000m²   50

	10.90  
	INDUSTRIA  METELURGICA
	
	
	
	 

	10.91
	Produção de fundidos de ferro e aço(cilindro, moldes e peças moldadas, peças fundidas para válvulas, registros, torneiros, artefatos fundidos de ferro para uso doméstico, etc).
	40                                                                                           56   88  
	42                                                                                           59    93 
	45                                                                                           63   99 
	Até 1000m²  50     Até 2000m²  70      ac. 2000m 100

	10.92
	Produção de forjados de aço ( conexões, cilindros, registros,torneiras,etc.).
	40
	42
	45
	Até 1000m²  50

	
	
	56
	59
	63
	Até 2000m²  70

	
	
	88
	93
	99
	Ac.  2000m110

	10.93
	Fabricação de estruturas metálicas ( para edifícios, galpões,silos, pontes,etc.)
	32
	34
	36
	Até 1000m²   40

	
	
	40
	42
	45
	Até 2000m²   50

	
	
	48
	51
	54
	ac. 2000m²   60

	10.94
	Fabricação de ferragens eletrotécnicas para insta-lações de rede e sub-estação de energia elétrica eletro comunicação (cintas, parafusos,espaçadores, amortecedores de vibrações para linhas de alta tensão, haste de aterramento, conectores, etc.).
	40
	42
	45
	Até 1000m²  50

	
	
	56
	59
	63
	Até 2000m²  70

	
	
	88
	93
	99
	                  Ac.2000m 110

	10.95
	Fabricação de artefatos de trefilados de ferro, aço e matais não ferrosos (correntes, cabos de aço, molas pregos, tachas, arames tecidos, telas de arame, etc.)
	16
	17
	18
	Até 200m²    20

	
	
	24
	25
	27
	Até 300m²    30

	
	
	40
	42
	45
	Até 500m²    50

	
	
	48
	51
	54
	ac. 500m²     60

	10.96
	Fabricação de artefatos de trefilados de ferro( ex-cluído tela de arame).
	16
	17
	18
	Até 1000m²  20

	
	
	24
	25
	27
	Até 2000m²  30

	
	
	40
	42
	45
	ac. 2000m²   50

	10.97
	Fabricação de artefatos de funilaria de ferro, aço e  metais não ferrosos (balde,calhas e condutores para água, regadores, etc.)
	8
	8,5
	9
	Até 300m²    10

	
	
	16
	17
	18
	Até 500m²    20

	
	
	24
	25
	27
	Até 1000m²  30

	
	
	40
	42
	45
	ac. 1000m²   50

	10.98
	Fabricação de tanques, reservatórios e recipientes metálicos ( bujões para gás, garrafas para oxigênio e outros gases, Latões para transporte de leite, tanques e reservatórios subterrâneo para combus-tível,etc. )
	40
	42
	45
	Até 1000m²  50

	
	
	56
	59
	63
	Até 2000m²  70

	
	
	88
	93
	99
	Ac.  2000m  110

	11.01
	Fabricação de ferragens pra construção, para móveis, para arreio, para bolsas, malas e valise.
	40                                                                                           56   88  
	42                                                                                           59    93 
	45                                                                                           63   99 
	Até 1000m²  50     Até 2000m²  70     ac. 2000m²   10

	11.02
	Fabricação de cofres, caixas de segurança, porta e compartimento blindados.
	40
	42
	45
	Até 1000m²   50

	
	
	56
	59
	63
	Até 2000m²   70

	
	
	88
	93
	99
	Ac.  2000m  110

	11.03 
	Fabricação de esquadrilhas, portões, marcos, baten-tes,grades e basculantes de metal.
	16
	17
	18
	Até 300m²    20

	
	
	24
	25
	27
	Até 600m²    30

	
	
	32
	34
	36
	ac. 600m²     40

	11.04
	Beneficiamento de sucata metálica.
	16
	17
	18
	Até 300m²    20

	
	
	24
	25
	27
	Até 600m²    30

	
	
	32
	34
	36
	ac. 600m²     40

	11.09
	Fabricação de artefatos de serralheria e de caldei-ras não especificados ou não classificados.
	24
	25
	27
	Até 300m²    30

	
	
	40
	42
	45
	Até 600m²    50

	
	
	56
	59
	63
	ac. 600m²     70

	11.10
	INDUSTRIA MECÂNICA
	
	
	
	 

	11.11
	Fabricação de pecas e acessórios para máquinas, apa-relhos e equipamentos.
	40
	42
	45
	Até 1000m²  50

	
	
	56
	59
	63
	Até 2000m²  70

	
	
	88
	93
	99
	Ac.  2000m  110

	11.12   
	Fabricação de peças e acessórios para tratores má-quinas e aparelhos de terraplanagem.
	40
	42
	45
	Até 1000m  50

	
	
	56
	59
	63
	Até 2000m²  70

	
	
	88
	93
	99
	Ac.  2000m²  110

	11.20 
	INDUSTRIA  DE MATERIAL ELÉTRICO.
	
	
	
	 

	11.21
	Reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos industriais, comerciais, elétricos e eletrónicos, ele-trónico e decomunicação.
	12
	13
	14
	Até 200m²   16

	
	
	20
	21
	22
	Até 500m²   25

	
	
	29
	31
	33
	ac. 500m²    37

	11.30 
	INDUSTRIA DE MATERIAIS DE TRANSPORTES.
	
	
	
	 

	11.31
	Reparação de caldeiras, motores e veículos  ferrovi-ários.
	40                                                                                           56   
	42                                                                                           59    
	45                                                                                           63    
	Até 1000m²  50     Até 2000m²  70

	
	
	88
	93
	99
	Ac.  2000m²   110

	11.32
	Fabricação de cabinas e carrocerias para veículos.
	40
	42
	45
	Até 1000m²   50

	
	
	64
	68
	72
	Até 2000m²   80

	
	
	88
	93
	99
	110

	11.40
	NDUSTRIA  DE  MADEIRAS
	
	
	
	 

	11.41
	01(um)quadro horizontal ( pica-pau )
	14
	15
	16
	18

	11.42 
	02(dois)quadros horizontais ( pica-pau)
	21
	22
	24
	27

	11.43
	01(um)quadro horizontal(pica-pau) com beneficiamento
	24
	25
	27
	30

	11.44
	02(dois)quadros horizontais (pica-pau) com, benefi-ciamento.
	28
	30
	32
	36

	11.45
	01(uma)serra fita horizontal
	27
	28
	30
	34

	11.46
	02(duas)serra fita horizontal
	34
	36
	38
	43

	11.47
	01(uma)serra fita horizontal com beneficiamento
	40
	42
	45
	50

	11.48
	02(duas)serra fita horizontal com beneficiamento
	45
	48
	51
	57

	11.51
	01(uma)serra fita vertical
	36
	39
	41
	46

	11.52
	02(duas)serra fita vertical
	48
	51
	54
	60

	11.53 
	01(uma)serra fita vertical com beneficiamento
	53
	56
	60
	67

	11.54
	02(duas)serra fita vertical com beneficiamento
	60
	64
	68
	76

	11.55
	01(uma)serra fita vertical com beneficiamento e la-minadora
	76
	81
	86
	96

	11.56
	02(duas)serra fita vertical com beneficiamento e laminadora . 
	86
	91
	97
	108

	11.57
	01(uma)serra fita vertical com beneficiamento laminadora  e fábrica de compensados
	91
	96
	102
	114

	11.58
	02(duas)serra fita vertical com beneficiamento, laminadora e fábrica de compensados.
	105
	112
	118
	132

	11.61
	01(uma)serra fita vertical com beneficiamento e fábrica de esquadrias
	64
	68
	72
	80

	11.62
	02(duas)serra fita vertical com beneficiamento e fábrica de cesquadrias
	91
	96
	102
	114

	11.63
	01(uma)laminadora
	41
	44
	46
	52

	11.64 
	02(duas)laminadora
	53
	56
	60
	67

	11.65 
	01(uma)laminadora e fábrica de compensados
	59
	62
	66
	74

	11.66
	02(duas)laminadora e fábrica de compensados
	86
	91
	97
	108

	11.67
	01(uma)serra fita vertical, beneficiamento e fábrica de compensados
	76
	81
	86
	96

	11.68
	02(duas)serra fita vertical, beneficiamento e fábri-ca de compensados
	86
	91
	97
	108

	11.71 
	01(serra fita vertical,benef.fábrica compensados e fábricas esquadrias)
	86
	91
	97
	108

	11.72
	02(duas)serra fita vertical, benef.fábrica compen-sados e fábrica e esquadrias
	91
	96
	102
	114

	11.73 
	01(uma)serra fita e laminadora
	57
	61
	64
	72

	11.74 
	02(duas)serra fita e vertical e laminadora
	72
	76
	81
	90

	11.75
	01(uma)serra fita vertical, benef.laminadora,fábrica compensados e fábrica esquadrias
	105
	112
	118
	132

	11.76
	02 (duas) Serra fita vertical, benef. laminadora, fábrica compensados e fábrica esquadrias
	115
	122
	129
	144

	11.77
	Fabricação de esquadrias( portas, janelas, batentes, etc.) 
	28                                                                                           33   38 57  
	30                                                                                           35    40 61 
	32                                                                                           37   43  64 
	Até 200m²  36       Até 400m²  42        Até 600m²  48       ac. 600m²   72

	11.78
	Beneficiamento (taco, assoalho, forro, lambril,etc). 
	28
	30
	32
	Até 200m²  36

	
	
	33
	35
	37
	Até 400m²  42

	
	
	38
	40
	43
	Até 600m²  48

	
	
	57
	61
	64
	ac. 600m²   72

	11.81 
	Beneficiamento(taco,assoalho,forro,lambril,etc.)e fábrica ESQUADRIAS, (portas, janelas, batentes etc).
	30                                                                                           33   44 64  
	32                                                                                           30    46 68 
	34                                                                                           63   49  72 
	Até 200m²  38       Até 400m²  42       Até 600m²  55       ac. 600m²   80

	11.82 
	Fabricação de caixas de madeiras
	24
	25
	27
	30

	11.83 
	Fabricação de urnas e caixões mortuário
	28
	30
	32
	36

	11.89
	Fabricação de artesanato de madeiras e carpintaria não especificadas ou não classificadas.
	24
	25
	27
	30

	11.91
	Fabricação de chapas e placas de madeiras aglomera-das ou prensadas,revestida ou não com material plás-tico.   
	48
	51
	54
	60

	11.92
	Fabricação de chapas de madeiras, compensados reves-tida ou não material plástico. 
	48
	51
	54
	60

	11.93 
	Tornearia e fabricação de artesanato de madeira (barris, dornas, tonéis pipas, bastidores, aquelas, etc). 
	48
	51
	54
	60

	11.94
	Fabricação de artefatos de madeiras torneadas (cabo para ferramentas,utensílios, carretéis, carretilhas, etc).
	28
	30
	32
	36

	11.95 
	Fabricação de saltos de madeiras
	19
	20
	21
	24

	11.96 
	Fabricação de formas e modelos de madeiras
	19
	20
	21
	24

	11.97
	Fabricação de molduras e execução de obras de talha
	38
	40
	42
	48

	11.99 
	Fabricação de artefatos de madeiras não especi-ficados.
	28
	30
	32
	36

	12.01 
	Produção de lenha
	9
	10
	11
	12

	12.02 
	Produção de carvão vegetal
	9
	10
	11
	12

	12.10
	Industria  do  mobiliário.
	
	
	
	 

	12.11
	Fabricação de móveis de madeiras ou sua predominância.
	20                                                                                           26   33 53  
	21                                                                                           28    35 56 
	22                                                                                           29   37  60 
	Até 200m²  25       Até 400m²  33       Até 600m²  42       ac. 600m²   67

	12.12
	Fabricação de modulados de madeiras.
	24                                                                                           33   38 57  
	25                                                                                           35    40 61 
	27                                                                                           37   43  64 
	Até 200m²  30        Até 400m²  42       Até 600m²  48       ac. 600m²  72

	12.13
	Fabricação de móveis de vime e junco ou com sua predominâcia
	19
	20
	21
	Até 200m²  24

	
	
	24
	25
	27
	Até 400m²  30

	
	
	33
	35
	37
	Até 600m²  42

	
	
	48
	51
	54
	ac. 600m²  60

	12.14
	Fabricação de móveis de metal ou sua predominância e de peça e armações metálicas para móveis.
	14
	15
	16
	Até 200m²  18

	
	
	19
	20
	21
	Até 400m²  24

	
	
	28
	30
	32
	Até 600m²  36

	
	
	48
	51
	54
	ac. 600m²  60

	12.15
	Fabricação de móveis de material plástico ou sua predominância.
	14                                                                                           19   28 48  
	15                                                                                           20    30 51 
	16                                                                                          21   32  54 
	Até 200m²  18       Até 400m²  24       Até 600m²  36       ac. 600m²  60

	12.16
	Fabricação de artefatos de colchoaria.
	14
	15
	16
	Até 200m²  18

	
	
	19
	20
	21
	Até 400m²  24

	
	
	28
	30
	32
	Até 600m²  36

	
	
	48
	51
	54
	ac. 600m²  60

	12.17
	Fabricação de persianas e artefatos do mobiliário.
	19
	20
	21
	Até 200m²  24

	
	
	28
	30
	32
	Até 400m²  36

	
	
	38
	40
	43
	Até 600m²  48

	
	
	57
	61
	64
	ac. 600m²  72

	12.19
	Fabricação de móveis e peças do mobiliário não especificados 
	14
	15
	16
	Até 200m²  18

	
	
	19
	20
	21
	Até 400m²  24

	
	
	28
	30
	32
	Até 600m²  36

	
	
	48
	51
	54
	ac. 600m²  60

	12.20
	INDUSTRIA DE BORRACHA
	
	
	
	 

	12.21
	Beneficiamento de borracha natural ( lavagem, lami-nação,prensagem em bloco, granulação, centrifugação.
	56
	59
	63
	70

	12.22
	Fabricação de saltos e solados de barracha para cal-çados.
	56
	59
	63
	70

	12.30
	INDÚSTRIA DE COUROS, PELES E ASSEMELHADOS
	
	
	
	 

	12.31
	Beneficiamento de couros e peles (secagem, salga, curtimento  e outras preparações de couro e peles de qualquer animal)
	40
	42
	45
	50

	12.32
	Fabricação de artefatos de selaria em couro e assemelhados para animais
	56
	59
	63
	70

	12.33 
	Fabricação de correias de couro,seus artefatos e as-semelhados para máquinas(tacos para teares,arruelas, calças, retentores, etc)
	56
	59
	63
	70

	12.34 
	Cortes de couros para calçados
	56
	59
	63
	70

	12.39
	Fabricação de artefatos de couros, pele e assemelhados não especificados ou não classificados
	56
	59
	63
	70

	12.40
	INDÚSTRIA   QUÍMICA
	
	
	
	 

	12.41
	Fabricação de sabões e detergentes.
	8
	8,5
	9
	Até 200m²  10

	
	
	16
	17
	18
	Até 500m²  20

	
	
	32
	34
	36
	ac. 500m²  40

	12.42
	Fabricação de desinfetantes (água sanitária, creo-lina, naftalina,etc).
	7
	8
	9
	Até 200m²  10

	
	
	7
	8
	9
	Até 500m²  50

	
	
	56
	59
	63
	ac. 500m²  70

	12.43
	Fabricação de defensivos domésticos.
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	56
	59
	63
	Até 500m²  70

	
	
	88
	93
	99
	ac. 500m²110

	12.44
	Fabricação de velas.
	40                                                                                           56   88  
	42                                                                                           59    93 
	45                                                                                           63   99 
	Até 200m²  50       Até 500m²  70       ac. 500m²110

	12.50
	INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E   VETERINÁRIOS.
	
	
	
	 

	12.51
	Fabricaçãod e produtos farmacêuticos (aminoácidos, enzima,sacarinas, etc.).
	44
	46
	49
	Até 200m²  55

	
	
	60
	63
	67
	Até 500m²  75

	
	
	88
	93
	99
	ac. 500m²110

	12.52
	Fabricação de produtos farmacêuticos homeopáticos.
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	48
	54
	56
	Até 500m²  60

	
	
	72
	76
	81
	ac. 500m²  90

	12.53
	Fabricação de produtos veterinários.
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	56
	59
	63
	Até 500m²  70

	
	
	88
	93
	99
	ac. 500m²110

	12.60
	REFINO  DE PETRÓLEO  E  DESTILAÇÃO  DE  ÁLCOOL.
	
	
	
	 

	12.61
	Destilação de álcool por processamento de cana-de-açucar, sorgo, madeiras e outros vegetais
	120
	127
	135
	150

	12.70
	INDUSTRIA  TÊXTIL
	
	
	
	 

	12.71
	Beneficiamento de fibras têxteis vegetais (algodão, junta,rami, sisal, linho, etc).
	120
	127
	135
	150

	12.72
	Beneficiamento de materiais têxtil de origem animal (lã pêlos e crinas).
	120
	127
	135
	150

	12.73
	Fiação de algodão
	120
	127
	135
	150

	12.74
	Fiação de seda animal
	120
	127
	135
	150

	12.75
	Fiação de lã.
	120
	127
	135
	150

	12.76
	Fiação de fibras dura(linho,rami,malva,junta,etc)
	120
	127
	135
	150

	12.77
	Tecelagem de malhas.
	120
	127
	135
	150

	12.78
	Fabricaçãode artefatos de tapeçarias( tapetes, pas-sadeiras,apachos,tc)  
	68
	72
	76
	85

	12.79 
	Fabricação de artefatos têxteis não especificados ou não classificados
	56
	59
	63
	70

	12.80
	INDÚSTRIA  DO  VESTUÁRIO,ARTEFATOS DE  TECIDOS E DE VIAGEM.
	
	
	
	 

	12.81
	Confecções de roupas(trajes para passeio, gala espor tes, agasalhos, etc). 
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	32
	34
	36
	Até 400m²  40

	
	
	64
	68
	72
	ac. 400m²  80

	12.82
	Confecções de roupas do vestuário infanto-juvenil.
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	32
	34
	36
	Até 400m²  40

	
	
	64
	68
	72
	ac. 400m²  80

	12.83
	Confecções de peças inferiores do vestuário (anágua, calcinhas, sutiãs, etc ).
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	32
	34
	36
	Até 400m²  40

	
	
	64
	68
	72
	ac. 400m²  80

	12.84
	Confecções de roupas para banho.
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	32
	34
	36
	Até 400m²  40

	
	
	64
	68
	72
	ac. 400m²  80

	12.89
	Confecções de roupas e agasalhos não especificados e não classificados.
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	32
	34
	36
	Até 400m²  40

	
	
	64
	68
	72
	ac. 400m²  80

	12.91 
	Fabricação de artefatos de tricô,crochê(luvas,                       pulôves, blusas, etc ).
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	32
	34
	36
	Até 400m²  40

	
	
	64
	68
	72
	ac. 400m²  80

	12.92
	Confecções de roupas de cama, copa, banheiro.
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	32
	34
	36
	Até 400m²  40

	
	
	64
	68
	72
	ac. 400m²  80

	12.93
	Confecções de redes.
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	32
	34
	36
	Até 400m²  40

	
	
	64
	68
	72
	ac. 400m²  80

	12.99 
	Confecções de artefatos de tecidos não especificados ou não classificados.
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	32
	34
	36
	Até 400m²  40

	
	
	64
	68
	72
	ac. 400m²  80

	13.00
	INDÚSTRIA  DE  PRODUTOS  ALIMENTARES
	
	
	
	 

	13.01
	Beneficiamento de produtos alimentares de origem vegetal(café,arroz,mate,amendoím,milho,amêndoas,etc)
	20                                                                                           30       60    80
	21                                                                                           32       63    85
	22                                                                                           34       67    90
	Até 200m²  25       Até 400m²  38        Até 800m²  63        ac. 800m²100  

	13.02
	Torrefação e moagem de café.
	30                                                                                           40       60    80
	32                                                                                           42       63    85
	34                                                                                           45       67    90
	Até 200m²  38       Até 400m²  50        Até 800m²  75        ac. 800m²100

	13.03
	Fabricação de café solúvel
	48
	51
	56
	Até 200m²  63

	
	
	70
	74
	79
	Até 400m²  88

	
	
	80
	85
	90
	Até 800m²100

	
	
	110
	117
	124
	ac. 800m²138

	13.04
	Fabricação de produtos de milhos.
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	30
	32
	34
	Até 400m²  38

	
	
	48
	51
	56
	Até 800m²  63

	
	
	70
	74
	79
	ac. 800m²  88

	13.05
	Fabricação de produtos de mandioca.
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	30
	32
	34
	Até 400m²  38

	
	
	48
	51
	56
	Até 800m²  63

	
	
	70
	74
	79
	ac. 800m²  88

	13.06 
	Fabricação de farinha e seus derivados(aveia,araruta,     centeio, arroz, batata, etc.)
	48                                                                                           70       90    110
	51                                                                                           74       96    117
	56                                                                                           79       101    124
	Até 200m²  63       Até 400m²  88       Até 800m²113       ac. 800m²138

	13.07
	Fabricação de derivados do beneficiamento do cacau  (manteiga, pasta, bombons, balas, chocolates, etc ).
	48                                                                                           70       90    110
	51                                                                                           74       96    117
	56                                                                                           79       101    124
	Até 200m²  63       Até 400m²  88       Até 800m²113      ac. 800m²138

	13.08
	Abate e frigorificação de bovinos.
	48                                                                                           100       150   
	53                                                                                           106       159    
	56                                                                                           112      169    
	Até 400m²  63       Até 1000m125      ac. 1000m188

	13.11
	Abate e frigorifição de suínos.
	48                                                                                           100       150   
	53                                                                                           106       159    
	56                                                                                           112      169    
	Até 400m²  63       Até 1000m125      ac. 1000m188

	13.12
	Abate e frigorificação de  equídeos, ovinos e capri- nos.
	50
	53
	56
	Até 400m²  63

	
	
	100
	106
	112
	Até 1000m125

	
	
	150
	159
	169
	ac. 1000m188

	13.13
	Abate e preparação de aves e de pequenos animais,                       conservas e subprodutos.
	30                                                                                           50       70   
	32                                                                                           53       74   
	34                                                                                           56       79   
	Até 200m²  38       Até 400m²  63       Até 800m²  88

	
	
	100
	106
	112
	ac. 800m²125

	13.14
	Preparação de conservas de carnes e subprodutos (charques, produção de gorduras, óleo e graxa de ori-gem animal, carne seca, salgada, defumada, linguiça, etc).
	30                                                                                           40       60    110
	32                                                                                           42       63    117
	34                                                                                           45       67    124
	Até 200m²  38       Até 400m²  50       Até 800m²  75       ac. 800m²138

	13.19
	Abate e preparação de animais não especificados ou não classificados.
	20                                                                                           30       50    70
	21                                                                                           32       53    74
	22                                                                                           34       56    79
	Até 200m²  25       Até 400m²  38        Até 800m²  63       ac. 800m²  88

	13.21
	Preparação do pescado (frigorificado, congelado,defu- mado, salgado, etc.)
	20                                                                                           30       50    70
	21                                                                                           32       53    74
	22                                                                                           34       56    79
	Até 200m²  25       Até 400m²  38       Até 800m²  63       ac. 800m²  88

	13.22
	Resfriamento, preparação e fabricação de produtos de leite.
	20                                                                                           30       50    70
	21                                                                                           32       53    74
	22                                                                                           34       56    79
	Até 200m²  25       Até 400m²  38       Até 800m²  63       ac. 800m²  88

	13.23
	Fabricação de massas (talharim, ravioli, capelete, pizzas, bolos, tortas,etc ).
	20                                                                                           30       50    70
	21                                                                                           32       53    74
	22                                                                                           34       56    79
	Até 100m²  25       Até 200m²  38       Até 400m²  50        ac. 400m²  75

	13.24
	Fabricação de pães, bolos, biscoitos, tortas.
	10
	11
	12
	Até 100m²  13

	
	
	30
	32
	34
	Até 200m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 400m²  50

	
	
	60
	63
	67
	ac. 400m²  75

	13.25
	Fabricação de sorvetes, tortas e bolos gelados e coberturas.
	10
	11
	12
	Até 100m²  13

	
	
	30                                                                                            40          50   
	32                                                                                             42            53   
	34                                                                                            45                                                                                                                 56  
	Até 200m²  38       Até 400m²  50       ac. 400m²  75

	13.26
	Fabricação de gelo.
	15                                                                                           30       40    60
	16                                                                                           32       42    63
	17                                                                                           34       45    67
	Até 100m²  19       Até 200m²  38        Até 400m²  50       ac. 400m²  75

	13.27
	Fabricação de rações balanceadas de alimento prepa-rado para animais.
	20                                                                                           30       40    60
	21                                                                                           32       42    63
	22                                                                                           34       45    67
	Até 100m²  25       Até 200m²  38       Até 400m²  50       ac. 400m²  75

	13.29
	Fabricação de produtos alimentares não especificados ou não classificados
	40
	42
	45
	Até 100m²  50

	
	
	60                                                                                           80       100   
	63                                                                                           85       106   
	67                                                                                           90       112   
	Até 200m²  75       Até 400m²100      ac. 400m²125

	13.30
	INDÚSTRIA DE BEBIDA
	
	
	
	 

	13.31                                                                                                     
	Fabricação e engarrafamento de aguardente(frutas e cereais.
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	32                                                                                                  64   
	34                                                                                           68        
	36                                                                                           72         
	Até 400m²  40        Até 1000m²80

	
	
	80
	85
	90
	ac. 1000m100

	13.32
	Fabricação e engarafamento de refrigerante. 
	32                                                                                            48          64   
	34                                                                                             51            68   
	36                                                                                            51                                                                                                                 72  
	Até 200m²  40        Até 400m²  60       Até 1000m 80

	
	
	80
	85
	90
	ac. 1000m100

	13.33 
	Gaseificação e engarafamento de água mineral.
	32                                                                                           48       64    80
	34                                                                                           51       68   85
	36                                                                                          54       72    90
	Até 200m²  40         Até 400m²  60           Até 1000m 80   ac.1000m²100

	13.34
	Fabricação e engarrafamento de refresco e de xarope( sabores natural e artificiais).EXCLUSIVA-sucos, con-centrados(cod.26.32).
	32
	34
	36
	Até 200m²  40

	
	
	48
	51
	54
	Até 400m²  60

	
	
	64
	68
	72
	Até 1000m 80

	
	
	80
	85
	90
	ac. 1000m100

	13.40 
	INDÚSTRIA   EDITORIAL  E  GRÁFICA
	
	
	
	 

	13.41
	Edição de jornal.
	8
	8,5
	9
	Até 100m²  10

	
	
	16                                                                                           20       32  
	17                                                                                           21      34   
	18                                                                                           22       36  
	Até 200m²  20            Até 400m²  25          ac. 400m²  40

	13.42
	Edição de períodos ( revistas , figurinos,almanaque, etc).
	12                                                                                           16       24    40
	13                                                                                           17       25    42
	14                                                                                           18      27   45
	Até 100m²  15           Até 200m²  20            Até 400m²  30                  ac. 400m²  50

	13.43
	Edição de livros e manuais (científicos,didáticos, literários, etc). 
	12                                                                                           16       24    40
	13                                                                                           17       25    42
	14                                                                                           18      27   45
	Até 100m²  15         Até 200m²  20         Até 400m²  30            ac. 400m²  50

	13.44
	Fabricação de material de impresso para uso industrial, comercial, publicitário
	14                                                                                           20           40
	15                                                                                           21       42
	16                                                                                           22      45   
	Até 200m²  18          Até 300m²  25            ac. 300m²  50

	13.49
	Fabricação de material impresso não especificado ou não classificado.
	24                                                                                           32           48
	25                                                                                           34       51
	27                                                                                           36      54   
	Até 200m²  30        Até 300m²  40        ac. 300m²  60

	13.51
	Impressão de jornais, livros periódicos.
	24                                                                                           32       48    64
	25                                                                                           34       51    68
	27                                                                                           34      54   72
	Até 100m²  30         Até 200m²  40        Até 400m²  60       ac. 400m²  80

	13.52
	Impressão tipográfia, litográfia e off-set( papel, papelão, cartolina, etc.)
	24                                                                                           32           48
	25                                                                                           34       51
	27                                                                                           36      54   
	Até 200m²  30       Até 300m²  40       ac. 300m²  60

	13.53
	Pautação, encadernamento, douração e plástificação.
	7                                                                                           12       20    30
	8                                                                                           13       21    32
	9                                                                                           14      22   34
	Até 100m²  10        Até 200m²  15       Até 400m²  25       ac. 400m²  40

	13.54
	Produção de matrizes para impressão( clichês, estéreos, galvanos, linotipo, etc.)
	7                                                                                           12       20    30
	8                                                                                           13       21    32
	9                                                                                           14      22   34
	Até 100m²  10        Até 200m²  15         Até 400m²  25        ac. 400m²  40

	13.59
	Executação de serviços gráficos não especificados ou não classificados.
	24                                                                                           32           48
	25                                                                                           34       51
	27                                                                                           36      54   
	Até 200m²  30         Até 300m²  40           ac. 300m²  60

	13.60
	INDÚSTRIA  DIVERSAS
	
	
	
	 

	13.61
	Lapidação de pedras preciosas e semipreciosas
	24
	25
	27
	30

	13.62
	Joalheria e ourivesaria. 
	24
	25
	27
	30

	13.63
	Fabricação de bijouterias.
	12
	13
	14
	15

	13.64
	Cunhagem de moedas e medalhas.
	24
	25
	27
	30

	13.70
	INDÚSTRIA  DE  CALÇADOS
	
	
	
	 

	13.71
	Fabricação de calçados de couro e assemelhados (social, clássico, botas, etc).
	12                                                                                          24      40   64 
	13                                                                                           25      42    68
	14                                                                                           27      45   72
	Até 100m²  15            Até 200m²  30         Até 300m²  50               ac. 300m²  80

	13.80
	INDÚSTRIA  DE  CONSTRUÇÃO
	
	
	
	 

	13.81
	Construção de edifício (industriais, comerciais, residenciais, etc.).
	20                                                                                           28      40    56
	21                                                                                           29       42    59
	22                                                                                           31      45   63
	Até 100m²  25               Até 200m²  35            Até 300m²  50              ac. 300m²  70

	13.82
	Urbanização (vias urbanas, praças parques, estádios, reservatórios, etc).
	20                                                                                           28      40    56
	21                                                                                           29       42    59
	22                                                                                           31      45   63
	Até 100m²  25           Até 200m²  35           Até 300m²  50             ac. 300m²  70

	13.89
	Construção civil não especificados ou não classificados.
	20                                                                                           28      40    56
	21                                                                                           29       42    59
	22                                                                                           31      45   63
	Até 100m²  25            Até 200m²  35          Até 300m²  50         ac. 300m²  70

	13.91
	Atividade geotécnica (escavação, fundação, reforço de estrutura, etc).
	20                                                                                           28      40    56
	21                                                                                           29       42    59
	22                                                                                           31      45   63
	Até 100m²  25           Até 200m²  35            Até 300m²  50            ac. 300m²  70

	13.93
	Instalação (eletricos,sistema de arcondicionado, alarme, etc.)
	16                                                                                           24    36    48
	16                                                                                           25       38    51
	17                                                                                           27      40   54
	Até 100m²  20           Até 200m²  30          Até 300m²  45       ac. 300m²  60

	13.94
	Terraplanagem,pavimento de  estradas e vias urbanas.
	24                                                                                           40      56    80
	25                                                                                           42       59    85
	27                                                                                           45      63   90
	Até 100m²  30           Até 200m²  50        Até 300m²  70           ac. 300m²100

	13.95
	Sinalização de tráfego (em rodovias, ferrovias, balizamento,etc).
	20                                                                                           28      40    56
	21                                                                                           29       42    59
	22                                                                                           31      45   63
	Até 100m²  25           Até 200m²  35           Até 300m²  50               ac. 300m²  70

	13.96
	Atividades especificadas de construção (cobertura, alvenaria, pisos, pintura, etc).
	12                                                                                          20      28   40
	13                                                                                           21      27    42
	14                                                                                           22      31   45
	Até 100m²  15           Até 200m²  25            Até 300m²  35        ac. 300m²  50

	13.97
	Drenagem e aterro hidráulico.
	20                                                                                           28      40    56
	21                                                                                           29       42    59
	22                                                                                           31      45   63
	Até 100m²  25         Até 200m²  35           Até 300m²  50           ac. 300m²  70

	13.98
	Demolição
	20                                                                                           28      40    56
	21                                                                                           29       42    59
	22                                                                                           31      45   63
	Até 100m²  25          Até 200m²  35           Até 300m²  50           ac. 300m²  70

	13.99
	Atividade da construção não especificada ou não classificadas.
	20                                                                                           28      40    56
	21                                                                                           29       42    59
	22                                                                                           31      45   63
	Até 100m²  25            Até 200m²  35           Até 300m²  50             ac. 300m²  70

	14.00
	SERVIÇOS INDUSTRIAIS DE UTILIDADE PÚBLICA
	
	
	
	 

	14.01
	Geração e distribuição de energia elétrica
	80
	85
	90
	100

	14.02
	Abastecimento  d’água e esgotamento sanitário
	80
	85
	90
	100

	14.03
	Limpeza pública, remoção e beneficiamento do lixo
	80
	85
	90
	100

	14.07
	Comércio varejista de produtos hortifrutigrangeiros  (legumes, verduras, raizes, tubérculos, frutas, ovos,
	5,4                                                                                          10    15    25  40
	5,111                                                                                16       27     42
	5,412                                                                                           17         28  45
	Até 50m²    6             Até 100m²  13        Até 200m²  19            Até 400m²  32           ac. 400m²  50  

	
	aves e pequenos animais para alimentação, etc).
	
	
	
	

	14.08
	Comércio varejista de laticínios.
	4,8                                                                                           10       15    25                                                                                                                                              40
	5,1                                                                                           11       16    27                                                                                                                                              42
	5,4                                                                                           12       17    28                                                                                                                                              45
	Até 50m²    6              Até 100m²  13              Até 200m²  19            Até 400m²  32             ac. 400m²  50

	14.16
	Comércio de pães, bomboniéres e confeitos.
	4,8                                                                                           10       15    25                                                                                                                                              40
	5,1                                                                                           11       16    27                                                                                                                                              42
	5,4                                                                                           12       17    28                                                                                                                                              45
	Até 50m²    6             Até 100m²  13            Até 200m²  19             Até 400m²  32             ac. 400m²  50

	14.04
	Açougue.
	10                                                                                           15    20    45
	11                                                                                           16       21   48
	12                                                                                           17      22   51
	Até 50m²   13           Até 100m²  19          Até 200m²  25            ac. 400m²  57

	14.05
	Peixaria.
	10                                                                                           15       20    30                                                                                                                                              45
	11                                                                                           16       21    32                                                                                                                                              48
	12                                                                                           17       22    34                                                                                                                                              51
	Até 50m²   13               Até 100m²  19              Até 200m²  25             Até 400m²  38           ac. 400m²  57

	14.06
	Comércio varejista de fumos e tabacarias.
	10                                                                                           15    20    35
	11                                                                                           16       21   37
	12                                                                                           17      22   39
	Até 50m²   13                Até 100m²  19           Até 200m²  25            ac. 200m²  44

	14.09
	Comércio varejista de produtos alimetícios não especificados ou não classificados
	10                                                                                           15       20    30                                                                                                                                              45
	11                                                                                           16       21    32                                                                                                                                              48
	12                                                                                           17       22    34                                                                                                                                              51
	Até 50m²   13            Até 100m²  19           Até 200m²  25         Até 400m²  38          ac. 400m²  57

	14.11
	Farmácias,drogarias, flores medicinais e ervanários.
	10                                                                                           20       30    45                                                                                                                                              60
	11                                                                                           21       32    48                                                                                                                                              63
	12                                                                                           22       34    51                                                                                                                                              67
	Até 50m²   13               Até 100m²  25          Até 200m²  38             Até 400m²  57          ac. 400m²  75

	14.12
	Perfumarias e comércio varejista de produtos de higi-ene pessoal
	10                                                                                           20       30    45                                                                                                                                              60
	11                                                                                           21       32    48                                                                                                                                              63
	12                                                                                           22       34    51                                                                                                                                              67
	Até 50m²   13           Até 100m²  25          Até 200m²  38           Até 400m²  57         ac. 400m²  75

	14.13
	Comércio varejista de produtos veterinários, químico de uso na agropecuária, forragens, rações e produros alimentícios para animais.
	20                                                                                           32       40    60                                                                                                                                              80
	21                                                                                           32       42    63                                                                                                                                              85
	22                                                                                           34       45    67                                                                                                                                              90
	Até 100m²  25            Até 200m²  38        Até 300m²  50         Até 400m²  75            ac. 400m²100

	14.14
	Comércio varejista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.
	10                                                                                           15       20    32                                                                                                                                              40
	11                                                                                           16       21    32                                                                                                                                              42
	12                                                                                           17       22    34                                                                                                                                              45
	Até 100m²  13         Até 200m²  19         Até 300m²  25          Até 400m²  38          ac. 400m²  50

	14.15
	Comércio varejista de produtos odontológicos.
	20                                                                                           32       40    60                                                                                                                                              80
	21                                                                                           32       42    63                                                                                                                                              85
	22                                                                                           34       45    67                                                                                                                                              90
	Até 100m²  25         Até 200m²  38          Até 300m²  50             Até 400m²  75        ac. 400m²100

	14.19
	Comércio varejista de produtos não especificados ou não classificado.
	20                                                                                           32       40    60                                                                                                                                              80
	21                                                                                           32       42    63                                                                                                                                              85
	22                                                                                           34       45    67                                                                                                                                              90
	Até 100m²  25          Até 200m²  38       Até 300m²  50       Até 400m²  75        ac. 400m²100

	14.21
	Comércio de confecções
	6,4                                                                                           13       28    35                                                                                                                                              53   64
	6,8                                                                                           14       29    37                                                                                                                                              60   68
	7,2                                                                                           15       31    39                                                                                                                                              60   72
	Até 50m²   08           Até 100m²  17         Até 200m²  35         Até 300m²  44          Até 400m²  67          ac. 400m²  80

	14.22
	Comércio de confecções e tecidos.
	8                                                                                           16     30    37                                                                                                                                              56   69
	8,5                                                                                           17       32    39                                                                                                                                              59   73
	9                                                                                           18       34    42                                                                                                                                              63   78
	Até 50m²   10           Até 100m²  20        Até 200m²  38       Até 300m²  47        Até 400m²  70          ac. 400m²  87

	14.23
	Confecções, tecidos e calçados.
	9                                                                                           18           33
	10                                                                                           19       35
	11                                                                                           20      37   
	Até 50m²   12             Até 100m²  23         Até 200m²  42

	
	
	40                                                                                           58           73
	43                                                                                           62       78
	40                                                                                           65      82   
	Até 300m²  51        Até 400m²  73         ac. 400m²  92

	14.24
	Confecções, tecidos, calçados e armarinhos.
	12                                                                                           20     35    45                                                                                                                                              60   80
	13                                                                                           21       37    48                                                                                                                                              63   85
	14                                                                                           22       39    51                                                                                                                                              67   90
	Até 50m²   15           Até 100m²  25           Até 200m²  44         Até 300m²  57          Até 400m²  75         ac. 400m²100

	14.25
	Boutique.
	6,4                                                                                           13     28    35                                                                                                                                              53   64
	6,8                                                                                         14       29    37                                                                                                                                              56   68
	7,2                                                                                           15       31    39                                                                                                                                              60   72
	Até 50m²   08          Até 100m²  17            Até 200m²  35         Até 300m²  44            Até 400m²  67          ac. 400m²  80

	14.26
	Confecções, tecidos, calçados, armarinhos, eletrodo-méstico e móveis.
	12                                                                                           28     43    68                                                                                                                                              96
	13                                                                                           29     45    72                                                                                                                                              81
	13                                                                                           31    48   76                                                                                                                                              108
	Até 50m²   16           Até 100m²  35           Até 200m²  54          Até 400m²  85        ac. 400m²120

	14.27
	Tecidos
	10                                                                                           20    35    45                                                                                                                                             60
	11                                                                                           21     37    48                                                                                                                                             63
	12                                                                                           22    39   51                                                                                                                                              67
	Até 50m²   13 Ate100m²   25          Até 200m²  44         Até 400m²  57         ac. 400m²  75

	14.28
	Calçados
	10                                                                                           20    35    45                                                                                                                                             60
	11                                                                                           21     37    48                                                                                                                                             63
	12                                                                                           22    39   51                                                                                                                                              67
	Até 50m²   13             Até 100m²  25        Até 200m²  44          Até 400m²  57         ac. 400m²  75

	14.31
	Armarinhos.
	10                                                                                           20    35    45                                                                                                                                             60   80
	11                                                                                           21     37    48                                                                                                                                             63   85
	12                                                                                           22    39   51                                                                                                                                              67   90
	Até 50m²   13         Até 100m²  25         Até 200m²  44       Até 300m²  57           Até 400m²  75          ac. 400m²100

	14.32
	Móveis.
	10                                                                                           20    35    45                                                                                                                                             60   80
	11                                                                                           21     37    48                                                                                                                                             63   85
	12                                                                                           22    39   51                                                                                                                                              67   90
	Até 50m²   13            Até 100m²  25           Até 200m²  44          Até 300m²  57       Até 400m²  75        ac. 400m²100

	14.33
	Eletrodoméstico
	10                                                                                           20    35    45                                                                                                                                             60   80
	11                                                                                           21     37    48                                                                                                                                             63   85
	12                                                                                           22    39   51                                                                                                                                              67   90
	Até 50m²   13          Até 100m²  25       Até 200m²  44       Até 300m²  57         Até 400m²  75          ac. 400m²100

	14.34
	Móveis e eletrodomésticos
	10                                                                                           20    35    45                                                                                                                                             60   80
	11                                                                                           21     37    48                                                                                                                                             63   85
	12                                                                                           22    39   51                                                                                                                                              67   90
	Até 50m²   13          Até 100m²  25        Até 200m²  44       Até 300m²  57        Até 400m²  75          ac. 400m²100

	14.35
	Colchoaria.
	12                                                                                           20    35    45                                                                                                                                             60   80
	13                                                                                           21     37    48                                                                                                                                             63   85
	14                                                                                           22    39   51                                                                                                                                              67   90
	Até 50m²   15           Até 100m²  25          Até 200m²  44          Até 300m²  57            Até 400m²  75          ac. 400m²100

	14.36   
	Artigos de tapeçarias
	12                                                                                           20    35    45                                                                                                                                             60   80
	13                                                                                           21     37    48                                                                                                                                             63   85
	14                                                                                           22    39   51                                                                                                                                              67   90
	Até 50m²   15          Até 100m²  25       Até 200m²  44          Até 300m²  57         Até 400m²  75           ac. 400m²100

	14.37
	Ferragem, ferramentas e produtos metálicos.
	10
	11
	12
	Até 50m²   13

	
	
	20
	21
	22
	Até 100m²  25

	
	
	35
	37
	39
	Até 200m²  44

	
	
	45
	48
	51
	Até 300m²  57

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	ac. 400m²100

	14.38  
	Materiais de construção.
	5
	6
	7
	Até 50m²   08

	
	
	13
	14
	15
	Até 100m²  17

	
	
	28
	29
	31
	Até 200m²  35

	
	
	35                                                                                           53       64  
	37                                                                                           56      68   
	39                                                                                           60       72  
	Até 300m²  44          Até 400m²  67          ac. 400m²  80

	14.41
	Materiais elétricos
	5                                                                                           13    28    36                                                                                                                                             53
	6                                                                                          14     29    37                                                                                                                                             56
	8                                                                                           15    31   39                                                                                                                                              60
	Até 50m²   08            Até 100m²  17         Até 200m²  35           Até 300m²  44             ac. 300m²  67

	14.42
	Materiais de pintura.
	6,4                                                                                           13    28    36                                                                                                                                             53
	6,8                                                                                          14     29    37                                                                                                                                             56
	7,2                                                                                           15    31   39                                                                                                                                              60
	Até 50m²   08            Até 100m²  17            Até 200m²  35             Até 300m²  44         ac. 300m²  67

	14.43
	Materiais de acabamento em construção civil.
	6,4                                                                                           13    28    36                                                                                                                                             53
	6,8                                                                                          14     29    37                                                                                                                                             56
	7,2                                                                                           15    31   39                                                                                                                                              60
	Até 50m²   08        Até 100m²  17         Até 200m²  35          Até 300m²  44             ac. 300m²  67

	14.44 
	Materiais básico para construção (cal,areia,cimento).   
	10                                                                                           20    36    45                                                                                                                                             60
	11                                                                                         21     37    48                                                                                                                                             63
	12                                                                                           22    39   51                                                                                                                                              67
	Até 50m²   13          Até 100m²  25            Até 200m²  44             Até 300m²  57         ac. 300m²  75

	14.45
	Vidros, molduras, espelhos.
	10                                                                                           20    36    45                                                                                                                                             60
	11                                                                                         21     37    48                                                                                                                                             63
	12                                                                                           22    39   51                                                                                                                                              67
	Até 50m²   13        Até 100m²  25              Até 200m²  44              Até 300m²  57            ac. 300m²  75

	14.46
	Madeiras serradas.
	10                                                                                           15    20    30                                                                                                                                             40
	11                                                                                         16     21    32                                                                                                                                             42
	12                                                                                           17    22   34                                                                                                                                              45
	Até 100m²  13        Até 200m²  19          Até 300m²  25        Até 400m²  38        ac. 400m²  50

	14.47
	Madeiras beneficiadas.
	10                                                                                           15    20    30                                                                                                                                             40
	11                                                                                         16     21    32                                                                                                                                             42
	12                                                                                           17    22   34                                                                                                                                              45
	Até 100m²  13           Até 200m²  19          Até 300m²  25         Até 400m²  38          ac. 400m²  50

	14.48
	Batentes, portas, esquadrias, compensados e produtos compensados em madeira
	10                                                                                           15    20    30                                                                                                                                             40
	11                                                                                         16     21    32                                                                                                                                             42
	12                                                                                           17    22   34                                                                                                                                              45
	Até 100m²  13        Até 200m²  19           Até 300m²  25         Até 400m²  38          ac. 400m²  50

	14.51
	Madeiras serradas e beneficiadas.
	10                                                                                           15    20                                                                                                                                                 40
	11                                                                                         16     21                                                                                                                                                 42
	12                                                                                           17    22                                                                                                                                                 45
	Até 100m²  13         Até 200m²  19        Até 300m²  25        ac. 400m²  50

	14.52
	Madeira serradas,beneficiadas,portas,batentes,esqua-drias,compensados e produtos conservados em madeiras.
	10                                                                                           15    20    30                                                                                                                                             40
	11                                                                                         16     21    32                                                                                                                                             42
	12                                                                                           17    22   34                                                                                                                                              45
	Até 100m²  13         Até 200m²  19           Até 300m²  25          Até 400m²  38           ac. 400m²  50

	14.53
	Material construção,ferragens,ferramentas,tintas,elé-tricos e acabamentos.
	5                                                                                           13    28    35                                                                                                                                             53   64
	6                                                                                           14    29    37                                                                                                                                             56   68
	7                                                                                           15    31    39                                                                                                                                             60   72
	Até 50m²   08          Até 100m²  17           Até 200m²  35           Até 300m²  44          Até 400m²  67           ac. 400m²  80

	14.54
	Veículos novos e usados
	45                                                                                           55    65    75                                                                                                                                             85
	48                                                                                         58     69    79                                                                                                                                             90
	51                                                                                          62    73   84                                                                                                                                              96
	Até 100m²  57           Até 200m²  69         Até 300m²  82             Até 400m²  94           ac. 400m²107

	14.55
	Veículos usados.
	45                                                                                           55    65    75                                                                                                                                             85
	48                                                                                         58     69    79                                                                                                                                             90
	51                                                                                          62    73   84                                                                                                                                              96
	Até 100m²  57          Até 200m²  69        Até 300m²  82        Até 400m²  94          ac. 400m²107

	14.56
	Veículos  novos e usados, peças e acessórios.
	55                                                                                           65    75    85                                                                                                                                             95
	54                                                                                         69     79    90                                                                                                                                             101
	62                                                                                          73    84   96                                                                                                                                              107
	Até 100m²  69         Até 200m²  82           Até 300m²  94          Até 400m²107          ac. 400m²119

	14.57
	Veículos novos e usados, peças e acessórios oficina
	80                                                                                           90    100    110                                                                                                                                             150
	85                                                                                           96    106    117                                                                                                                                             159
	90                                                                                           101    112    124                                                                                                                                             169
	Até 100m²100       Até 200m²113        Até 300m²125            Até 400m²138          ac. 400m²188

	14.58
	Peças e acessórios para veículos
	25                                                                                           36    44    50                                                                                                                                             65
	27                                                                                         38     46    53                                                                                                                                             69
	28                                                                                           40    49   56                                                                                                                                              73
	Até 100m²  32             Até 200m²  45             Até 300m²  55          Até 400m²  63           ac. 400m²  82

	14.59
	Comércio de pneus,câmaras e acessórios
	20                                                                                           30    40    50                                                                                                                                             
	21                                                                                           32    42    53                                                                                                                                             
	22                                                                                           34    45    63                                                                                                                                             
	Até 100m²  25          Até 200m²  38            Até 300m²  50        ac. 300m²  63

	14.61
	Peças e acessórios para veículos e oficina.
	35                                                                                           45    55    65                                                                                                                                             75
	37                                                                                         48     58    69                                                                                                                                             79
	39                                                                                           51    62   73                                                                                                                                              84
	Até 100m²  44          Até 200m²  57          Até 300m²  69         Até 400m²  82       ac. 400m²  94

	14.62
	Peças e acessórios para tratores e oficina.
	35                                                                                           45    55    65                                                                                                                                             75
	37                                                                                         48     58    69                                                                                                                                             79
	39                                                                                           51    62   73                                                                                                                                              84
	Até 100m²  44        Até 200m²  57        Até 300m²  69           Até 400m²  82          ac. 400m²  94

	14.63
	Peças e acessórios para caminhão e oficina.
	35                                                                                           45    55    65                                                                                                                                             75
	37                                                                                         48     58    69                                                                                                                                             79
	39                                                                                           51    62   73                                                                                                                                              84
	Até 100m²  44          Até 200m²  57         Até 300m²  69           Até 400m²  82              ac. 400m²  94

	14.64
	Motocicletas novas e usadas,peças e acessórios oficina.
	20                                                                                           30       40    50   60
	21                                                                                           32       42    53   63
	22                                                                                           34       45    56   67
	Até 100m²  25              Até 200m²  38         Até 200m²  50          Até 400m²  63          ac. 400m²  75

	14.65
	Peças e acessórios para motocicletas.
	15                                                                                           20    25    30                                                                                                                                             35
	16                                                                                           21    27    32                                                                                                                                             37
	17                                                                                           22    28    34                                                                                                                                             39
	Até 100m²  19         Até 200m²  25          Até 300m²  32         Até 400m²  38         ac. 400m²  44

	14.66
	Bicicletas novas e usadas, peças e acessórios ofi-cina.
	20                                                                                           30       40    50   60
	21                                                                                           32       42    53   63
	22                                                                                           34       45    56   67
	Até 100m²  25          Até 200m²  38       Até 300m²  50         Até 400m²  63           ac. 400m²  75

	14.67
	Bicicletas e ciclomotores novos e usados,  peças e acessórios e oficina.
	20                                                                                           30       40    50   60
	21                                                                                           32       42    53   63
	22                                                                                           34       45    56   67
	Até 100m²  25            Até 200m²  38           Até 300m²  50         Até 400m²  63        ac. 400m²  75

	14.68
	Peçaseacessóriospara bicicletase oficina.
	10
	11
	12
	Até 100m²  13          Até 200m²  19       Até 300m²  25         Até 400m²  32              ac. 400m²  38

	
	
	16
	17
	18
	

	14.69
	Oficina de bicicleta
	4,8
	5,1
	5,4
	Até 50m²    6

	14.71
	Supermercado.
	50                                                                                           60       80    110   150
	53                                                                                           63       85    117   159
	56                                                                                           67       90    124   169
	Até 200m²  63            Até 300m²  75            Até 600m²100            Até 1000m138                       ac. 1200m188

	14.72
	Mercados e empórios
	10                                                                                           15    30    60                                                                                                                                             80  110
	11                                                                                           16    32    63                                                                                                                                             85  117
	12                                                                                           17    34    67                                                                                                                                             90  124
	Até 50m²   13          Até 100m²  19            Até 200m²  38            Até 300m²  75             Até 400m²100          ac. 400m²138

	14.78
	Mercearias.
	10                                                                                           15    20    25                                                                                                                                             30   40
	10                                                                                           16    21    27                                                                                                                                             32   42
	12                                                                                           17    22    28                                                                                                                                             34   45
	Até 50m²   13            Até 100m²  19           Até 200m²  25        Até 300m²  32          Até 400m²  38           ac. 400m²  50

	14.74
	Comércio varejista de máquinas e aparelhos para escritórios,para uso comercial,técnico e profissional, peças e acessórios e oficina
	20                                                                                           30       40    50   60
	21                                                                                           32       42    53   63
	22                                                                                           34       45    56   67
	Até 100m²  25       Até 200m²  38            Até 300m²  50            Até 400m²  63               ac. 400m²  75

	14.75
	Comércio varejista de aparelhos e equipamento para comunicação, peças e acessórios. 
	20                                                                                           30       40    50   60
	21                                                                                           32       42    53   63
	22                                                                                           34       45    56   67
	Até 100m²  25             Até 200m²  38           Até 300m²  50         Até 400m²  63          ac. 400m²  75

	14.76
	Comércio varejista de máquinas,aparelhos e equi-pamentos para uso na agropecuária, peças e acessórios 
	20
	21
	22
	Até 100m²  25

	
	
	30                                                                                           40       50    60   
	32                                                                                           42       53    63   
	34                                                                                           45       56    67   
	Até 200m²  38         Até 300m²  50            Até 400m²  63           ac. 400m²  75

	14.77
	Comércio varejista de combustíveis de origem vegetal (lenha,carvão, serragem,etc) 
	10                                                                                           16       20    30
	11                                                                                           17       21    32
	12                                                                                           18       22    34
	Até 100m²  13           Até 200m²  19        Até 300m²  25         Até 400m²  38

	
	
	50
	53
	56
	ac. 400m²  63

	14.78
	Posto de álcool carburantes,gasolina e demais deriva-dos do refino do petróleo.
	50
	53
	56
	Até 500m²  63

	
	
	90
	96
	101
	Até 1000m113

	
	
	110
	117
	124
	ac. 1000m138

	14.81
	Comércio varejista de gás liquifeito de  petróleo.
	20                                                                                           30       60    70
	21                                                                                           32       63    74
	20                                                                                           34       67    79
	Até 50m²   25        Até 100m²  38            Até 200m²  75             ac. 200m²  88

	14.89 
	Comércio varejista de combustíveis e lubrificantes não especificados ou não classificado.
	50                                                                                           90       110    
	53                                                                                           96       117    
	56                                                                                           101       124    
	Até 500m²  63           Até 1000m113           ac. 1000m138

	14.90
	Comércio varejista de instrumentos musicais e acessórios, discos e fitas magnéticas gravadas.  
	15                                                                                          30    50    60   70                                                                                                                                             80
	16                                                                                          32    53    63   74                                                                                                                                             85
	17                                                                                          34    56    67   79                                                                                                                                             90
	Até 50m²   19           Até 100m²  38            Até 200m²  63           Até 300m²  75          Até 400m²  88           ac. 400m²100

	14.91
	Joalherias relojoarias e comércio varejista de bijuterias.
	15                                                                                          30    60    70   80                                                                                                                                             90
	16                                                                                          32    63    74   85                                                                                                                                             96
	17                                                                                          34    67    74   90                                                                                                                                             101
	Até 50m²   19           Até 100m²  38          Até 200m²  75           Até 300m²  88         Até 400m²100         ac. 400m²113

	14.92
	Óticas.
	15                                                                                          25    40    50   60                                                                                                                                             
	16                                                                                          27    42    53   63                                                                                                                                             
	17                                                                                          28    45    56   67                                                                                                                                            
	Até 50m²   19             Até 100m²  32          Até 200m²  50         Até 300m²  63             Ac. 400m²  75

	14.93
	Comércio varejista de material fotográfico e cinematográfico
	30                                                                                           20    50    60                                                                                                                                             70   80
	32                                                                                           21    53    63                                                                                                                                             74   85
	34                                                                                           22    56    67                                                                                                                                             79   90
	Até 100m²  38         Até 50m²   25           Até 200m²  63            Até 300m²  75          Até 400m²  88                  ac. 400m²100

	14.94
	Comércio varejista de material para caça e pesca e artigos desportivos barco, motores de popa, reboques, mini- veiculos.
	20                                                                                        30    50    60                                                                                                                                              
	21                                                                                        32    53    63                                                                                                                                              
	22                                                                                        34    56    67                                                                                                                                              
	Até 100m²  25           Até 200m²  38          Até 300m²  63           ac. 300m²  75

	14.95
	Materiais para caça e pesca, brinquedos e miudezas em geral.
	20                                                                                        30    35    40                                                                                                                                              
	21                                                                                        32    37    42                                                                                                                                              
	22                                                                                        34    39    45                                                                                                                                             
	Até 100m²  25           Até 200m²  38          Até 300m²  44           ac. 300m²  50

	14.96
	Comércio varejista de brinquedos e artigos recrea-tivos,peças e acessórios.
	30                                                                                          40    50    60   70                                                                                                                                             80
	32                                                                                          42    53   63       74                                                                                                                                             85
	34                                                                                          45    56    67   79                                                                                                                                             901
	Até 50m²   38            Até 100m²  50           Até 200m²  63          Até 300m²  75             Até 400m²  88       ac. 400m²100

	14.97
	Bazar,miudezas em geral.
	10                                                                                           15    20    28                                                                                                                                             30   35
	11                                                                                           16    21    27                                                                                                                                             32   37
	12                                                                                           17    22    28                                                                                                                                             34   39
	Até 50m²   13          Até 100m²  19           Até 200m²  25         Até 300m²  32            Até 400m²  38           ac. 400m²  44

	14.98
	Livraria e papelaria.
	10                                                                                           15    20    28                                                                                                                                             30   35
	11                                                                                           16    21    27                                                                                                                                             32   37
	12                                                                                           17    22    28                                                                                                                                             34   39
	Até 50m²   13              Até 100m²  19              Até 200m²  25          Até 300m²  32             Até 400m²  38            ac. 400m²  44

	14.99
	Livraria, papelaria, brinquedo, artigo escolar e para escritório, artigos em couro.
	20                                                                                           30    50    80                                                                                                                                             90  110
	21                                                                                           32    53    85                                                                                                                                             96  117
	22                                                                                           34    56    90                                                                                                                                             101  124
	Até 50m²   25             Até 100m²  38             Até 200m²  63              Até 300m²100              Até 400m²113        ac. 400m²138

	15.01
	Livraria,papelaria,brinquedos,artigos escolares,para      escritório,instrumentos acessórios musicais
	12                                                                                           16       42    90   110
	13                                                                                           17       45    96   117
	14                                                                                           18       47    101   124
	Até 50m²   15             Até 100m²  20            Até 200m²  53             Até 400m²113           ac. 400m²138

	15.02
	Comércio varejista de artigos religiosos ou de culto e funerária.
	10                                                                                           15    20    28                                                                                                                                             30   40
	11                                                                                           16    21    27                                                                                                                                             32   42
	12                                                                                           17    22    28                                                                                                                                             34   45
	Até 50m²    13          Até 100m²  19           Até 200m²  25          Até 300m²  32           Até 400m²  38             ac. 400m²   50

	15.03
	Comércio varejista de couro,peles e seus artefatos.
	15                                                                                           20    25    30                                                                                                                                             35   50
	16                                                                                           21    27    32                                                                                                                                             37   53
	17                                                                                           22    28    34                                                                                                                                             39   56
	Até 50m²    19            Até 100m²  25            Até 200m²  32           Até 300m²  38          Até 400m²  44            ac. 400m²   63

	15.04
	Comércio varejista de borracha,plásticos, espuma e seus artefatos.
	15                                                                                           20    25    30                                                                                                                                             35   50
	16                                                                                           21    27    32                                                                                                                                             37   53
	17                                                                                           22    28    34                                                                                                                                             39   56
	Até 50m²    19             Até 100m²  25           Até 200m²  30           Até 300m²  38         Até 400m²  44              ac. 400m²   63

	15.05
	Comércio varejista de plantas e flores.
	15                                                                                           20    25    30                                                                                                                                             35   50
	16                                                                                           21    27    32                                                                                                                                             37   53
	17                                                                                           22    28    34                                                                                                                                             39   56
	Até 50m²    19           Até 100m²  25           Até 200m²  32             Até 300m²  38            Até 400m²  44         ac. 400m²   63

	15.06
	Comércio varejista de animais vivos para criação domesticos,acessórios para  criação de animais e ar-tigo  de jardinagem.
	15                                                                                           20    40   50                                                                                                                                            60   70
	16                                                                                           21    42   53                                                                                                                                            63   74
	17                                                                                           22    34   56                                                                                                                                             67   79
	Até 50m²    19             Até 100m²  25         Até 200m²  50           Até 300m²  63          Até 400m²  75            ac. 400m²   88

	15.07
	Comércio varejista de bilhetes de loterias.
	20                                                                                           30    40   50                                                                                                                                            60   70
	21                                                                                           32    42   53                                                                                                                                            63   74
	22                                                                                           34    45   56                                                                                                                                             67   79
	Até 50m²    25           Até 100m²  38         Até 200m²  50           Até 300m²  63            Até 400m²  75             ac. 400m²   88

	15.08
	Comércio varejista de artigos usados.
	10                                                                                           15    20    25                                                                                                                                             30   
	11                                                                                           16    21    27                                                                                                                                             32   
	12                                                                                           17    22    28                                                                                                                                             34   
	Até 50m²    13             Até 100m²  19          Até 200m²  25          Até 300m²  32         Até 400m²  38

	15.11
	Comércio varejista de artefatos e de souvenirs.
	3                                                                                           10    12   15                                                                                                                                            20   25
	4                                                                                           11    13   16                                                                                                                                            21   27
	5                                                                                           12    14   17                                                                                                                                            22   28
	Até 50m²      6          Até 100m²  13            Até 200m²  15            Até 300m²  19           Até 400m²  25                ac. 400m²   32

	15.12
	Comércio varejista de artigos de cerâmica e gesso.
	10                                                                                           15      
	11                                                                                           16       
	12                                                                                           17       
	Até 50m²    13            Até 100m²  19

	
	
	20                                                                                           25                                                                                                                                                   30   
	21                                                                                                                                                                                                                                               27   32
	22                                                                                           28                                                                                                                                                     34   
	Até 200m²  25           Até 300m²  32             Até 400m²  38

	
	
	40
	42
	45
	ac. 400m²  50

	15.13
	Comércio varejista de artigos pirotécnicos.
	10                                                                                           15    20    25                                                                                                                                             30   40   
	11                                                                                           16    21    27                                                                                                                                             32   42   
	12                                                                                           17    22    28                                                                                                                                              34   45    
	Até 50m²   13          Até 100m²  19            Até 200m²  25          Até 300m²  32           Até 400m²  38       ac. 400m²   50

	15.14 
	Comércio varejista de artigos importados
	20                                                                                           30    40   50                                                                                                                                            60   80
	21                                                                                           32    42   53                                                                                                                                            63   85
	22                                                                                           34    45   56                                                                                                                                             67   90
	Até 50m²    25             Até 100m²  38          Até 200m²  50        Até 300m²  63       Até 400m²  75              ac. 400m² 100

	15.15 
	Depósitos fechados de comercio varejista e atacadista de materiais de construção gêneros alimentícios, e eletrodomésticos,exclusivamente para reposição de mercadorias do proprietário-demais casos entrarão no código 17.04.
	
	
	
	 

	
	
	
	
	
	 

	
	
	
	
	
	 

	
	
	
	
	
	 

	
	
	4,8
	5,1
	5,4
	6

	15.19 
	Comércio varejista não especificado ou não classificado
	15                                                                                           20    40   45                                                                                                                                            60   80
	16                                                                                           21    42   48                                                                                                                                            63   85
	17                                                                                           22    45   51                                                                                                                                            67   90
	Até 50m²    19         Até 100m²  25        Até 200m²  44       Até 300m²  57       Até 400m²  75        ac. 400m² 100

	15.20 
	COMÉRCIO ATACADISTA
	
	
	
	 

	15.21
	Comércio atacadista de produtos e resíduo de origem  animal vegetal e animal em bruto para fins têxteis (cuja,lã sisal, peles,crinas,etc).
	30                                                                                           40   60   80                                                                                                                                            100  
	32                                                                                           42   63   85                                                                                                                                            106 
	34                                                                                           45   67   90                                                                                                                                            112  
	Até 100m²  38       Até 200m²  50       Até 400m²  75       Até 1000m100      ac. 1000m 125

	15.22 
	Comércio atacadista de produtos de origem vegetal não beneficiados à indústria alimentar (soja em grão,café em côco, arroz em casca, trigo em grão etc)
	30                                                                                           40   60   80                                                                                                                                            100  
	32                                                                                           42   63   85                                                                                                                                            106 
	34                                                                                           45   67   90                                                                                                                                            112  
	Até 100m²  38        Até 200m²  50       Até 400m²  75       Até 1000m100      ac. 1000m 125

	15.23 
	Atacadista de madeiras em bruto ou semi-aparelhada  (toros,dormentes).
	30                                                                                           40   60   80                                                                                                                                            100  
	32                                                                                           42   63   85                                                                                                                                            106 
	34                                                                                           45   67   90                                                                                                                                            112  
	Até 100m²  38       Até 200m²  50       Até 400m²  75        Até 1000m100      ac. 1000m 125

	15.24
	Comércio atacadista de animais vivos (bovinos, suí-nos, caprinos,etc.)
	30                                                                                           40   60                                                                                                                                              100  
	32                                                                                           42   63                                                                                                                                              106 
	34                                                                                           45   67                                                                                                                                               112  
	Até 100m²  38        Até 200m²  50         Até 400m²  75        ac. 1000m125

	15.29
	Comércio atacadista de produtos extrativos e agrope-cuária não e especificados ou não classificados.
	30                                                                                           40                                                                                                                                                
	32                                                                                           42    
	34                                                                                           45     
	Até 100m²  38         Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.31
	Comércio atacadista de produtos hortigranjeiros (legumes,  raízes e tubérculos, frutas, ovos,etc).
	30
	32
	34
	Ate 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.32
	Comércio atacadista de pães,bolos,biscoitos, tortas, sorvetes,bombons,etc.)
	30                                                                                           40                                                                                                                                                
	32                                                                                           42    
	34                                                                                           45     
	Até 100m²  38         Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.33
	Comércio atacadista de carnes, aves e animais aba-tidos. 
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m 125

	15.34 
	Comércio atacadista de bebidas.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.35
	Comércio atacadista de cereais beneficiados e legu-minosos.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.36 
	Comércio atacadista de produtos alimentícios indus-trializados.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40                                                                                           60                                                                                                                                               
	42                                                                                           63    
	45                                                                                           67     
	Até 200m²  50         Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.39
	Comércio atacadista de produtos não  especificados ou não classificados.
	40                                                                                           30                                                                                                                                               
	42                                                                                           32    
	45                                                                                           34     
	Até 200m²  50            Até 100m²  38

	
	
	60
	63
	6
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	110
	ac. 1000m125

	15.41
	Comércio atacadista de produtos farmacêuticos da   flora  medicinal e dos ervanários.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	54
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.42
	Comércio atacadista de produtos de perfumaria e de higiene pessoal.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.43
	Comércio atacadista de produtos veterinários.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.44
	Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (sabões,polidores,cêras,desin-fetantes,etc).
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.45
	Comércio atacadista de produtos odontológicos (par-celas, massas, dentes artificiais,etc).
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.46
	Comércio atacadista de produtos químicos de uso não agropecuária e produtos alimentícios para animais.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.49
	comércio atacadista de produtos químicos não especi-ficados ou não classificados.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.51
	comércio atacadista de fibras vegetal beneficiado, fios têxteis e tecidos.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.52
	Comércio atacadista de artefatos de tecidos (roupa de cama,mesa,banho,cozinha,redes,toldos,estopas,barbante  etc.)
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.53
	Comércio atacadista de artigos de vestuário.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.54
	comércio atacadista de complementos e acessórios do vestuário.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.55
	comércio atacadista de calçados.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.56
	comércio atacadista de roupas para uso profissionais para segurança no trabalho.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.57
	Comércio atacadista de artigo de armarinho
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 100m²100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.58       
	Comércio atacadista de móveis,objetos de arte de deco ração e antiguidade.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.61
	Comércio atacadista de artigo de colchoaria (col- chões, travesseiros,etc).
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.62
	Comércio atacadista de artigo de tapeçaria (tapetes, passadeiras,cortinas,etc.)
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 200m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.63
	comércio atacadista de artigo para serviços de mesa e cozinha(louça,faqueiro cristais,etc.).
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.64
	Comércio atacadista de ferragens,ferramentas,produtos metalúrgicos e artigos de cutelaria (arames, canos,  tubos, enxadas,pás,etc.).
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.65
	Comércio atacadista de bombas e compressores.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.66
	Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais, molduras,etc).
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.67
	Comércio atacadista de madeiras beneficiadas           e artefatos de madeiras (madeiras serradas,folheada, compensados,aglomerados,tábuas,tacos, portas, etc).
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.60
	Comércio atacadista de materiais para pintura(tintas, esmaltes, lacas,vernizes,massas, broxas,rolos,etc).
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.71
	Comércio atacadista de materiais elétricos e eletrô- nicos(fios,fusiveis,interruptores,tomadas,pilhas,cha-ves elétricas,etc).
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.72
	Comércio atacadista de veículos.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.73
	Comércio atacadista de peças e acessórios para veí-culos.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.74
	Comércio atacadista de bicicletas e triciclos
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.75
	Comércio atacadista de máquinas e aparelhos para escritório e para uso comercial,técnico e profis-sional,preças acessórios (máquinas de escrever cal-cular, somar, etc ).
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	100
	106
	112
	Até 1000m125

	
	
	120
	127
	135
	ac. 1000m150

	15.76
	Comércio atacadista de aparelho e equipamento de informática,peça e acessórios(computadores perifé-ricos, fitas magnéticas,discos,etc).
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	100
	106
	112
	Até 1000m125

	
	
	120
	127
	135
	ac. 1000m150

	15.77
	Comércio atacadista de máquinas,aparelhos e quipa mentos para uso na agropecuária,peças e acessórios (tratores,arados,criadores,pulverizadores,etc).
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	100
	106
	112
	Até 1000m125

	
	
	120
	127
	135
	ac. 1000m150

	15.78
	Comércio atacadista de máquinas e aparelhos de uso doméstico (fogões,aquecedores,máquinas de costuras, de lavar e secar,rádios,televisores,som,gravadores, etc.)
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	100
	106
	112
	Até 1000m125

	
	
	120
	127
	135
	ac. 1000m150

	15.81
	Comércio atacadista de máquinas,aparelhos e equipa mentos para uso industrial,peças e acessórios.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	100
	106
	112
	Até 1000m125

	
	
	120
	127
	135
	ac. 1000m150

	15.82
	Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal (carvão vegetal, lenha,etc).
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	100
	106
	112
	Até 1000m125

	
	
	120
	127
	135
	ac. 1000m150

	15.83
	Comércio atacadista de álcool carburante,gasolina, gás e demais derivados do refinado do petróleo.
	
	
	
	 

	
	
	192
	204
	216
	40

	15.89
	Comércio atacadista de combustíveis e lubrificantes não especificados ou não classificados.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	100
	106
	112
	Até 1000m125

	
	
	120
	127
	135
	ac. 1000m150

	15.91
	Comércio atacadista de papel, papelão,artolina,cartão e seus artefatos, artigos escolares e de escritório.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.92
	Comércio atacadista de livros, jornais,revistas e ou-tras publicações.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.93
	Comércio atacadista de instrumentos musicais e aces sórios, discos e fitas magnéticas e gravadas.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.94
	Comércio atacadista de metais preciosos jóias, reló-gios, pedras preciosas e semi-preciosas.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.95
	Comércio atacadista de artigo de óticas.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	    
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.96
	Comércio atacadista de material fotográfico
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.97
	Comércio atacadista de brinquedos e artigos recrea tivos, peças e acessórios
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	15.98
	Comércio atacadista de artigo esportivo de caça,pesca e camping.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	16.01
	comércio atacadista de artigo religioso  ou de culto e funerários.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	16.02
	Comércio atacadista de couro,peles e seus artefatos.
	40
	42
	45
	Até 100m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	16.03
	Comércio de borracha, plásticos,espumas e seus arte fatos.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	16.04
	Comércio atacadista de plantas e flores.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	16.05
	Comércio atacadista de animais vivos para criação doméstica,acessórios para artigo de animais e artigo de jardinagem( cachorros,ratos,aquários,gaiolas,etc.)
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	16.06
	Comércio atacadista de artigo de tabacarias e fumo em folhas beneficiadas.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	16.09
	Comércio atacadista de artigos não especificados ou não classificados
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1000m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1000m125

	16.11
	Importação e comércio atacadista de produtos importados.
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	100
	106
	223
	Até 1000m125

	
	
	120
	137
	135
	ac. 1000m150

	16.12
	Exportação de produtos
	30
	32
	34
	Até 100m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 200m²  50

	
	
	60
	63
	67
	Até 400m²  75

	
	
	100
	106
	223
	Até 1000m125

	
	
	120
	137
	135
	ac. 1000m150

	16.20
	SERVIÇOS  DE  TRANSPORTES
	
	
	
	 

	16.21
	Transportes rodoviários de passageiros
	64
	68
	72
	80

	16.22
	Empresa de táxi
	16
	17
	18
	20

	16.23
	Transportes de mudanças
	72
	76
	81
	90

	16.24
	Transportes de cargas em geral
	72
	76
	81
	90

	16.25
	Transportes aéreo regular e regional
	56
	59
	63
	70

	16.26
	Transportes aéreo por vôos fretados
	56
	59
	63
	70

	16.30
	SERVIÇOS  DE  COMUNICAÇÕES
	
	
	
	 

	16.31
	Serviços postais e telegráficos
	80
	85
	90
	100

	16.32
	Serviços de telecomunicações,(telefonia, telex, vídeo texto,etc
	80
	85
	90
	100

	16.40
	SERVIÇOS  DE  ALOJAMENTO  E  ALIMENTAÇÃO
	
	
	
	 

	16.41
	Bar.
	4
	5,1
	5,4
	Até 50m²    6

	
	
	7,2
	7,6
	8,1
	Até 100m²   9

	
	
	10
	11
	12
	ac. 100m²  13

	16.42
	Bar e lanchonete.
	7,2
	7,6
	8,1
	Até 50m²     9

	
	
	10
	11
	12
	Até 100m²  13

	
	
	12
	13
	14
	ac. 100m²   15

	16.43
	Lanchonete e pizzaria.
	10
	11
	12
	Até 50m²    13

	
	
	15
	16
	17
	Até 100m²  19

	
	
	20
	21
	22
	ac. 100m²   25

	16.44
	Lanchonete,pizzaria e restaurante ou churrascaria.
	15
	16
	17
	Até 100m²  19

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	25
	27
	28
	ac. 200m²   32

	16.45
	Restaurante ou churrascaria e pizzaria.
	15
	16
	17
	Até 100m²  19

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	25
	27
	28
	ac. 200m²  32

	16.46
	Restaurante ou churrascaria.
	15
	16
	17
	Até 100m²  19

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	25
	27
	28
	ac. 200m²  32

	16.48
	Sucos e frutas, pastelarias,cafés,garapeiras.
	4,8
	5,1
	5,4
	Até 50m²     6

	
	
	7,2
	7,6
	8,1
	Até 100m²   9

	
	
	10
	11
	12
	ac. 100m²  13

	16.51
	Hotel quartos e bar.
	15
	16
	17
	Até 300m²  19

	
	
	20
	21
	22
	Até 600m²  25

	
	
	25
	27
	28
	Até 1200m²32

	
	
	35
	37
	39
	ac. 1200m²44

	16.52
	Hotel,quartos e restaurante
	15
	16
	17
	Até 300m²  19

	
	
	20
	21
	22
	Até 600m²  25

	
	
	25
	27
	28
	Até 1200m²32

	
	
	35
	37
	39
	ac. 1200m²44

	16.53
	Hotel apartamentos.
	25
	27
	28
	Até 300m²  32

	
	
	40
	42
	44
	Até 600m²  50

	
	
	50
	53
	56
	Até 1200m²63

	
	
	60
	63
	67
	ac. 1200m²75

	16.54
	Hotel apartamento com restaurantes.
	30
	32
	34
	Até 300m²  38

	
	
	45
	48
	51
	Até 600m²  57

	
	
	55
	58
	62
	Até 1200m²69

	
	
	65
	69
	73
	ac. 1200m²82

	16.55
	Hotel quartos.
	8
	9
	10
	Até 300m²  10

	
	
	11
	12
	13
	Até 600m²  13

	
	
	15
	16
	17
	Até 1200m²19

	
	
	25
	27
	28
	ac. 1200m²32

	16.56
	Motel.
	50
	53
	56
	Até 300m²  63

	
	
	60
	63
	67
	Até 600m²  75

	
	
	70
	74
	79
	Até 1200m²88

	
	
	80
	85
	90
	ac. 1200m100

	16.57
	Boates.
	50
	53
	56
	Até 300m²  63

	
	
	60
	63
	67
	Até 600m²  75

	
	
	80
	85
	90
	Até 1200m100

	
	
	100
	106
	112
	ac. 1200m125

	16.59
	Serviços de alimentação não especificados ou não clas sificados
	10
	11
	12
	13

	16.60
	SERVIÇOS DE REPARAÇÃO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO.
	
	
	
	 

	16.61
	Reparação de artigos de metal (serviços, amolar, ferraria, etc.)
	7,2
	7,6
	8,1
	9

	16.62
	Reparação manutenção e instalação de máquinas e aparelhos para uso doméstico.
	10
	11
	12
	Até 100m²  13

	
	
	15
	16
	17
	Até 200m²  19

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	27
	28
	Até 400m²  32

	
	
	30
	32
	34
	ac. 400m²   38

	16.63
	Raparação e manutenção de motores e veículos rodo-viários e máquinas agrícolas
	10
	11
	12
	Até 100m²  13

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	30
	32
	34
	Até 300m²  38

	
	
	40
	42
	45
	Até 400m²  50

	
	
	50
	53
	56
	ac. 400m²   63

	16.64
	Reparação de artigos de borracha, de couro de pele, e de artigo de viagem.
	4,8
	5,1
	5,4
	Até 100m²   6

	
	
	10
	11
	12
	Até 200m²  13

	
	
	15
	16
	17
	Até 300m²  19

	
	
	20
	21
	22
	Até 400m²  25

	
	
	30
	32
	34
	ac. 400m²   38

	16.65
	Reparação de artigos de madeiras e de mobiliário.
	4,8
	5,1
	5,4
	Até 100m²   6

	
	
	10
	11
	12
	Até 200m²  13

	
	
	15
	16
	17
	Até 300m²  19

	
	
	20
	21
	22
	Até 400m²  25

	
	
	30
	32
	34
	ac. 400m²   38

	16.66
	Reparação de artigo de acessório do vestuário e de artigo de tecido.
	4,8
	5,1
	5,4
	Até 100m²   6

	
	
	10
	11
	12
	Até 200m²  13

	
	
	15
	16
	17
	Até 300m²  19

	
	
	20
	21
	22
	Até 400m²  25

	
	
	30
	32
	34
	ac. 400m²   38

	16.67
	Reparação de calçados.
	4,8
	5,1
	5,4
	Até 100m²   6

	
	
	10
	11
	12
	Até 200m²  13

	
	
	15
	16
	17
	Até 300m²  19

	
	
	20
	21
	22
	Até 400m²  25

	
	
	30
	32
	34
	ac. 400m²   38

	16.69
	Serviço de reparação, manutenção e instalação  não especificados ou não classificados
	4,8
	5,1
	5,4
	Até 100m²   6

	
	
	10
	11
	12
	Até 200m²  13

	
	
	15
	16
	17
	Até 300m²  19

	
	
	20
	21
	22
	Até 400m²  25

	
	
	30
	32
	34
	ac. 400m²   38

	16.70
	SERVIÇOS  PESSOAIS
	
	
	
	

	16.71
	Serviços de lavandeira e tintureira
	4
	4,3
	4,5
	5

	16.72
	Cabeleireiro, barbeiro,salão de beleza, serviço de pedicure, manicure e calista
	4
	4,3
	4,5
	5

	16.73
	Institutos de massagens térmicas, saunas,duchas e casa de banho
	4
	4,3
	4,5
	5

	16.74
	Serviços de engraxataria
	2,4
	2,6
	2,7
	3

	16.75
	Serviços de funerário e cremação de corpos
	16
	17
	18
	20

	16.79
	Serviços pessoais não específicos ou não classificado
	16
	17
	18
	20

	16.80
	SERVIÇOS DE RADIOFUSÃO, TELEVISÃO E DIVERSÕES.
	
	
	
	 

	16.82
	serviços de radiofusão
	28
	29
	31
	Até 05KW  35

	
	
	44
	46
	49
	Até 10KW  55

	
	
	64
	68
	72
	ac. 10KW  80

	16.81
	Serviço de televisão
	44
	46
	49
	Até 05KW  55

	16.83
	Cinema,teatros,salões para recitais e concertos.
	16
	17
	18
	                             Até 05KW  20

	16.84
	Casas de show e danceterias.
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 400m²  25

	
	
	28
	29
	31
	ac. 400m²   35

	16.85
	Promoção e ou produção de espetáculos artisticos, culturais e esportivos.
	12
	13
	14
	Até 200m²  15

	
	
	20
	21
	22
	Até 400m²  25

	
	
	28
	29
	31
	ac. 400m²   35

	16.86
	Exploração de jogos recreativos e aluguel de veículos para recreação.
	12
	13
	14
	Até 200m²  15

	
	
	20
	21
	22
	Até 400m²  25

	
	
	28
	29
	31
	ac. 400m²   35

	16.87
	Exploração de brinquedos mecânicos, eletrônicos (fli-peramas, máquinas eletrônicas, etc.)
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	24
	25
	27
	Até 400m²  30

	
	
	32
	34
	36
	ac.400m²   40

	16.88
	Exploração de locais e instalações para diversões re creação e prática de esportes.
	7
	8
	9
	Até 200m²  10

	
	
	16
	17
	18
	Até 400m²  20

	
	
	24
	25
	27
	ac. 400m²   30

	16.89
	Serviços de diversões não especificados ou não clas-sificado. 
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	24
	25
	27
	Até 400m²  30

	
	
	32
	34
	36
	ac. 400m²   40

	16.90
	SERVIÇOS  AUXILIARES  DIVERSOS
	
	
	
	 

	16.91
	Serviços auxiliares da agricultura.
	4
	5
	6
	Até 50m²    7

	
	
	7
	8
	9
	Até 100m²  10

	
	
	9
	10
	11
	Até 200m²  12

	
	
	12
	13
	14
	Até 300m²  15

	
	
	16
	17
	18
	ac. 300m²   20

	16.92
	Serviços auxiliares da pecuária
	4
	5
	6
	Até 50m²    07

	
	
	7
	8
	9
	Até 100m²  10

	
	
	9
	10
	11
	Até 200m²  12

	
	
	12
	13
	14
	Até 300m²  15

	
	
	16
	17
	18
	ac. 300m²   20

	16.93
	Assistência técnica rural.
	8
	8,5
	9
	Até 50m²    10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²  30

	16.94
	Serviços de intemediação na compra e venda de bens móveis ( repres.comercial).
	8
	8,5
	9
	Até 50m²   10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²  30

	16.95
	Administração de consórcio.
	16
	17
	18
	Até 50m²   20

	
	
	24
	25
	27
	Até 100m²  30

	
	
	32
	34
	36
	Até 200m²  40

	
	
	40
	42
	45
	Até 300m²  50

	
	
	48
	51
	54
	ac. 300m²  60

	16.96
	Administração de tíquetes refeição.
	8
	8,5
	9
	Até 50m²   10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²   30

	16.99
	Serviços auxiliares não especificados ou não classificados.
	16
	17
	18
	Até 50m²    20

	
	
	24
	25
	27
	Até 100m²  30

	
	
	32
	34
	36
	Até 200m²  40

	
	
	40
	42
	45
	Até 300m²  50

	
	
	48
	51
	54
	ac. 300m²   60

	17.01
	Serviços auxiliares financeiros
	16
	17
	18
	Até 50m²    20

	
	
	24
	25
	27
	Até 100m²  30

	
	
	30
	34
	36
	Até 200m²  40

	
	
	40
	42
	45
	Até 300m²  50

	
	
	48
	51
	54
	ac. 300m²   60

	17.02
	serviços auxiliares de seguros e capitalização (cor-retagem de seguro e capitalização)
	16
	17
	18
	Até 50m²    20

	
	
	24
	25
	27
	Até 100m²  30

	
	
	30
	32
	34
	Até 200m²  40

	
	
	40
	42
	45
	Até 300m²  50

	
	
	48
	51
	54
	ac. 300m²   60

	17.03
	Serviços auxiliares dos transportes aéreo (exploração de aeroporto,campo de aterrizagem, carga e descarga, etc).
	8
	8,5
	9
	Até 50m²    10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²   30

	17.04
	Serviço de armazenagem (armazéns gerais e frigori ficos, trapiches, silos, etc).
	8
	8,5
	9
	Até 50m²    10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²  30

	17.05
	Agencia de turismo e de vendas de passagens.
	12
	13
	14
	Até 50m²   15

	
	
	16
	17
	18
	Até 100m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	24
	25
	27
	Até 300m²  30

	
	
	28
	29
	31
	ac. 300m²   35

	17.06
	Serviços de escritório de arquitetura, engenharia, urbanismo e paisagismo.
	12
	13
	14
	Até 50m²    15

	
	
	16
	17
	18
	Até 100m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	24
	25
	27
	Até 300m²  30

	
	
	28
	29
	31
	ac. 300m²  35

	17.07
	Serviços de geodésia e prospecção administração e fiscalização de obras, levantamentos topográficos, aerofotogramétricos, estuda a demarcação de solo.
	12
	13
	14
	Até 50m²   15

	
	
	16
	17
	18
	Até 100m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	24
	25
	27
	Até 300m²  30

	
	
	28
	29
	31
	ac. 300m²   35

	17.08
	Serviços auxiliares de higiêne, limpeza e outros Ser-viços executados em prédio e domicilio (detetização, desinfecção, desretização, tratamento de piscina, manutenção de jardim etc.)
	8
	8,5
	9
	Até 50m²    10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²  30

	17.11
	Decoração de ambientes-consultorias técnicas e pro jetos.
	8
	8,5
	9
	Até 50m²   10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²  30

	17.12
	Serviços de processamento de dados para terceiros (Bureau de serviços).
	12
	13
	14
	                              Até 50m²   15

	
	 
	16
	17
	18
	Até 100m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	24
	25
	27
	Até 300m²  30

	
	
	28
	28
	31
	ac. 300m²   35

	17.13
	Serviços de escritórios jurídicos, contábeis, auditorias, de acessórias técnicas e financeira e pesquisa de mercado.
	8
	8,5
	9
	Até 50m²    10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²   30

	17.14
	Serviços de publicidade e propaganda (preparação de originais de desenho e anúncios gravados, musicados e filmados elaboração de inglês, promoção de vendas,  etc.).
	8
	8
	9
	Até 50m²    10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²  30

	17.15
	Serviços de divulgação e promoção (distribuição de noticiário para imprensa, rádio, televisão recortes de jornais e revistas,alto falante,etc).
	7
	8
	9
	Até 50m²   10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²  30

	17.16
	Serviços de fotografias para pessoas e fotos sociais  estúdio de fotografias para fins comercial e laboratório de revelação.
	7
	8
	9
	Até 50m²   10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²  30

	17.17
	Agência de loterias esportivas de números (loto)
	16
	17
	18
	Até 50m²   20

	
	
	28
	29
	31
	Até 100m²  35

	
	
	36
	38
	40
	Até 200m²  45

	
	
	44
	46
	49
	Até 300m²  55

	
	
	52
	55
	58
	ac. 300m²  65

	17.18
	Serviços de vigilantes, seguranças e investigação.
	7
	8
	9
	Até 50m²   10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²  30

	17.21
	Serviços de microfilmagem e reprografia.
	7
	8
	9
	Até 50m²   10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²  30

	17.22
	Serviços de lavagem e lubrificação de veículos.
	7
	8
	9
	Até 50m²   10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²  30

	17.23
	Serviços de tingimento e estamparia (serigrafia, silk screen, etc ).
	7
	8
	9
	Até 50m²   10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²  30

	17.24
	Facção de tecidos para confecção de roupa.
	7
	8
	9
	Até 50m²   10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²  30

	17.29
	Serviços auxiliares prestados à empresas, a entidades a pessoas não especificados ou não classificados.
	7
	8,5
	9
	Até 50m²   10

	
	
	12
	13
	14
	Até 100m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 200m²  20

	
	
	20
	21
	22
	Até 300m²  25

	
	
	24
	25
	27
	ac. 300m²  30

	17.30
	SERVIÇOS DE SAÚDE
	
	
	
	 

	17.31
	Serviços médicos hospitalares (hospital casas de re pouso de saúde, clínica, maternidade, ambulatório, etc.)
	24
	25
	27
	Até 500m²  30

	
	
	48
	51
	54
	Até 1000m²60

	
	
	64
	68
	72
	Até 2000m²80

	
	
	96
	102
	108
	ac.2000m²120

	17.32
	Serviços de laboratório ( de análises clinicas, de ra diológica, etc).
	24
	25
	27
	Até 100m²  30

	
	
	30
	32
	34
	Até 200m²  40

	
	
	
	
	
	Até 300m²  50         ac. 300m²  60

	17.33
	Serviços de fisioterapia e reabilitação.
	24
	25
	27
	Até 100m²  30

	
	
	30
	34
	36
	Até 200m²  40

	
	
	40
	42
	45
	Até 300m²  50

	
	
	48
	51
	54
	ac. 300m²  60

	17.34
	Serviços odontológicos (clínica, laboratórios de pró-tese, etc).
	24
	25
	27
	Até 100m²  30

	
	
	30
	32
	34
	Até 200m²  40

	
	
	40
	42
	45
	Até 300m²  50

	
	
	48
	51
	54
	ac. 300m²  60

	17.35
	Serviços veterinários ( hospitais e clínicas para ani mais, serviços de imunição, vacinação e tratamento de pêlo e unhas, etc).
	8
	8,5
	9
	Até 100m²  10

	
	
	12
	13
	14
	Até 200m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 300m²  20

	
	
	20
	21
	22
	ac. 300m²  25

	17.36
	Serviços de promoção de planos de assistência  medica e odontológica.
	16
	17
	18
	Até 100m²  20

	
	
	24
	25
	27
	Até 200m²  30

	
	
	30
	32
	34
	Até 300m²  40

	
	
	40
	42
	45
	ac. 300m²  50

	17.39
	Serviços auxiliares de saúde não especificados ou não classificados
	24
	25
	27
	Até 100m²  30

	
	
	30
	32
	34
	Até 200m²  40

	
	
	40
	42
	45
	Até 300m²  50

	
	
	48
	51
	54
	ac. 300m²  60

	17.40
	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, LOCAÇÃO E ARRENDAMENTO DE  BENS E SERVIÇOS, LOTEAMENTO E INCORPORAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.
	
	
	
	 

	
	
	
	
	
	

	17.41
	Serviços de locação, arrendamento e intermediação de bens imóveis (corretagem).
	5,6
	6
	6,3
	Até 100m²   7

	
	
	7
	8
	9
	Até 200m²  10

	
	
	12
	13
	14
	Até 300m²  15

	
	
	16
	17
	18
	ac. 300m²   20

	17.42
	Serviços de administração de bens e intermediação de bens imóveis (administração de condomínio de centros comerciais, de teatros, de cemitérios, etc).
	8
	8,5
	9
	Até 100m²  10

	
	
	12
	13
	14
	Até 200m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 300m²  20

	
	
	20
	21
	22
	ac. 300m²   25

	17.43
	Loteamento e incorporação de imóveis.
	24
	25
	27
	Até 100m²  30

	
	
	30
	32
	34
	Até 200m²  40

	
	
	40
	42
	45
	Até 300m²  50

	
	
	48
	51
	54
	ac. 300m²   60

	17.44
	Serviços de locação e arrendamento de veículos.
	8
	8,5
	9
	Até 100m²  10

	
	
	12
	13
	14
	Até 200m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 300m²  20

	
	
	20
	21
	22
	ac. 300m²   25

	17.45
	Serviços de locação e arrendamento de máquinas, equipamento e instalação.
	8
	8,5
	9
	Até 100m²  10

	
	
	12
	13
	14
	Até 200m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 300m²  20

	
	
	20
	21
	22
	ac. 300m²   25

	17.46
	Agenciamento e locação de mão-de-obra (recrutamento, administração e treinamento de pessoal).
	5,6
	6
	6,3
	Até 100m²   7

	
	
	8
	8,5
	9
	Até 200m²  10

	
	
	12
	13
	14
	Até 300m²  15

	
	
	16
	17
	18
	ac. 300m²   20

	17.49
	Serviços de administração, locação e arrendamento de outros bens imóveis e serviços não especificados ou não classificados.
	8
	8,5
	9
	Até 100m²  10

	
	
	12
	13
	14
	Até 200m²  15

	
	
	16
	17
	18
	Até 300m²  20

	
	
	20
	21
	22
	ac. 300m²   25

	17.50
	MOLDING - CONTROLADORAS DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIO.
	
	
	
	 

	17.51
	Controladoras de participação societária.
	24
	25
	27
	Até 100m²  30

	
	
	30
	32
	34
	Até 200m²  40

	
	
	40
	42
	45
	Até 300m²  50

	
	
	48
	51
	54
	ac. 300m²  60

	17.60
	INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, SOCIEDADES SEGURADORAS, DE CAPITALIZAÇÃO E ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA  PRIVADA.
	
	
	
	 

	17.61
	Bancos comerciais e Caixas econômicas. 
	76
	80
	85
	95

	17.62
	Bancos de investimentos, de fomento e desenvolvimento.
	76
	80
	85
	95

	17.63
	Sociedade de crédito, financiamentos (financeira)
	76
	80
	85
	95

	17.64
	sociedade de arrendamento mercantil.
	76
	80
	85
	95

	17.65
	Sociedade de crédito imobiliários de poupança e empréstimos.
	76
	80
	85
	95

	17.66
	Cooperativa de créditos
	35
	37
	39
	44

	17.67
	Sociedades corretoras e distribuidoras de títulos         e valores imobiliários
	89
	95
	100
	112

	17.68
	Fundos mútuos, clubes e sociedades de investimentos         (capital estrangeiros).
	89
	95
	100
	100

	17.69
	Instituições de créditos, investimentos e financiamentos e desenvolvimentos não especificados ou não classificados.
	240
	255
	270
	300

	17.71
	Empresa de seguros
	160
	170
	180
	200

	17.72
	Empresa de capitalização.
	240
	255
	270
	200

	17.73
	Empresa de previdência privada.
	120
	127
	135
	150

	17.80
	ESCRITÓRIOS CENTRAIS E REGIONAIS DE GERÊNCIA E ADMINISTRAÇÃO.
	
	
	
	 

	17.81
	Escritório de gerência e administração de empresa industrial.
	16
	17
	18
	20

	17.82
	Escritório de gerência e administração de empresa comerciais.
	16
	17
	18
	20

	17.83
	Escritório de gerência e administração de empresa prestadora de serviços.
	16
	17
	18
	20

	17.89
	Escritório de gerência e administração não especifi cadas ou não classificadas.
	16
	17
	18
	20

	17.90
	SERVIÇOS COMUNITÁRIOS E SOCIAIS.
	
	
	
	 

	17.91
	Assistência social (associações beneficentes, asilos, orfanatos, instituições de caridade etc).
	
	
	
	ISENTO

	17.92
	Serviços sociais-instituições governamentais e parti- culares(caixa de pecúlio e aposentadoria,montepio,cai xa socorro e associados de beneficiências mutuários.
	
	
	
	ISENTO

	17.93
	Serviços sociais da industria e do comércio
	
	
	
	ISENTO

	17.94
	Entidades de classe e sindical
	
	
	
	ISENTO

	17.95
	Instituíções científicos e tecnológicos
	
	
	
	ISENTO

	17.96
	Instituíções filosóficas e culturais (biblioteca mu-seus,jardins botânicos,zoológicos, aquários, parques  nacionais e reservas ecológica.
	
	
	
	ISENTO

	17.97
	Entidades e instituições religiosas
	
	
	
	ISENTO

	17.98
	Entidades desportivos e recreativos (clubes espor tivos, estádios,acampamentos,camping. hipódromo,etc)
	
	
	
	ISENTO

	
	
	
	
	
	

	18.01
	Organizações cívicos e políticos, etc.
	
	
	
	ISENTO

	18.09
	Serviços comunitários e sociais não especificados
	
	
	
	ISENTO

	18.10
	ENSINO
	
	
	
	 

	18.11
	Ensino regular,particular (pré-escolar,primeiro e se gundo grau
	20
	21
	22
	25

	18.12
	Ensino supletivo,particular (primeiro e segundo grau e suplência profissionalizante
	20
	21
	22
	25

	18.13
	Educação especial para sub e superdotados e paciente físico (pré-escolar,primeiro e segundo grau, apren-dizagem  profissional.
	
	
	
	ISENTO

	18.14
	Ensino superior, particular (graduação extensão aper feiçoamento, mestrado,doutorado,etc)
	48
	51
	54
	60

	18.15
	Idíomas
	40
	42
	45
	50

	18.16
	Pré-vestibular
	40
	42
	45
	50

	18.17
	Técnico profissionalizante
	40
	42
	45
	50

	18.18
	Datilografia, taquigrafia
	16
	17
	18
	20

	18.21
	Auto escola, despachante
	10
	11
	12
	Até 50m²    13

	
	
	15
	16
	17
	Até 100m²  19

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	28
	29
	31
	Até 300m²  32

	
	
	30
	32
	34
	ac. 300m²   38

	18.22
	Artes e músicas
	
	
	
	ISENTO

	18.23
	Dança,esportes e ginasticas.
	4,8
	5,1
	5,4
	Até 50m²    06

	
	
	10
	11
	12
	Até 100m²  13

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	25
	27
	28
	ac. 300m²   32

	18.29
	Cursos livres não especificados ou não classificados.
	10
	11
	12
	Até 50m²    13

	
	
	15
	16
	17
	Até 100m²  19

	
	
	20
	21
	22
	Até 200m²  25

	
	
	25
	27
	28
	Até 300m²  32

	
	
	30
	32
	34
	ac. 300m²   38

	18.30
	COOPERATIVAS
	
	
	
	 

	18.31
	Cooperativas de produção
	
	
	
	ISENTO

	18.32
	Cooperativas de beneficiamento, industrialização e comercialização.
	
	
	
	ISENTO

	18.33
	Cooperativa de eletrificação rural
	
	
	
	ISENTO

	18.34
	Cooperativa de compra e venda
	
	
	
	ISENTO

	18.35
	Cooperativas de serviço médicos e odontológicos
	80
	85
	90
	100

	18.36
	Cooperativas de seguros
	80
	85
	90
	100

	18.37
	Cooperativas escolares
	
	
	
	ISENTO

	18.38
	Cooperativas habitacional
	
	
	
	ISENTO

	18.39
	Cooperativas não especificadas ou não classificadas
	40
	42
	45
	50

	18.40
	SERVIÇOS  DE  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
	
	
	
	 

	18.41
	Administração pública Federal
	
	
	
	ISENTO

	18.42
	Administração pública Estadual
	
	
	
	ISENTO

	18.43
	Administração pública Municipal
	
	
	
	ISENTO

	18.44
	Cartórios
	
	
	
	ISENTO

	
	
	
	
	
	 

	
	
	
	
	
	 

	
	
	
	
	
	 

	
	
	
	
	
	 


ANEXO IV

TABELA

	I - NATUREZA DA OBRA
	VRM

	a) edifícios ou casas com até dois pavimentos, por m( de área construída.
	0,2

	b) edifícios ou casas com mais de dois pavimentos, por m( de área construída.
	0,4

	c) dependências em edifícios residenciais, por m( de área construída.
	0,2

	d) dependências em quaisquer outros prédios, p/ quaisquer finalidades, por m( de área construída.
	0,2

	e) barracões e galpões, por m( de área construída.
	0,2

	f) fachadas e muros, por metro linear.
	0,1

	g) marquises, coberturas e tapumes.
	0,1

	h) reconstruções, reformas, reparos e demolições, por m·.
	0,1

	II - PARCELAMENTO DO SOLO
	VRM

	a) de 0,1 lotes a 80 lotes
	400

	b) mais de 81 lotes
	800

	III - OUTRAS OBRAS NÃO ESPECIFICADAS
	VRM

	a) por metro linear
	0,1

	b) por metro quadrado
	0,2


ANEXO V

	ESPÉCIE DE PUBLICIDADE
	VRM

	I - Publicidade relativa à atividade exercida no local, afixada na parte externa ou interna de estabelecimentos industriais, comerciais, agropecuários, de prestação de serviços e outros - qualquer espécie e quantidade.
	1) 0,2 (mensal)

2) 10 (anual)

	II - Publicidade de terceiros, afixada na parte externa ou interna de estabelecimentos industriais, comerciais, agropecuários, de prestação de serviços e outros - qualquer espécie ou quantidade, por interessado na publicidade.
	1)  05 (mensal)

2)  50 (anual)

	III - Publicidade: a) no interior de veículos de uso público não destinado à publicidade como ramo de negócio - qualquer espécie ou quantidade, por anunciante.
	1) 05 (mensal)

2) 50 (anual)

	                               b) em veículos usados em qualquer modalidade de publicidade, sonora ou escrita, na parte externa - qualquer espécie ou quantidade, por anunciante.
	1)  01 (diária)

2)  10 (mensal)

3)  50 (anual)

	                               c) em cinemas, teatros, circos, boates, casas de shows e similares, por meio de projeção de filmes ou outros dispositivos - qualquer espécie ou quantidade, por anunciante.
	1) 01 (diária)

2)  10 (mensal)

3)  50 (anual)

	                               d) em vitrines, “stands”, vestíbulos e outras dependências de estabelecimentos comerciais, industriais, agropecuários, de prestação de serviços e outros, para divulgar produtos ou serviços diversos ao ramo de atividade do contribuinte - qualquer espécie ou quantidade, por anunciante.
	1)  01 (diária)

2)  10 (mensal)

3)  50 (anual)

	IV - Publicidade em placas, painéis, cartazes, letreiros, tabuletas, faixas e similares, colocados em terrenos, tapumes, platibandas, andaimes, muros, telhados, paredes, terraços, jardins, mesas, cadeiras, bancos, toldos, campos desportivos, clubes, associações, qualquer que seja o sistema de colocação, desde que visíveis de quaisquer vias ou logradouros públicos, inclusive as rodovias, estradas e caminhos municipais, estaduais ou federais - por anunciante.
	1) 01 (diária)

2)  10 (mensal)

3)  50 (anual)



	V - Publicidade por meio de projeção de filmes, dispositivos ou similares, em vias ou logradouros públicos - qualquer quantidade, por anunciante.
	1)  01 (diária)

2)  10 (mensal)

3)  50 (anual)


ANEXO VI

TABELA

	I - INUMAÇÃO
	VRM

	a) de nati morto
	05

	b) de infantil, até 12 anos.
	07

	c) de adulto
	10

	II - CARNEIRA CONSTRUÍDA
	VRM

	a) de infantil, até 12 anos.
	07

	b) de adulto
	10

	III - CONCESSÃO DE USO POR TEMPO IONDETERMINADO
	VRM

	a) de infantil, até 12 anos.
	10

	b) de adulto
	15

	IV - REABERTURA DE JAZIGO OU SEPULTURA
	VRM

	a) reabertura de jazido para nova inumação
	10

	b) reabertura de carneira para nova inumação
	15

	c) reabertura de sepultura simples (terra)
	10

	V - OUTROS SERVIÇOS EM CEMITÉRIO MUNICIPAL
	VRM

	a) colocação de mármore ou gratuito em jazido
	10

	b) colocação de mármore ou granito em sepultura
	10

	c) colocação de placa numérica
	05

	d) colocação de placa perpétua
	05


EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EVENTUAL OU AMBULANTE

AMBULANTE DOMICILIADO FORA DO MUNICÍPIO

                                                 DIA     MÊS     ANO

com veículo                            13.00   63.00  125.00

sem veículo                              6.00   38.00   63.00

AMBULANTE DOMICILIADA NO MUNICÍPIO

com veículo                            0.30    4.00   13.00     

sem veículo                            0.20    2.00    6.00

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 285° - O Município adotara a URM como forma de lançamento e atualização de seus tributos, que obedecerá a legislação e a sua correção poderá ser anual utilizando o IGP-M como índice de correção.

Art.  286° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a  Lei 192/96 de 06 de dezembro de 1996, e poderá ser regulamentada por decreto do executivo no que lhe couber.

GABINETE DO PREFEITO, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2005.
ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE

PREFEITO MUNICIPAL
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